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ESTADO DO MARANHÃO ~"--~-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01 .598.547/0001-01 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 - SEMUS 

Proc. ADM Nº 017 - 2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS {CONSULTAS) E 

FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - CEP 65.938--000, RIBAMAR AQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

m1;,t,:!1-,L. . - -~Lene 
d rf' 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do(a) Departamento de Cotação de Preços 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para aquisição de bens. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável(is) pela formalização da demanda: 

Eme.rson da Silva Junior 

Telefone: E-mail: 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br (99) 03586-1117 

1. ; IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa para serviço de consultas 
oftalmológicas e fornecimento de óculos, visando atender demanda do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. A contratação visa suprir as demandas dos grupos prioritários de pacientes atendidos na especialidade 
oftalmologia no pela Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. Buscando garamir ao público 
usuário dos serviços prestados por esta secretaria, melhor qualidade de vida através do acesso a consulta e 
aquisição de óculos quando necessário. 

3. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DA DEMANDA 

3.1. A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 29 de Abril de 2022. 

4. Quantidade de bem(ns) a ser(em) adquirido(s). 

4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades estabelecidas na tabela a 
seguir: 

Item 

1 

2 

Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 

Armações e lentes: progressivas, biovis. bifocal, visão simples, ultex, 
kriptok, ômega, policarbonato), montada e embalada. Material da 

armação em acetato de celulose ou metal. Tamanhos adulto e infantil, 
tipo haste com agulha, tipo aro redondo, esférico ou cilíndrico, tipo UNO 
apoio nariz plaqueta. Par de lentes alto índice grau forte, com, filtro 
U.V. Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações 
cont idas nas normas da ABNT no que coul:er. 

---
Consulta com oftalmologista especializado: COM PRESCRIÇÃO DE 1 

RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO ESPECIALISTA DEVIDAMENTE 

REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL OE MEDICINA, PARA 1 

CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS E IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS 
UNO 

DURANTE AS CONSULTAS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS PELO 

MÉDICO. 1 
- --
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1 

Quantidade 
Total 

1 

200 

1 

200 
1 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Março de 2022. 

Certifico que a formalização da demanda aci a ide 
justificativa da necessidade do presente documen . ' 

Secretário Municipal de Saúde 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERrNCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE 
ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) A contratação visa suprir as demandas dos grupos prioritários de pacientes atendidos na especialidade 

oftalmologia no pela Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. Buscando garantir ao público 

usuário dos serviços prestados por esta secretaria, melhor qualidade de vida através do acesso a consulta 

e aquisição de óculos quando necessário. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 
e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

4. VIGrNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAM ENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 
5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da propoc;t:i de :-o mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços fin;:iis ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicita te. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6. EXIGtNCIAS OE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as ex,gencias de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.l. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

1. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa j urídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo 
as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos/serviços será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.l. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a quaiquer tempo, em razão oe fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administraçãv requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de plani1ha de custos comparativa entre a data da for lação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da eldboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contr3':Lais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas cont ratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

11.2.3. A paralisação do fornecimento, sem j usta causa e prévia comunicação à Administração; 
11.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
11.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
11.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
11.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se referi? o Contrato; 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no oarágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras orevistas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitaçôe~ ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos fit mados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsitveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordr corno estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 
13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do oojeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não jd.,tificado considerar-se-á como infração contratual; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nQ. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1Q; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

14.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
14.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

Manica da Silva Oliveira ou outros represent211tes especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nQ 8.666 de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

Prefeitura Municipal de Ribamar f-iquen~ - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

16.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

16.1.2. Multa de: 
16.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.1.3. Suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 

mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 
18.1. Para a presente cont ratação não será ob•igatór;a a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratuJI da execuçãa na presente contrataçz0. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Os preços firmados para a presente contrataç:ic serão fixos e irreajustáveis. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

20.2.1. É permitida a subcontratação de bens/ser v1ços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
20.3. A Prefeitura M unicipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 

mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

--
DESCRIÇÃO ITEM ---

Armações e lentes: progressivas, biovis. bifocal, v isão 

simples, ultex, kriptok, ômega, policarbonato), montada e 

embalada . Material da armação em acetato de celulose ou 

1 
metal. Tamanhos adulto e infantil, tipo haste com agulha, 

tipo aro redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio nariz 

plaqueta. Par de lentes alto índice grau forte, com, filtro U.V. 

Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações 

contidas nas normas da ABNT no que couber. 

Consulta com oftalmologista especializado: COM PRESCRIÇÃO 

DE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO ESPECIALISTA 

2 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO COI\ISELHO REGIONAL DE 

MEDICINA, PARA CRIANÇAS, JOVENS.ADULTOS E' IDOSOS, OS 

APARELHOS UTILIZADOS DURANTE AS CONSUI_TIIS DEVERÃO 

SER DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

UNIDADE QUANTIDADE 

UNO 200 

UNO 200 

1 

1 

1 

( ) Ribamar Fiquene - MA, 29 de março de 2022. 

A~on da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 017.2022,, no dia 14 

de Março de 2022 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE 

)CULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANúJ>.S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA. 

Despácha-se ao setor competente para: 

a) Realize pesquisa de preços de mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 

constantes no Termo de Referência. 

b) Proceder com a adequação do Termo de Referência com os valores de referências levantados na 

pesquisa de preços de mercado; 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presentes autos de vol ta à presente Secret aria Municipal para 

análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

a I va Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNP J: 01 .598.547 /0001 -01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável Francisco Patrick Do Amarante Abreu 
Departamento Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação Serv1ços de consulta oftalmolog1ca com fornecimento de Armação e 
lentes oculares prescritas. 

Pesquisa realizada entre 23/03/2022 11 :09:48 e 29/03/2022 09:49:11 

r, 

n conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Antmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços 
selecionados pelo usuáno para aquele determnado Item, Sendo que o valor" de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. 
São os Grupos. Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do 
Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais. 
Conforme Instrução NormalJva NO 65 de 07 de Julho de 2021. noAn,go3" :.1 pesqu,Sél de preços senl matenalizada em doc1met110 que conterá INC V Método matemáticoapl,cado para a 

deflntçJo do valor estmada • 

Item 1 · Armações e lentes. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/5 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

200 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 523,00 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO DA M ARINHAICENffiO MEDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA 

COMANDO DA MARINHA)COMANDO DA FORCA AERONAVAL 

PREFEfTURA MUN ICIPAL DE LAGES 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS523,00 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 

52/2021 
UASG; 765700 

Dispensa de 

Licrtação Nº 

166/2021 

UASG 791100 

TOTAL 

RS 104.600.00 

Data 

Licitação 
Preço 

0111ono21 RS 40o,oo 

O 1/10/2021 RS 650,00 

NºPregão 1152021 03/08/2021 RS 519,00 

UASG'988183 

RS 523,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 519.00 

' \ .:pA..f1 )/'-
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

DllrTOII Df AArm.feNTO Qf COMPIIAS 1 

Relalório gerado ro dia 2!Ml3l'2ll22 09:53:04 (P: 1fE.Zll.185.114) 
CMgo Validação: ~~~7D.FPlilrn45leBVG4afbOO.Uc1knsMYuE%3d 
http://www.bancodepreoos.com..brfCe? 
token=oOf5gr8Fwlxm%252fBD3QOeO!tlVambNKgfmugQK4pm71CMPPfitm451e8VnsVG4aFb5KLUc1knsMYuE%253d 1 / 7 



Item 2: Consulta com oftalmologista especializado. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/3 

Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

200 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 171,56 (un) 

PERCENTUAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE I Prefeitura Municipal de Flor do Sertão/SC 

2 Prefeitura Mu111C1pal de Pintópolis I Fundo Municipal de Saúde 

3 SECRET ARJA MUNICIPAL DE SAUDE I Prefettllía Munictpal de VarreSal/R.J -

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 154,67 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 171,56 

Identificação 

5572022 

1032021 

1211302021 

TOTAL 

AS 34.312,00 

Data 

Licitação 
Preço 

14/03/2022 AS 110,00 

28/10/2021 AS 154,67 

28/06/2021 RS 250,00 

RS 171,56 

Valor Global: A$ 138.912,00 

Detalhamento dos Itens 

1 T • 1 ~ • ~ ' , • • : • • 

----------~-~------------~----------- - --------------~--- ----- ---

l'r,·ço I slirnado l't·rn•11ludl l·re,;o I stm,,irJo Ldkulado "· 'v1t'rlri.l do•, 1'1t•ço: r,t,t,dDs 

Quantidade Descrição Observação 

200 Unidades progressivas, b1ov1s. bifocal, visão simples, ultex. knptok, õmega, pohcarbonato), montada e embalada. Material da armação em 

acetato de celulose ou metal Tamanhos adulto e infantil, tipo haste com agulha, tipo aro redondo, esférico ou cillndnco. tipo apo 

io nanz plaqueta. Par de lentes alto índice grau forte, com, filtro U.V. Em conformidade com o INMETRO e com as recomendaçõ 

es contidas nas normas da ABNT no que couber. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Fma1s 

Ire I Arr s• da IN 55 de 07 de Mho de 2021 

R$ 400,00 

Órgão: COMANOO DA MARINHA 

CENTRO MEDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA 

Data: 01/10/2021 0000 

Modalidade: Dispensa de licitação 

Objeto: Aquisição de armação de óculos matenal da armação, acetato de celulose. lente SRP: NÃO 

policabomato, tipo lente incolor, características adloonais tratamento antireflexo Identificação: Dispensa de licitação Nº 52/2021 / 
e antirisco. A concessão de óculos faz parte dos benefíoos soetalS para UASG: 765700 
execução do Programa de Apoio Socioeconõmico da DGPM-501 {?Hev1São) e do 

Plano de Assistência Socral da Mannha (PASM 2021-2024). como ação de 

proteção aos militares e seMdores CIVIS da Policlímca Naval de campo Grande. 

Descrição· ARMAÇÃO OE ÓCULOS - ARMAÇÃO DE ÓCULOS, MATERIAL ARMAÇÃO 

ACETATO DE CELULOSE, TAMANHO ADULTO, TIPO HASTE HASTE COM MOLA, 

TIPO ARO ARO INTEIRO, TIPO APOIO NARIZ APOIO NARIZ COMPI.AQUET AS, 

TIPO PONTEIRA PONTEIRAS ANATÔMICAS, ESPESSURA MÍNIMA 7 MM, 

MA TERIALLENTE POUCARBONA TO, TIPO LENTE VISÃO MUL TIFOCAL 

PROGRESSIVA. GRAU ATÉ 60IOPTRIAS, COR LENTE INCOLOR, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRANAMENTO ANTIRREFLEXO E ANTIRRISCO 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 6 

Unidade· Unidade 

UF: RJ 

CatMat 420759 - ARMAÇÃO DE ÓCULOS, ACETATO DE CELULOSE, ADULTO, HASTE 

COM MOLA, ARO INTEIRO, APOIO NARIZ COM PLAQUETAS, PONTEIRAS 

ANATÔMICAS, ESPESSURA MÍNIMA 7 MM, POLICARBONATO, VISÃO 

MUL TIFOCAL PROGRESSIVA. ATÉ 6 DIOPTRIAS, INCOLOR, TRANAMENTO 

ANTIRREFLEXO E ANTIRRISCO 

J~L-
Ff§f!§i§eo Patrick do Amarante Abreu 

CrRITOR OE FAIITMENrO oe COMFIIAS • _ / 

Rdàiriogerado DO dia 29iU3t21J22 m53:04 (P: 186.2'21. taS.114} 
Código Vãrbtrv,ãi,n•rt,0~,..5,:~c._~'-21i!D:llOOeO!;'IN,.-IIINl<[gli,:aQQK,lgnJJ'ICY'Pfan45leBVnsVG4aFb5KI...Uc1knsMYuE%3d 
http://www.balJCOdepeoos.com.br/Cec1ificadoAut? 
to«err-oOf5g,8Fwbm%2521B0300e0ghVambM(gfmugQK4pm~VG4aFb5KLUc1knsMVuFJl.253d 2/7 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.536.417/0001-55 NAVEGUE COMERCIAL EIAELI 

*VENCEOOR* 

Marca: navegue 
Fabricante: Fabncante não informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 400,00 

Descrição· ARMAÇÃO DE ÓCULOS, MATERIAL ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE. TAMANHO AOUL TO, TIPO HASTE HASTE COM MOLA TIPO ARO ARO INTEI 
RO, TIPO APOIO NARIZ APOIO NARIZ COMPI.AQUET AS, TIPO PONTEIRA POtiTEIRAS ANATÔMICAS, ESPESSURA MÍNIMA 7 MM, MATERIALLENTE POLICAR80 
NATO, TIPO LENTE VISÃO MULTI FOCAL PROGRESSIVA. GRAU ATÉ 6DIOPIBIAS, COR LENTE INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRANAMENTO ANTIR 
RfflEXO E ANTIRRISCO 

Estado· 

RJ 

Cidade: 
SãoGonçalo 

Endereço· 
RUA SENADOR UMA GUIMARAES, SN 

Telefone 
(21) 8942-1072 

Email: 
adnana.í]@yahoo.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IM . 5"d;,IN65de07deJ<ihode2021 

R$ 650,00 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 

COMANDO DA FORCA AERONAVAL 

Objeto: AQutSição de óculos, com característx:as descriminadas no anexo enviado. 

Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO - ÓCULOS COMPLETO COM ARMAÇÃO NACIONAL OE 

MET Al E LENTES EM RESINA SEM COLORAÇÃO. 

CatMat: 151039 -ÓCULOS PROTEÇÃO 

Data: 01/10/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Llc1tação 

SRP: NÃO 

Identificação. Dispensa de ucrtação Nº 166/2021 

/ UASG 791100 

Lote/ltem: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR 

30.680.100/0001-77 JTH COMERCIO LTDA 
*VENCEDOR* 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

A$ 650,00 

Marca: dvs 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição· ÓCULOS COMPLETO COM ARMAÇÃO NACIONAL DE METAL E LENTES EM RESINA SEM COLORAÇÃO. 

Estado: Cidade: Endereço: 
RJ AIO das Ostras R PAULO VIANNA, 27 4 

Telefone: 
(22) 2760-2470 

Email. 
contato@jthcomemo.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 3. Mediana das Propostas Finais 

lnc. IM 5~ da IN 65 de 07 de .Juho de 2021 

A$ 519,00 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de ÓCljos de &au. incluindo Armação e 

Lentes, para dar atendimento aos programas sociais da Secretaria Murncipal de 

Saúde. 

Descrição: Ocutos protecao- raios solares - (COTA RESERVADAjArmação e lentes paca 

6culos - alto índice grau forte.Apresentação· Entregue em caixa plástica 

específica para óculos. Almação de cores variadas. Lentes montadas na 

armação.Características- Material da annação em acetato de celulose ou metal 

Tamanhos adulto e infantil, tJpO haste com agulha. tJpo aro redmdo, esféfico ou 

cilíndrico. tipo apoKJ nanz plaqueta. Par de lentes alto índice grau forte. Em 

conformidade com o INMETOO e com as recomendações conudas nas normas 

da ABNT no que couber. 

CatMat: 55883 - OCULOS PROTECAO - RAIOS SOi.ARES 

Data: 03/08/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Pregão:1152021 / UASG988183 

Lote/Item: /7 

Ala: .1nkAla 

Adjudicação: 03/08/2021 15:37 

Fonte: www.comprasgovemamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: SC 

CNPJ 

16.756.117/0001-30 
*VENCEDOR* 

RAZÃO SOCfAL DO FORNECEDOR 

OTICA SAL EIRELI 

~~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$100,00 

Relalório gerado no da 'Z9IO'J/'lfJZl 09-.53:04 (P: 186.2ZT.1135.114} 
Código Vádaçãa: dllS!,18FamlJ.2Hl30lld)r,N'amltA[gfnl(,gl~lpn~VG4afb51Q..Uc11n1MYuE"'T.Jd 
http://www.bal IDOdepl eoos_com.brlCertificadoAIJcidade? 
token=oOf5gr8Fwlxm%2521B0300eDghVambNKgfmugQK4pm71CMPPfitrn451eBVnsVG4aFb5KLUc1knsMYuE%253d 3/ 7 



CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca. Arm Lw - Len. Mac 
Fabricante: Armação Lu1 Och1alh- Lentes Macpraclo 
Modelo: Alto índice grau forte. 
Descrição, Armação e lentes para óculos - alto lndice grau forte. Apresentação Entregue em caixa plástica especifica para óculos. Armação de cores variadas. 
Lentes montadas na armação. Caracterlsticas Malenal da armação em acetato de celulose ou metal. Tamanhos adulto e infanUI, tipo haste com agulha, tipo a 
ro redondo, esfénco ou cilíndrico, tipo apoto nariz plaqueta. Par de lentes alto indice grau forte. Em confomudade com o INMETRO e com as recomendações co 
nt1das nas normas da ABNT no que couber. 

Estado 

se 
Cidade: 

Flonanópohs 

Endereço: 

AV PROFESSOR OTHON GAMA D ECA, 900 

35.499.581 /0001-32 PONTO OTICO COMERCIO E SERVICOS DE OTICA ElREU 

Marca· g1anett1 e perego 
Fabricante. art design e perego 
Modelo 2020 / diversos modelos 

lelefone: 

(48) 3224-2666/ (48) 3222-1855 

RS 519,00 

Descnção Armação e lentes para óculos-alto índice grau forte. Apresentação. Entregue em caixa plástJca especiftea para óculos Armação de cores variadas. 
Lentes montadas na armação. Caracterfsllcas Matenal da armação em acetato de celulose ou metal. Tamanhos adulto e mfanlll, tipo haste com agulha, hpo a 
ro redondo, esfénco ou cdíndnco, tipo apotO nanz plaqueta. Par de lentes alto fndlce grau forte. Em confomudade com o INMETRO e com as recomendações co 
nt1das nas normas da ABNT no que couber - Vahdade da proposta 90 (noventa) dias. - Prazo de entrega dos produtos em até 05 {cinco) dias. - Declaramos que 
todos os produtos aqut ofertados são de ongem/procedéncia nac10nat - Declaramos, para os devKlos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as des 
pesas diretas e indiretas, 1nclus1ve os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos socia,s, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguro e quaisquer outro 
s custos e despesas 1nc,dentes sobre o fornec,mento. - Ofertamos garantia aos produtos aqui ofertados de acordo com o que requer a Lei de Defesa do Consu 
midor. - Declaramos que concordamos com todos os tennos do Edital e seus Anexos. - Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as dem 
ais cláusulas e condições do edital de licitação, integrante desta proposta. 

Estado Cidade Endereço: Nome de Contato. 

PB João Pessoa R TREZE DE MAIO, 167 Geraldo Max,m,ano Bezerra Júnior 

Telefone 

{83) 3241-1612 

Email 

almeidabezerra68@gmall.com 

l 2.681.342/0001-0l ALMEIDA SARMENTO & CIA L TOA RS 606,00 

Marca VIP / Opholgantc 
rabricante: Ophbras -C1a. Brasileira de Produtos Ophtálm1cos 
Modelo 2021 
Descrição. Armação e lentes para óculos - alto índtee grau forte. Apresentação entregue em caixa plástica especf.fica para óculos. Armação de cores variada 
s. Lentes montadas na armação. Caracter!sticas Matenal da armação em acetato de celulose ou metal. Tamanhos Adulto e infant~. tipo haste com agulha, llp 
o aro redondo, esfénco ou cilíndrico, tipo apo10 nariz plaqueta Par de lemes alto úidice grau forte. Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações 
contidas nas normas da ABNT no que couber. 

Estado 

PB 

Cidade_ 

João Pessoa 
Endereço 

PC JOAO PESSOA, 27 

,, ___ f 1 , :· , ' t· : 1 , • ,. [ ,- -

Telefone 

(83) 3Z21-2735/ (83) 8889-9650 

Email· 

escntafinageral@hotma1l.com 

- - --~ ----- ----- - --- - ~ - - - - - ~----- - ------ - --- --- - - - - ---- - -- - --- - - -- ---- - - - - - - - - --
1 'f('.._ d 1 •,l 1•11<1do · ! iPft Píll ,dl •~'t'\ C' ! ~ t 1mddo l l:lt ,1tvto ~1Pd1.i <Jri•. l 11 t'\ o. ( lllt1d1 >', 

011antidade Descrição 

O Serviços COM PRESCRIÇÃO OE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO ESPECIALISTA DEVIDAMENTE REGISTRAOO NO CONSELHO REGI 

ONAL DE MEDICINA. PARA CRIANÇAS, JOVENS.ADULTOS E IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS OURANTE AS CONSULTAS D 

EVERÃO SER DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

Preço (Outros Entes Públicos) l : Mediana das Propostas Finais 

lnc li M 5" da /IV 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura Mun,cipal de Flor do Sertão/SC 

Objeto: DESPESA PARA AQUISIÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS OE 

OFTALMOLOGIA PARA OS PACIENTES CONFORME LISTA EM ANEXO 

REFERENTE O MES OE FEVEREIRO OE 2022 CONFORME PROCESSO 

N"079nD22 rNEXIGIBILIOAOE - CHAMAMENTO/CflEOENCIAMENTO PÚBLICO 

Nº 05no22 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 011 /2022-

Data: 14/03/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por umite 

SRP: NÃO 

Identificação: 5572022 

Lote/Item: 1 /1 

Ata. N/A 

Observação 

RS 110,00 

Descrição. SERVIÇO DE CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM OFTALMOLOGIA 

SERVIÇO DE CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM OFTALMOLOGIA 

Foote: 187.45.110.193 8085/prornmtb/lnde 

x.asp?acao= 1 &1tem=2 

J7M~ Quantidade: 20 

Unidade: SVÇ 

Francisco Patrick do Amarante Abreu , 
OIA!TOR Of AARTMfNTO De COMl'IIAS ~~ 

UF: se 

Relalóriogeradonodiil 29l10ll202218531>4(P: 11l6.221.t85-114) 
Código Validação: ~ n~VamtH(glmugCll(7™'f'llílm45leBVnsVG4aFb51<1.Uc1knsMYuE%3d 
l'tlp://www..ballCOdepecos.com.búCerlilicabl■.-llllicidade? 
IDkerFoOf5gr8Fw%252!80300e0ghVamtHfdmugQl(4pm7ICMPP!ilm45leBUc1knsMYuE"1'253d 4 17 



CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR 

33.678.174/0001-67 INSTITUTO DE OLHOS DO EXTREMO OESTE CATARINENSE LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 110,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabncante não informado 
Descrição· Descrição não informada 

Estado 

se 
Cidade: 

São Miguel do Oeste 

Endereço. 

R ALMIRANTE OARROSO, 959 

Telefone. 
(49) 916!v.i958 

Email. 

chrystyanecosta@hotma1l.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li M !? da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

R$ 154,67 

órgão: Prefettura Municipal de Pmtópolls 

Fundo Murnc1pal de Saúde 

Objeto. CRffiENCIAMENlU DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TtCNICO

PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

MÉDICAS ESPECIALIZADAS E REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECÍFICOS, VISANDO 

O ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL 

Descrição: CONSULTA EM OFTALMOLOGIA - CONSULTA EM OFTALMOLOGIA 

Data: 28/10/2021 00:00 

Modalidade: lnexigtblftdade 

SRP: NÃO 

Identificação: 1032021 

Lote/ltefTl' 61 /9986 

Ata: N/A 

Fonte: pmpintopolts·transparenc1a.gpeclou 

d.com.br 

Quantidade: 100 

Unidade: - Serviço 

UF: MG 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

12.722.711 /0001-59 CARDIOMINAS CLINICA CARDIOLOGICA L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 154,67 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição CONSULTA EM OFTALMOLOGIA 

Estado 

MG 

Cidade. 

Brasffta de Minas 

Endereço 

AV BIAS FORTES. 1195 
Telefone. 

(38) 4141-1!868 

Email: 

profitconta@gmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li An 5" da IN 65 de 07 de .AJlv de 2021 

RS 250,00 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Preíeftura MUfllCipal de VarreSal/RJ -

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA CONSULTA COM 

OFTALMOLOGISTA ESPECIAUZADO PARA PACIENTE LUIZ MURADE MARON 

NETO 

Descrição· CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA ESPECIALISTA-CONSULTA COM 

OFTALMOLOGISTA ESPECIALISTA 

Data: 28/06/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa por Umrte 

SRP: NÃO 

Identificação: 1211302021 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: transparenc1a. varresai.rJ.gov.br:809 

0/ prornrntb/index.asp?acao= 1 &Item 

=2 

Quantidade: 

Unidade: SEV 

UF: RJ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR 

00.012.450m27-90 LUIZ MURADE MARON NETO 

~AJi~ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 250,00 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descnção Oescnção não informada 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
DIRETOR OE P"l1Tl.1ENí0 Of COIAPRAS 

Relalóliogerado no ela "Z9/f13/'2IIZZ. m:53.1>4 (P. 11E2Zl.185.114) 
Código Vaít<lação: oOll5gr8Ptlflbr1rl'llo:~)3Cl(llÍIDgt,MJ,nbf~Jtm,,gQK4t:,m~\IG4aFb5IO..Uc11cnsMYuE%3d 
hllp://www..ba,-..odepecos.~? 
token=o015gr11F%2521B0300e0ghVambNKgfmugQK4pm7ICMPPfitm451eBVnsVG4aFb5KLUc1knsMYuE%253d 5 / 7 



CNPJ 

Endereço: 

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relá'Jrio glDdD AO dia 29Q3t2D22 CJ9S31M (P: 186..2ZT.18!i.114) 

~~ 
~nelsco Patrick do Amarante Atlr•u 

On;tr()R Df IWm«HTQ 0f COMIIMt 

Códgo Validaçlio: ~ ••~~VnsVG4aFb51<1..Uc1knsMYuE%Jd 
hl!p:/lwww..bal lCOdep 8005..~? 
loksn=o{)f5gr11F"252IB0300e0ghVamllM(gfrnugOK4pm7ICMPPfitrn45WIVYG4aFb5KLUc1tnsMYue-.253d 6 / 7 



~ LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnolog1ca que atende aos paràmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portaoas Sendo assim por reumr diversas fontes governamentais. complementares e sites de domfmo amplo, o 
s,stema não é considerado uma fonte e. sim um me,o para que as pesquisas se,am rea/Jzadas de forma segura. agi/ e eficaz 

Preço estimado dos 1teos calculado ~ fórmula Médía Aritmética grupo de preços 

Item l - Armações e lentes. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
03/08/2021 e 01/10/2021, calculados~ fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2 - Consulta com oftalmologista especializado. 

- 3 preços de AqUISições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjUdicadas entre os dias 28/06/2021 e 14/03/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mt!diana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da hcrtação e seleciona o preço do met0 (no caso de número 1mpar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

,~~/\ 
Francisco Patric k do Amarante Abreu 

0,ÇEfQ11 oe PARTMENTO OE COMPRAS 

Relá'.Jrio gerado no ela 2!WJ/'2022 O!tS3:0I (P: 1!1fi2Z7.1115.114) 
CódígoValidilçlo:dll51,11Fw4bm"'21:!0300IIDgl!Na_,.a<gifmui~.4pn~1..UVuE%Jd 
http://www.ba~ews.com~? 
tokerr~~VambNKgfmugQK4pm7ICMPPfitm451eBVnsVG4aFb51<1.Uc11cnsMYuE"'253d 7/7 



,~, -·•H· 
, ~ _ Bfba~!~qf;ne 

--..~ ... -~ ESTAOOOOMARANHAO ~ 
0,,0,,,"7 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01..598547/0001--0I 

Mapa de..,. aédie ~ tk amal&a l"b:balíp ca.. r.AOI · :mte de Araaçie e laates oculares 
pnsc::aitas. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Armações e lentes: 
progressivas, biovrs. Bifocal, 
visão simples, ultex, kriptok, 
ômega, policarbonato), 
montada e embalada. Material 
da armação em acetato de 
celulose ou metal. Tamanhos 
adulto e infantil, tipo haste 
com agulha, tipo aro redondo, 
esférico ou cilíndrico, tipo 
apoio nariz plaqueta. Par de 
lentes alto índice grau forte, 
com, filtro U.V. Em 
conformidade com o 
INMETRO e com as 
recomendações contidas nas 
normas da ABNT no que 
couber. 
Consulta com 
oftalmologista 
especializado: COM 
PRESCRIÇÃO DE 
RECEITAS REAUZADAS 
PORMÊDICO 
ESPECIALISTA 
DEVJDAMENTE 
REGISTRADO NO 
CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA, PARA 
CRIANÇAS, JOVENS. 
ADULTOS E IDOSOS, OS 
APARELHOS UTILIZA.DOS 
DURANTE AS CONSULTAS 
DEVERÃO SER 
DISPONIBILIZADAS PELO 
MÉDICO. 

QTDE UNO 

200 UND 

200 SERVIÇO 

BANCO Dt: 
PREÇOS 

MÍDIA VALOR TOTAL 

RS 523,00 R$ 523,00 RS 104.600,00 

RS 171,56 R$ 171,56 R$ 34.3 12,00 

VAI.ORTOrAI.: R$ tii!M.,56 R$ 694,56 R$138.912,00 

VALOR TOTAL E'STIMADO: R$1.3&.912)JO (CENTO E TRINTA E Ol10 Ma. NOVEaNTOS E DOZE REAIS). 

AV. PRINCIPAL. SIN • CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR AQUENE - MARANHÃO. 

~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

DIRfTOII Of AOIITl,lf!NTO DC COM>1iAS ~=-f 



1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

-ttt~ llibamar ~-~ •- - Fíq ene 
tM -,, 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRÉSTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE 
ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 1; t 

a) A contratação visa suprir as demandas dos grupos prioritários de pacientes atendidos na especialidade 

oftalmologia no pela Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. Buscando garantir ao público 

usuário dos serviços prestados por esta secretaria, melhor qualidade de vida através do acesso a consulta 

e aquisição de óculos quando necessário. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos i 

e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licit ação terá : 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participaçãó 

exclusiva de Microempresas - ME, [mpresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 

Individual - MEi; 
b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - M E e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
c) Na licitação; deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da L.C 123/ 2006; 

4. VIGÊNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 
4.1. O período de vigência da ATA será de 1.2 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro cont rato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, imposto~, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e dern ai!"> custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 
5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico~ 
por extenso), prazo de validade d3 prof)::-;·:: de ~o mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 

produtos. 
a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 

de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; · 
b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 

apresentados, qualquer ent rega diferPnte dn apresentado, deverá ser aprovado pelo so · te. 

Prefeitura Municipal de Rib':111"'3' r-i1u~r,e - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as ext ~ncias de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da 1.e· n'1 lO 520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente dor.umE-r,1..;20 ,elativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnicél <:0mpatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou estJ 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao d? 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

1 
a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 

declarante e a relação do(s) produto(s)/sen(ços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
8.1. 

1 
O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistem~ 
de Registro de Preços previsto no art 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicadq 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

. 
9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA '; 

9.1. O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisiçãcp 
própria d::, executo•· do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo· 
as informações indicadas neste Termo de Referênc;a. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos/serviços será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados nãc, 
entregues. , 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte~ 
quatro) horas, após notificação do Contrat'3'1te, a oartir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
• 1 

10.1. Os contratantes t&m direito ao equilíbrio econ0m1co-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequência~ 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administrciç~v requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de ,-,;ani, 'la de custos comparativa entre a data da formulação 

0 rrfc itura Municipal de ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.93fl-OOO, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gU1, o, j www.rib,unarfiquene.ma.gov.br 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. : 

10.3. A planilha de custos referida no p,dg~afo primeiro deverá vir acompanhada de documento} 
comprobatórios, t;:iis como, notas fiscais rl 0 mzt~rias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época r:la 0"'ho·é'ç10 da proposta e do momento do pedido de revisã0 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 i:IP. j1J11ho de 1993: 

11.2. 
a) 
b) 

c) 
d) 

e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

j ) 

k) 

1) 

m) 

n) 

o) 

Constitui motivo para rescisão do Contrato· 
O não cumprimento de cláusulas contr~tu?is, Pspecificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento~ 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; ! 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinacões regulares da autoridade designada para acompanhar J 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na <.ua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junlio de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta rc•ie Jând a e amplo conhecimento j ustificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrati11a a c.ue está subordinado o contratante e exaradas nq 
processo Administrativo a que se reff'I , J Contrato; l 
A supressão, por parte da Administr;:icão do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

- 1 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, sa lvo em caso de calamidadP :Jública, grave perturbação da ordem interna ou guerra1 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente dç 
pagamento obrigatório de indenit.?.';.Õf's pelas sucessivas e contratualmente imprevistaf 
desmobi lizações e mobilizações e outr;:is ·revist;:is, assegurado ao cont ratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações _assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias oos p;:igamentos devidos pela Administração decorrentes d~ 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidad~ 
pública, grave perturbação da orde-n interna Ol l guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de sua,; obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da AdminL t r r1c.ão, de área, local ou objeto para execução do objeto, no~ 
prazos contratuais, bem como das fontes oe materiais naturais especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçãcp 
do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais ca íveis. 

Preft:ilura Municipal de Ril>ama, fie;ueni; - MJ, 1 CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. F•ri11c:pal, nl! SN, Centro - Cí: P GS . .l3~-00ú, P. .1a111ar Fiquene, M aranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.m;; .r,o, .b · ; 11ww.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

-•**~ Ribamar -----F,q ne 
d .J 011'e1/1"7 

p) A subcontratação tota l ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcinl da p') _; ; :-1:-, c:-1tratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação.f! 
que implique violação da Lei de 1.ir.i~?çõe: O" prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 1 ! 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de not1 
fiscal, devidamente atestada pelo setor corripetPntl:', bem como as certidões de regularidade junto T 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Tral:>?lh;st.:-c;, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e ser~ 
feito na modalidade de transferência online Pxclusivamente em conta bancária da Contratada. i 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devend9 
estar vinculado a liquidação total do empenho. ! 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de su~ 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estad•Jal, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidãcb 

1 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débito$ 
Trabalhistas. i 

12.4. A contratante não incidirá em mora quant~1 ao :~traso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descri tas c.: de quJlquer outra causa que esta deu azo. , 

12.5. O pagamento somente será efetuado apó'> o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes!, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93 i 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 

Acompanhar e fiscalizar a execução do ro·,tratn bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiv~ 13.1. 

13.2. 

13.3. 

execução do objeto desta licitação. . 
O acompanhamento e a fiscalização dos C.ú nt ·al.Js íi1 n ,ados c.om os Contratado em conformidade com 1 
disposto no art. 67 da Lei n@ 8.666/93. i 
Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produto~ 
contratados. 

13.4. Os contratantP.s SG re~l:'rvam 20 direito de, s-:rrpre que julgar necessário, verificar, por meio de seuf 
funcionários, se as prescrições das norma~ de,;te Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 

contratado. 1 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de ;,ir;c r:! , r.n'n 0 estabelecido no Termo e Contrato ou instrument<J> 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalinição da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo ~ 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 1 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, aualquer anormalidade no objeto do Contrato, podend<? 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas nó 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA quanrlo da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO 1 

14.1. Obedecer às especificações ... onstantes no íerrno de referência; i 
14.2. Responsabil izar-se pela execução ao o t:.jH:l :... i :,;,'tanuo que todas as despe~as de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas ol:,rigdÇOê-S -,erão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objew dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto n~ío ; ,, ,t i 'k c,b considerar-se-á corno infração c 

P, er.,11:u, a M1.1nicipal de Ribamar r .quene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prir.dpa l, n'l SN, Centro - CE? 6_j 9:'~-t'OO RlbJmêlr Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarflquene.m:i.J,mv.br I V.NJ , .rib,marfiquene.ma.gov.br 
1 
1 
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ESTADO iJO MAAANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAi.. DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEICJ Ar.ltilENTf: 

! 
' 14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direlé.n'ente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, r (b e ri i,:lo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçã~ 
ou o acompanhamento pelo órgão intN0~,;,,,:'o; i 

14.6. Manter com a Contratante relação semr:ir2 +~•méll r>O' escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão sP.r d~ ;...,,,dizto, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendida$ 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tait 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo~ 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas a~ 
condições de habilitação e qualificação ex1P,1rlas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o incis9 
XII I do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93. atual1z;ioa. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termoi 
do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; i 

1 
14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. i 
14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do set0r competente, não eximirá 9 

fornecedor de total responsabilidade aua~,1 o ..,o c. ... ,11primento das obrigações pactuadas entre.as partesl 
14.12.A assinatura do contrat o por pessoa cornpi-: ~ri.ê deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco, 

dias úteis após a not ificação da Contrat;ir~a, ~ob oer,a das sanções previstas no art. º 81 na Lei 8.666/93. j 
14.13.Efetuar a imediata correção das defü .. ienc.;ci:, ápo,1tadas pela Contratante, com relação ao objet<b 

executado. 
14.14. Manter durante a execução do cont rato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, toda~ 

as condições de habilitação exigidas nessE t<:rrno, apresentando os comprovantes que lhe forel'l) 
solicitados pela Contratante. : 

14.15.Comunicar à fiscal ização da contratante C:"'ll -'-;rrito quando verificar quaisquer condições inadequada$ 
à execução do contrato ou a iminênci;.i rlf +iJtO<' quP possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 1 

1 
14.16. Proporcionar todas as facilidades nece.ssi 1·a.s ;o r,orr. andamento da execucão do contrato. 1 

14.17.A Contratada é responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 1 

14.18.A inadimplência da Contratada, com referPncia aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais, nãq 
transfere à Contratante ou a t erceiros a responsaoiltdade por seu pagamento. 1 

14.19.A Contratada é responsável pelos danos céi..J5ddos di retamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros\ 
decorrente de culpa ou dolo durante a execu ão oeste Contrato. i 

14.20.0 contratado deve observar, durante a vi~ênuo do contrato, que: 
a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; ' 1 

b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorizaçãq 
da Administração; 1 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. 

15.2. 

A fiscalização e acompa'1hamento d? Pv.r•cu;:1J d~ objeto, na forma integra l, será feita pelo servidor 
Manica da Silva Oliveira ou ou~ros rPpre.s(~nt" ~tr!<: 2:-:,ecialmente designados, que anotarão em registrd> 
próprio todas as ocorrências, determ1n;:rnd0 ,~ '].!e kr necessário à regulamação das faltas ou defeitos 

' observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 1 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebiment~ 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes â 
Admiristnç'fo. 

Pre it1tura Municipai de Riou,11c1r ri-..u,-ne -11J1A I CNPJ: 01.598.54i/0001-ül 
Av. f'rincipal, n!! SN, C,;, ntr.:i •· CEI' éS.93.::-IJCO, F-,bamar Fique11e, Mara , h~o, Brasil 

q:il@ribamarfiqur.ne .m.:i.r,o , .h- 1 N'o1,•11.•lb.im.1rfiquene.ma.go-1.br i 
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15.3. 

ESTADO uC, MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL De RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

1 

A fiscalização de que t rata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelai 
danos causados a CONTRATANTE ou 2 terceiro:;, re s11ltantes de ação ou omissão culposa ou dolosa dt 
quaisquer de seus empregados ou prepost o:;. . 

i 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução tota l ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa:r 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

' 1 

a) Advertência escrit a: quando se t rat?r dP ir,fração leve, a juízo d3 fiscalização, no caso d«? 
descumprimento das obrigações e resporc;abilidades assumidas nest~ contrato ou, ainda, no cas9 
de outras ocorrências que possam 3r:arretar orejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave ' ! 

b) Multa de: 1 

16.1.b.l. 0,03% (três centésimos por cento) oor dia sobre o valor dos produtos ou serviço entreguei 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

1 
continuidade da multa ou pela rescisão, P-m razão da inexecução total; : 

1 
16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) oor dia sobre o va lor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demai} 

alíneas; 1 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor giobal atualizado do contrato, pela não manutenção da} 
condições de habilitação e quali ficação Exigidas no instrumento convocatório; : , 1 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre <J vc1lor no contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura dq 1 

contrato, rescisão contratual por inPYecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento d1:: o;,, igr1ções contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta po~ 
cento) do contratado, atraso suI ,er'of ao prazo limite de t rinta dias, estabelecido na alínef 
"a", ou os produtos ou serviços i:c.,rem en:regues fora das especificações constantes do Term1 
de Referência e da proposta da CONTRATADA; 1 

c) Suspensão temporária de participar f' ,...., li:itação e impedimento de cont ratar com a Administração~ 
pelo prazo ni'io superior a 2 (dois) aIIos, ; 

d) Declaração de lnidoneidadP. para lir:it<ir ou contratar com a Admi11istração Pública enquant~ 
perdurarem os mot ivos que detNrn i11?rar1 sua punição ou até que seja promovida a su1 
reabi litação perante a própria autoridadP que aplicou a penalidade, que será concedida sempr1 
que o contratado ressarcir a Administ•;:iç~o pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo d~ 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 1 

17.1. O cronograma de desembolso ser~ realizado rr.., até 30 (t rinta) dias apó-:: a ?.ceit3ção definitiva do objet~ 
mediante a apresentação de nota fiscal, de111darr:ente atestada pelo setor compet ente. 1 

1 
1 

18. DAS AMOSTRAS 
1 

18.1. Para a presente r.oí,tratação não será obr;gat f,r:a a apresentação de amostras por parte da licitanté 
vencedora . 

19. DA GARANTIA DE EXECU','$.O 

19.1. Não haverá exigênci;, de garantia cont r?tu,I da" ,.r,;;ã:l n:i presente contr;Jt;;ção 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados fBra a preser.te r-ontrat?.ç"i ".' c;erão fixos e irreajustáveis. 

fl re'~irura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 
/\v flr· ,1cipal, n!! SN, Centro - CEP 655~!!-00G, Ribamar Fiquene, Maranhão, Bras il 

cpl@ribamartiqut?ne .ma.gov.b, 1 w·NW.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO 00 í~ARJI.NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE ! 01/91/1"7 

i 

20.2. 

a) 

20.3. 

i 
É vedada a subcontratação total ou parcial do obJeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessãt 
ou transferência, total ou parcial do c~nt•,tc, "'"''"1 -orno a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADAl, 
não se responsabiliza i do a CONTRATANTr pnr ,f'rhum compromisso assumido por aquela com terceiros~ 

É permitida a s:Jb:ont ratação c'e ben'.i 1,~rY'ÇG~ de natureza acessóriê 2 ·nstrumental, pelos quais~ 
CONTRATADA manter-se-á interr:i!rr.-:nf., rl'?<;-G"ISável. ; 

A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fatJ 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantei 

1 

mediante publicação na Imprensa Oficial l 3rts 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). ! 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO 
- r-- - • 

1 UNIDADE -, QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 
Armações e lentes: progressivas, 

biovis. bifocal, visão simples, ultex, 

kriptok, ômega, policarbonato), montada 

e embalada. Material da armação em 

acetato de celulose ú U metal. 1 amanhos 

1 1 

1 i 
1 1 

1 i 
1 

1 

1 1 
adulto e infantil, tipo haste com agulha, 
tipo aro redondo, esférico ou cilíndrico, 

-t\l ..... 
1 j 

200 RS 523,00 R$ 104.600,00 1 

1 i 
1 

tipo apoio nariz ;:,i i.'q, .. ,ta. :,ar de lentes i 
alto índice grau forte, c-:im, filtro U.V. Em 

conformidade com o IM METRO e com as 

recomendações cor,tir,;,is nas normas da 

-ABNT no que couber 

. 
1 
i 
1 

1 

Consulta com oftalmologist a 

especializado: COM PRl:SCRIÇÃO f)E 
RECEITAS REALIZAl)AS POR MÉDICO 

1 

i 
1 
1 

ESPECIALISTA DEVIDAMt=NTE 1 
REGISTRADO NO CONSELYO REGIONAL 

DE MEDICINA, PARA CR IANÇAS, JOVENS. 
ADUl TOS E IDOSOS O~ APARELHOS 

UTILIZADOS DURANTE AS CONSULTAS 

UNO 
. 

1 
200 R$171,56 R$ 34.312,00 

1 
l 
1 
1 

DE:VERÃO SER CISPO~JIBILIZõ.DAS PELO 
. 
i 

MÉDICO. 1 

TOTAL R$ 138.912,00 

ar Fiquene - MA, 29 de março de 2022~ 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Ribarna r f'h1t.e11e - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 6~ !IJG-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@riba ma rfiquene. ma .gov. br I www. ribamarfiquene. ma .gov.br 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUl'11<J"õl :li: ~IBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN'~.T{I.ÇÃO, º LANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Em atenção a vossa Solicitação para: 

a) adequação do Termo de Referência com os quantitativos consolidados de cada órgão participante, e; 

b) realização de Pesquisa de Preços de Merrndo, p:1ra REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR1-, 1 .. tS I A(,.ÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS 

(CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULC- ~E GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA, informo que todas as solicitações 

foram devidamente atendidas. 

Informo ainda que o levantamento dt" pre,..:.s fo, ·2alizado através de: Banco de Preços; 

Foram anexados aos autos do proc.:cssc u Mapõ de Cotação de Preço~, Termo de Referência 

readeq uado com os quantitativos consolidados e com os valores de referências levantados na pesquisa de preços 

Je mercado para sua análise, aprovação e, se for o casu, autorização para autuação de procedimento licitatório. 

Ribamar Fiquene - MA, 29 de Março de 2022. 

\_ ~ Y~J',d~ ~~i_ ~ 
.q!rancisco Palric < oo Arr,arante Abreu 

Diretor do Dep;:irtamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Ribamar F1quC!,,e - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-00ú, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I ww,,,v.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as forma lidades previstas no art. 72 da Lei 8.666/93 e também cumpridas 
' ! 

a previsão legal constante no artigo 38, caput, da Lei F, :le•al n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, AUTORIZO 

3 abertura do Processo de Contratação de acordo com os artigos 22 e 32 da referida Lei Federal, objetivandó 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA co1.;1 RA","AÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS 
1 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - M A, no valor R$ 138.912,00 (cento e 

trinta e oito mil e novecentos e doze reais), para a Sec, 1;t.:.r:J Municipal de Saúde . 

. ~essalta-se que a classificação orçamentária nao sE: faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento dâ 
1 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação local, Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preço~ previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,. 

Remeta-se a Com,ssãc Perm;;,nente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 29 de Março de 2022'. 

Em erson Ga Siiva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 6S.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PORTARIA Nº 141/2022-GAB. 
1 

"DESTGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREG.~ O '10 ÂVíBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE-MAESUASAUTARQU AS . . · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Esta~io do 
Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei; 

R E S vL V E~ 

Art. 1 º - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Munkipc1.I de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o 
servidor: 

• RAEL DA CRUZ SILVA 

Art. 2° - Ficam designados para :.1.tuarem como membros da Equipe de Apoio 
em licitações na modalidade Pregão, no i mbito da Prefeitura Municipal de R~bamar 
Fiquene e Autarquias, os servidores: 

• PRESIDENTE-JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
• l O MEBRO - KLELSON SOlJSA BARBOSA 
• 2º MEMBRO - FRANCISCA VALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 

• SUPLENTE - NÚBIA SlLVEll{A BANIJEIRA 

Art. 3° - Esta Portaria emra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -
MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022. 

,11 J J1' 
fU~ 

COCIFt AN f,~~VA DO .AMARANTE 
P,fefei~o Municipal 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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PORTARIA Nº 142/2022 - GAB. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA ATUARE:\1 EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREC.lo \10 ÂvIBITO DA PREFEITURA MU ·Jc~,<\L DE 
RIBA.1\1AR FIQUENE- MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FJQUENE, Estado do Maranhão, isenho~ 
Cociflan Si lva do Amarante, no uso de suas a•r:buições legais que lhe são conferidas por Lei; 

P. :r, ~ () L ,, F.: 

Art. 1° - Designar a Comissão Permanente de Licitação/CPL da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene, com a final idade de d irigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros cadastrais, 
compostas pelos seguintes servidores: 

PRESIDENTE - JESSICA FERRJ:JRA DO:':> SANTOS 
1 ° MEMBRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
2º MEMBRO-FRANCISCA VALDlKA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPLENTE - NUBIA SILYl:JRA BA DEIRA 

Art. 2° - O presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos 
membros que se fizerem presentes, respe itand.::.-se a ordem de designação; 

Art. 3º - As decisões da Comissão ~eri'i, t0madas com a presença de três (03) membros, no 
mínimo, e mediante v0to singular de ,;ada un· e.e ,)-,; 

Art. 4° - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos decisórios que 
adotarem, salvo se a posição divergente for dev idamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art. 5º - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um (O 1) ano, vedada a 
recondução da tonalidade dos seus membros para o período subsequente; 

Art. 6º - Esta P01tana entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, aos 06 
(seis) dias de janeiro de 2022. 

------·------·-----·------··---·--- ---··--------·-· 
AV. PRINCIPAL, S/N . CENTRO · FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, J\ÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em procedimento 
1 

licitatórió, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico. 

i ' DADOS DO PROCESSO 
1 

Nº Prdcesso Administrativo: 017.2022 
1 

Nº Proçesso de Contratação: 007 /2022 

i 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M~DICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E 

FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Valor Estimado: R$ 138.912,00 (cento e trinta e oito mil e novecentos e doze reais) 

1. JühlFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa 

pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de prooostas e lances, para classificação e habilitação do 
1 

licitante cwm a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela invPr~ão das fases de habilitação e análise das propostas. 

Dessa fo~ma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 

Além disso, a definição da propost2 mai~ vêJntajosa para ó Administração é feita através de proposta de preço 

escrita e,,após, disputa através de lances verbais. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.º 8.666/93, que são a concorrência, 

a tomad~ de preços, o convite, o concurso e o leilão. 
1 

í 
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 

contratação, de forma que constit ui alternativa a todas as modalidades. Out ra peculiaridade é que o pregãq 

admite c~mo critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal Nº 092, de 25 de junho de 2021, Art 12, parágrafo primei ro será 

adotado preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

! 

§1º Em regra, será utilizado o pregão, na forma presencial, de que 

lrata este decreto, pelos órgãos da administração pública 

municipal direto e indireta e os fundos especiais, para aquisição de 

1 bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços 

1 comuns de engenharia, no âmbito do Município de Ribamar 

1 Fiquene, Estado do Maranhão. 

; Por fim, o inciso 1, art. 12 do mesmo Deceto define que caberá ao Presidente da Central Permanente 
1 

de LicitaQãO decidir quanto a forma do pregão. 

' j 
RUA AV. PRINCIPAL, SN, CENT;:'(0 - Pl8t,11M,° FIQUEl\'E/ MA - CEP: 65.938-000 

cpl@ribamarfiq•.•~n~ 11"3 gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUtllCl,..'\L ~'.: RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRJ1ÇÃO. PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

j 1 - Decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Lic1 tação, por razões de economia processual, bem como 

observâf\cia legislativa, escolhe a modalidade de F, e5:..,_ r rôe·1cial ao referido feito. 

' 
2. D9 s RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros específicos 

e consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, a ser disponibilizado no momento d~ 

contrata~ão, conforme legislação local, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrume~to hábil 
1 

i 
1 

Em caso de prorrogação contratual r- 1: aLeraçãc/inclusão dos respect ivos créditos orçamentários 

e/ou fin~nceiros, as despesas decorrentes da pres ..,nt e 11 ... 1tação correrão por conta dos recursos específicos 

consigna~fos no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Ribamar Fiquene - MA, 29 de Março de 2022. 

~,~1™Jfüok~ 
Presidente da CPL 

RUA AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

?REÂMBul~ 

. ! PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2022 
' 1 

PROCESSO ADMINISTRAIVO N!! 017.2022 

INFORMAÇÕES GERAIS 
. , ' 

1 ' 

REGISTRO DE PREÇOS? 
TIPO DE LICITAÇÃO 

I FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

!ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 

!RESERVA DE COTA ME/EPP? 
, :CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretatia Municipal de Saúde 

Sim 

Menor P,·.:.ço 

Por ltelT' 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S} PARTICIPANTE(S): 

l 
OBJETO; 1 

1: 
REGIST~O DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃQ DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , 
MÉDICÓS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) i: FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO 

1 , 

DAS DEtr1ANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAty,AR FIQUENE - MA 

VALOR fOTAL ES71MADO: 
! 

R$ _----.;. __ (valor por extenso) 

DATA,'f ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: ' de ____ de 

HORÁR~O: _:_(HORÁRIO"OE BRASÍLIA/DF-) 

LOCAL: ~V. PRINCIPAL, S/N, CENTR - Rioamar Fiquene, Maranhão. 

E-MAIL~ cpl@ribamarfquene.ma.gov. r: 

PREGOHi°Ro RESPONr.ÁVEL· 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 1 

EDITAL E SEUS ANEXOS COM 47 PÁGINAS 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Cent ro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@rlbamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERIVIAIJENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREG,-' • ;,;.:rs-::iHCIAL N2 007 /2022 

!A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alteraçõ1=s posteriores, do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulam~nta o Sistema de Registro de Preços prE11isto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei 
Complerryentar n.2 123/2006; do Decreto Municir:1! r,P OS2/2921 - Regulamenta a Modalidad Pregão na Forma 
Presenci~I e Eletrônica no âmbito do Município de H b 1-n:i '=iquene e de outras normas a ficáveis ao objeto deste 
certame,!licitação na modalidade Pregão Presenc;..J, ,··, · e.. ~- e ~~ .::ondições estabelecidas neste Edital. • 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

! 
ióRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribama· Fie., 1("lf - 1~1A, 
'DATA: de ____ de 

·HORÁRIO: __ : __ (HORÁRIO DE BR.:\~f .. \'f, f ) 

1LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

i 
1. O~ETO DA LICITAÇÃO 

1 

1.1. 1.1. A presente licitação tem r.or ::,'1jr ( -;, [ ,:;tSTRO OE PR EÇOS PARA EVENTUAL ~ FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA P~ESTJ!CÃO OE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS 
(CONSULTAS) E FORNECfMENTC J)[ é _., _,_ . ., ::: ~ AU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

1 SECRETARIA MUNICIPAL. DE S.l\Ú0E DE Rl~M.1AR FIQUENE - MA, conforme as quantidades; 
Í 1 
, especificações e condições descri as no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

! 
2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §22, do a . 79 :io Dem~tr ' ~ P9?, dr· 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no (jr{ 15 d;, ~~ir ~ i .;;f 6, C:,? 21 de junho de 1993;, somente será indicada 

1 a dotação orçamentária p2 'a na Y 3S;~ •1 t rrr :i; .ação do contrato ou instrumento hábil. 
1 

3. cqNDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar este Pregão Presencial as inceressadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
· co dições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatívPI com o objeto deste Pregão Presencial. 

3 . . i Em tendimento ao disposto no ;irt ,i;ro 48, 1 eia Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total SPia dP ;:iré R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão ~estinados 
exclusivamente à participação de M ICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPR::E~DEDORES INO!VIDUAIS. 

3.~.2. É facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Mi!"listério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federa l, se o ramo de atividade enquadrada na 

Classificação Nacional de Atividades Econôrriicas/CNAE, compreende o objeto ora licitaqo. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido 1Jil , é: jS ,r r.roernpresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas menc,on.:idas no a,i,5'- 1-.l Ja Le, n2 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

Prefe•tura Municipal d~ P.ib.,..,ar Hwene - MA I i.NPJ: 01 598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP r 5.938-0lJ0, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 2 de 47 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN!\~IP..c.L uF RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PE/l'I/I.AIJl:NT~ DE LICITAÇÃO 

o produtor rural pessoa física e para o r, 
Complementar nº 123, de 2006. 

e-:.11dedor individual - MEi, nos limites previbtos da lei 
1 
t 

' i 
3.3. j Ficam impedidos de participar desta licit2çã0: 

Empresas que não atenderem às condicões deste edital; 3.l1. 
3.~.2. 

i a) 
! 

3.3.3. 
t 

1 

3J4. 
1 
' 

3A.s. 
3.~.6. 

1 
' 

3J7. 

Empresas que estejam em processo u :fü ,o ução, liquidação, falência ou concurso de credores; 
Nos casos em que o empn::s :ii o ,::,[E: i;, em recuperação judicial ou extrajudici~I, poderá 
participar desde que apre!.-211· ,. n 111;:i , ,,:, d;.:. recuperação homologadQ em juízo. ' 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para partic"par de licit~çõ s e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadua , m1:1ni<i:ipal ou do 
Dist rito Federal, enquanto perdurarem os motivos determioantes da puniç~o. lgual~ente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para partlcipar di licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura M unicipa l cJP .-{i:Jamar Flquen€\- MA; , 
Servidor de qualquer órgão ou ent:< ;,d- 1. inr l.1d;i a Prefeitura Municipal de Ribamar FiqJene- MA, 
bem assim a empresa da qual tal s0 n·1t .. r - ·, empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

Empresas estrangeiras não autorizado:. r1 ; u· ,c1'.Jnar no País. 
Empresas que possuam empresário, sécio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 

mesmas; l 
Empresas cujos proprietários e.'ou :;ócio<- exerçar11 mandato eletivo capaz de ensejar os 

i impedimentos previstos nos arts. 2g, 11;dso t i< com 54, 1, "a" e 11, "a", da Constituição Feqeral. 
3.ts. Organizações da Sociedade Civil de l , :rre~se •=úblico - OSCIP, atuando nessa condição (4córdão n~ 

1 

746/2014-TCU-Plenário); i 
3.4. , A simples apresentação da pro osta implicd, oor nsirte do licitante, de que inexistem fatos qu1 impeçam 

j a sua participação na presente licít?.ção, exirninoo r.1sc; im o Pregoeiro do disposto no art. 9~ da lei Nº· 

. 8.666/93. . 

4. ºli APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. E oos r,act • •'!:í•'"'CS Dt HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora,. e local designados ),a ra a --~- <~. "S ~rnpresas interessadas deverão apresentar-se e 

identificar- se para credenciamento ju )to ao Jr _ ,e iro 1 

4.2. I O credencia ento far-se-á mediante a apres:>ntação dos segu intes documentos: ! 
4.2.1. Sócio(a), E'rnpresário(a) ou Assemelr,ado;::i) : 

i ~) Devera apresentar céduh ce ident1düde ou documento equivalente que possua foto, 
' inscrição e micro empreende<'or individual, ou requerimento de empresário, ~o caso de 

i 

412 
' 
1 

e;;,pr esa ind.,,10Jõ1, ot.. err~,:, , . , 'l: ·•,:,_,,1 ,jt: rt:!!.µo:, _·abilidade limitada - EIR~ll, ou ato 
constitutivo, estatutJ ou cor"r'-' r. Jr'a 2rn vi~or, devidamente registrado, em s~ tratando 
de sociedades comercia is, e . n(' i .3 ~ 1,, ~ociedade por ações, acompanhado de dqcumentos 
de e'Piçi'ío de seus adrninistrad:-res. 01 1 insr.rição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis arnmpanhadê. rle ~1ro11a d~ r:!ireto•1a em exercício, ou decreto de autorização, em se 

tratando df' empresa cu ,r,ciP.daoP P ,~·an6eira em funcionamento no País, e ato1e registro 
ou autorização para funcion2rn~nt o Pxpedido pelo órgão competente, quando atividade 
assim o exigir, que co:-nnrn•1:r"' ~.: ' il r::io.:iridade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderPs para c-,x.• ·~í:-:h ,fo direitos e ass11nção de obrigações . E,r caso de 
administrador eleito em ato a.Ja ·t;,, o oP.verá ser aoresentada ata de reunião ou assembleia 

em que se deu a eleição. 
Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

µreíeit ura Munic1pdl et-õ r'!,1J.11T1dr i' q uw t ·• -,11, ,, j CNPJ: 01.S98.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n!! 5N, Ce,,tr.:- •· : [ ,• .;5.!H!l-0!,{' ll:bamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarf;qu::ne.r,a ;,,,, .f· i '-innp P,";·::: · VJWW.dbamarfiqur ne.ma.gov.br 
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4.4. 

4.5. 

a) 

b) 

ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUN.C•P~L De '11BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PEíl\11 l~f.NH DE LICITAÇÃO 
1 

Deverá apresentar lnstrumc.. -. ; · ; •·•~e ue Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalizaç~o üO Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunc!u ~ ~1J::.1 i'1t~r1Josição. A outorgante poderá ainda, co~ferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para P'Tlitir rroposta de preços, emitir declaraçõe~, receber 
intimação/convocação, assi 1ar Cv 1tra1 'l, assim como praticar todos os de!nais atos 
pertinentes ao certame em 1n'T1f· :ê ~utorgante. Deverá apresen ar juntamente com o 
referido instrumento, cédu;. ": r,, .,, , 1d ou documento equivalente qoe.possuaioto do(a) 

1 

outorgada, inscrição de mirro i::rrorf'..,nd':'dor individual, ou requerimento de em~ esár10, no 
caso de empresa individual, ou PmprPsa individual de responsabilidade limitada - E RELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou rontrato social em vigo , devidamente registraqlo, em se 
tratando de sociedades r.omerc1r1•s, e, no caso de sociedade por ações, a ompánhado de 
documentos de eleição de !>é J:; ,1c.l. nm.s ·adores, ou inscr1,ção do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, arcmpcr , · ·1; ·;: p·o ✓a de di etoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se trataricio .ie ~, · '-'sa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou auto1 ,,. ç: oa' a funcionamento expeçlido pelo órgão cornpetente, 
quando a atividade assim u exig,r. que comprovem a capacidade de representanle legal do 
outorgante, com expressa prev,sao ôos poderes para exercício de direitos e as1>unção de 

obrigações; ou 
Deverá apresentar lrstrum 0 • , i ' .irti .1 '~r de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, corforr1f'! Y1cr'elo sugerido no Anexo l i deste edital, o~torgando 
obrigatoriamente poderes o,H;, reo .,.,,,rã, a mesma em lic,tações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interpos,( ◄ ., J • - "\ f'ante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emiti, propo~ta , IP ,)r~ ,_ os emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, ai:;sim wn-;ç, prc.t · ::i >,"'n~ os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. De:verá c1p,·~ser-t~r juntamente com o r_eferido instrumento, ou carta 
credencial, édula de iner1 1. ê ... o.i doc'JrPento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), 1 si::nção de m·~r· • ore• r•dedor individual. ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa i"laividuc1I, ' >. , ,•,r<>ca individuai de responsabilidade limita~a - EIRELI, 
ou ato constitutivo, estat1 1. .J ,u cor t ·, social em vigor, deviqamente registrado, em se 
tratando de sociedades coiner, ·,1~ t•, ,o caso de sociedade por ações. acompanhado de 
doC1Jn' entos de eleição )E' -;eus ,1,1r iin,,midores. ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
socied;ides civis, acomµ;ir r, ;idõ n2 ..; rova de diretoria em exercício, ou d~creto de 
autorização, em se t r;;tardn : •,1~r•resa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de reg,,;trC' ou ;iu,,, · 1: ,;i ,., h1ncionamento expedido pelo órgão corpetente, 
quando a atividade a,s:m ·, ~"'1t· , 11?, 01nprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa pre•h,;!,, cl , ooderes para exercício de direitos e assunção de 

obrigações . 
Todos-os documentos apresent~dos para Lr de,1 ,.:imento serão j unt2dos aos autos do processo desta 

licitação e não serão devolvidos ais) 1:-nm f ~,;.·~), 1lcnte(s). 1 

A não apresentação ou 1ncorrec:áo n() ..,e m,:.nto$ de credenriamento, bem como a apres~ntação de 
documentos ilegíveis, não exrlwr,, a, r, t , ici rdn1 E- Jo certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder oela me:srna, e dt r, • i1 "r o.Jdlquer outro ato inerente durante a sess~o pública. 
A empresa licitante poderá, a qu,; lq112r ,e , ,, )S l,t11ir o representante legal por outro, ~esde que 
apresente todos os documentos necessá ·,, 1s >ara edenciamento, devendo ser observada a restrição 

constante do it"'rn 5.5 deste ed1t;. 1 
1 

Pref-ãi:ura M,micipal àt'! F:ib;111· ~• ;·1:ct:~ ·11.? • 1'.,A fCNPJ: 01.598.547/0001-01 
Rua Av. l>l'i11cipll, r,2 SN, f P11',rc• •· L► P ,._,,,: ,J.)(1,j ,tiha01ar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-m;,=1: cpl@riba1r.3rfqLen~ ma .-.~ 1: · •r" f! "1~.-. w wv1.ribcim?rfiquene.m <1.aov.br 
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1 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUi' :-,~ ,:_L LJ:: '"'IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO Pfl1'"1t-l H:N ít DE LICITAÇÃO 

4.5.1. A empresa licitante apenas poc.~' · ·1Lir o representante legal, caso o mesmo esteja 
1 

4.6. 
devidamente credenciado na sessão µuo11La an terior. 

A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes d1 proposta 
de preços e dos documentos de hab!Et<:1ç:ío, jL•rtarnente com as declarações abaixo: 

1 

4 .. 1. Declaração de Cumprimento dos RP.q1tisitoc; d;:i Habilitação, conforme modelo sugerido! no Anexo 
IV. 

4r 
Declaraç?o de enquadramento co, 1 , r 1 .-ulr•,)resa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratéi1 , ,r i r, .... en.:• do, previsto na Lei Complementar N9il.23/2006, 
conforme modelo de declaração con<'t~ .... ·0 do A.nexo Ili ou Certidão de enquadrament1 e pedida 

pela Junta Comercial, com data de emisc;ão não superior a 60 (sessenta) dias da da a ffxada para 
apresentação das propostas, na form;i do crt 8º da IN nº 103/2007 do Departamento d Nacional 1 

! 

4.7. 

4.8. 

4.9. 

4.10. 

1 

de Regist ro do Comércio íDNRL) ou. em se tratando de Sociedade Simples, deverá presentar 
Documento expedido pelo Re5ist.- _. L11111 ~e P ssoas Jurídicas, ob pena de ser desconsiderada a 

condição de ME ou EPP. l 
As informações contidas nas declanc.,, 0 :; ;i , sentadas terão presunção relativa de vbracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer 1nt~'• l ~; .cfo, o qual terá o ônus de comprovar suas alégações. 
O Pregoeiro poderá, a qualquer momen1 o, reql,rrer a apresentação de documentos qu~ entender 
necessários à comprovação das mforMações dec,;;ir 1das, tais como: 

1 

Não serão admitidos mais de um r0 pr23t' ntãrt~ e ~dP ... , iado por empn~sa, nem um único representante 

para mais de uma empresa. 1 

4.11. I 

O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar j,rn1 • JOJ !";t"!s oficiais da Receita Federal ou da Junta~omercial 
do domicílio da sede da licitante para ve 1 • r ·: _ t11quadramento como microempresa ou e presa de 

pequeno porte. 
A declaração fa lsa relativa ao-cumprnne t ,J Jus rer uisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

j previstas neste Edital, sem prejuízo da~ d~mélis llefldtidades previstas em lei. 

01 ABERTURA DA :iE~.:.,1.0 PÚB IC.f\ 

5.1. Após o encerramento do credencia men te e , · ncacâo dos representantes das empresas prqponentes, 

1

10 Pregoeiro declarará aberta a 5essão, d::-·· . _i- -.,.., recebimento dos envelopes contendo f Proposta 

,de Preços e os Documentos de Habilit ... ç.b, .:o~.-.~ JG 1Jentes a este Pregão. 

5.2. i;Entrega do Envelope 
5 .. 1. Os licitantl:!s deverão apre!.enrar toda a c0c:u rn>ntação de proposta de preços e habilita~ão no dia, 

hora e loca l cit ado· no preâmbuk. de~1e l:::'1t~,, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubticados no 

fec.ho, em -.L.Jê poíLê cxteina e!.ttcJó ôtnto. · 
1 

À Prefei ura M1.4nicipal de Ribamar Fiqurne - . 11\ ,\ o ·efeit11ra Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

JNVELOPE N9 t'.>1 · PfiOPCSTA 0 E P, ,EÇ.: _ .... LUPt: NQ 02 - oc..::UMENTOS DE HAB1q1TAÇÃO 

RA LDAEMPRbfl - C~ PJ 
PRE ENCIAL N2 co·:,'202L 
Abertur : 20 de Aori l ae 2C2L. -14.J~ 

•.i-1.. ~.U SOCIAL DA EMPRESA - CNP, 
r ,;EGÃO PRESENCIAL:,º 007 /2022 

L Aoe tura: 20 de Abril cie 2022. -14:00 

1 

5.3. O Envelope nº. 1 - PROPOSTA - d<!11er;\ e:,,• a ,,formações/documentos exigidos no itern 8 deste 
Edital, e o Env2lor,e n 2. 2 •- HA81L, , J.ç,-.:,; - dEve, c1 e vi .l-..~ .:.s docl!r.1entc:, exigido!. r.o item 9 d1ste Edital. 

1 

í'refo·ura Municipal df: Ribc1111ar Fi111~r., • ~Ili. ' c:tlPI: 0J .598.547.'000\ -01. 
Ru:i Av. Principal n!! SN Ce nt«:> - cc:f- ,5 '?38-"'lC Riba mar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.go~ ~r ' Homa Page . www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

1 

1 
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6. 

ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUI\IJCIJ-AL u~ ~IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO P':P'Vl.1 1 1FI\IT~ DE UCITAÇÃO 
1 

5.4. A não apresentação da Declaração ou -'=, · ·,1~ ·, 0~ ·~ 11,sta no item 5.7.2 significa renúncia éxpressa e 
consciente da licitante, que optou por não Lrc lizar os benefícios previstos na Lei Completnentar nº 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microefnpresa ou 

!
Empresa de Pequeno Porte não deverá 'lpr~sert2r a referida declaração, sob pena de falsidade da 
declaração e consequentemente será decl;,rad;:, inabilitada/excluída do certame e sofrerá! as penas 
lprevista neste edital, após o devido orocessc : ni11 istrativo e posterior remessas dos autos ao;Ministério 

Público para adoção das medidas legais. ; 
5.5. Os envelopes contendo os documento~ 1.· 0 ~11 , , ,~:'io ião abertos, ficarão à di.sP.osiçã para ~·rada no 

endereço da Comissão mencionado no oreSrrib, ,,') rleste Edital, até 10 (dez) dias ljteis após a fu I cação 

I
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esst=! rieríodo serão destruídos pelo Pregoeiro. : 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. ! 
5.7. ;caso a empresa licitante seja isenta de aigum do,:umento exigido no prftsente Edital, dev a m{;!sma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, at ·&· P'> jf e c:.daração do órgão expedidor do aludido d~cumento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior cJe rJor:l ,. "·' · e,•; nform,a ão que deveria constar originajmente da 

documentação ou proposta, salvo as cil'- 1t i:. · ·evi c;tas ncr art. 48, §3º da Lei 8.666/93 ie aqueles 

!
pertinentes a regularidade fiscal destinêldd~ .,s .•r., üP.mpresas ou Empr-esas de Pequeno Portel 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Prooosra de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
;procedimento licitatório, estará a emprec;a licitante automaticamente excluída, independentemente do 

conteúdo do outro envelope. , 
5.10. A impugnação de :nteressados contr2 ,.s • (•"!r t - e; e os documentos apresentados por co~correntes 

deverá ser feita nessa reunião. excl J~ iv·1'l' E-.,1..e ')21as pessoas credenciadas para reprj'sentar as· 
1 empresas licitantes em nome das quais OíA -~ r'""r'l registrar as imp•Jgnações. 

PRPPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue or,rr~atoriamente, em envelope separado, devidamente 
1 

fechado e rubricado no fecho e "de,1tlfü:ado. Poaerá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel íb1bra0~ cio ,r~ ponente, sem cotações alternativas, emend1s, rasuras,. 

1 

entrelinhas ou omissões, ~viJ;:;imente a.i .. .! , ·12vendo estar rubricadas e a última fo lha as}inada por 

representante legal da empresa, d~ for~1,a u2 , c .~a aoüixo: 

6.1·.1. Proposta de Preços, Anexo VH; j 
6 .. 2. A prnpO!l<l Ji; preço, deverá conter, vô.l i5c wr a mente, o que segue: 1 

a) Número do Pregão. nomr ou R;,-,;io Sxial do proponente, número do CNPJ, 1 endereço 

completo, tf'Jefone, encere,;:) e'P. t•ôn::o (e mail) para contato, bem como dados1 bancários 

1, 

(nome e número do barco. Jf?,;,1ci;:i e r:ont;i corrente para fins de pagamento), qpalificação 
completa do respons:-ív'='' 1 a,.,Y-tu·a do contrato (nome completo, ,CPF, RG, 

6.2. 

6.3. 

naciona1idade, estado civ·1. 1· ·r. t , ~r , rrJereço completo); 1 

Discriminação detalhêr.:!a dos ,te, ,s v tados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
cas0. preços unitário e tot;.-d de ~,H ;te111 P. valor total da proposta (somatório dop totais de 
cada item), expressos P.rr> reais, c:-irn du.3c; casas decimais, incluindo todos os impo~tos, taxas, 

fretes e ,:lemr1is despesa:, decurrert.~s e.o 1ornecimento do objete,. 1 

! Os preços deverão ser cotados em moerir1 corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 

' · casas decima is após a virgula. 
O prazo de validade da prooosta de, n< r , rr J bíl 1sessenta) dias corridos, a contar da dpta de sua 
apresentaç.:.lo, podendo a Admini~r. a<,.ão ~ril r. i, • r a 'lror rogação do prazo de val idade da prop9sta, sendo 

facultada ao licitante a aceitação. 1 

Prereii:ura Municipal de ~iba1r. r f'1•;urne - i·JIA fCNPJ: 01..598.547i00úl-úl 
Rua Av. Pfincipd, ;;2 SN, Ccntr,'. -,; i 1-~:J3iJ-;ll'i'l, F:'barnar Fiquene, Maranhão, llrasil 
E-mail· r r,l@rlbam3rfiquene.m a.g,..v rJ, 1 ~ or e Page: www.riba marfiquene.ma.gov.br 1 
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6.4. 

6.5. 

6.6. 
6.7. 

6.8. 

6.9. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN CtP~L D~ "'IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERM..\l-.1:NT~ DE LICITAÇÃO i 
1 

O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do · - - 't ~ .. .,, 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (".xls") ou em p10g1 c:mas ou formatos semelhantes, devido à ut ilização de 
sistema computadorizado. 1 

Os preços dev~rão ser cotados em reélis ~ ~~r;ln irrr,aitJstáveis, ressa lvadas as exceções previstas neste 
edital. 1 

O valor global da proposta deverá estar exprt?s<:o em de forma numérica e por extenso. 
A quantidade de produtos ou serviços o;. ore, ,st::: não poderá ser inferior ao total previstoino Termo 
de Referência, sob pena de desclassi11 ;;:ir;j 1 n 0 r:. · 

1 

Para as licitações cujo critério de julgamentr sei 'l nor Lote, os interessados deverão cotar tod si itens 
de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. \ 
Após a apresentação da proposta não caber2 desistência, salvo por mot ivo justo, decorre11te de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. ! 

6.10. Considerar-se-á que os preços fixdaos ç.~la l,ut" r,t,, sJo completos e suficientes para asseg~ ar a justa 
remuneração pelo fornecimento rlc~ . ,n ·1 :t · , , 11 orestação dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo todos os t ributos e demais •10: •i:._,;:i , i -, oual for.,o seu título ou natureza, tais corno fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fis, a1 <., o,; ·t. ,3s de transporte, locomocão, estadia, alimentação e 

. quaisquer outras , segundo a le'$islação en, vigor, devendo o preço ofertado corriesponder, 

~ 
rigorosamente às especificações do objf'to li,:tado. ' 

6.11. Serão desclassificadas as propostas d<; µreçl,s, i. c1 Íle"1 ou na totalidade (conforme o caso), ~ue: 
6. 1.1. Não atenderem, integralmentr-o, a t1~·:k ~ 1s " xigê"'lcias do presente edital, que sejam on\issas, não 

apresentarem a proposta de nrecoc; ;; :, t-serr em irregularidades ou defeitos,, omit i,km dados. 

6J2 
6.~1.3. 

1 

6.1·1.4 . 
a) 

1 b) 

' . 

requeridos, apresentem quais~ue1 o~·"r':: ~,t vantagens não previstas neste edital, ~o,ssuírem 
amostras reprovadas, quando for o _,, , c1 )-cl!.. ,,1tarem divergências entre os preços em algarismos 

numéricos e extensos e aindi aor%entc11 e, i <" ·ros aritméticos. i 
Não especificarem detalhadamente o(.;) ~roJ..i tos/serviços ofertado(s). i 
Apresenta' preços globai ou unitátl(1 c;irr .. 101icn ~. irrisórios ou de valor zero, incompatív~is com os 
preços dos insumos e salários de mPr-;ad0, acrescidos dos respect ivos encargos, exceto RUando se· 
referirem aos produtos/servicos de p :, f'fl,t <,~ da própria licitante, para os quais ela ~enuncie a 

parcela ou à totalidade da remi iner.➔ç ~ •~ 
Apresentarem preços finais f 'XCf:: ~C.:11 01, , , ,· ,-~rnmente inexequíveis; 

São tonsiderados exr <.:>,sivos n:; t, "' ' ns cntados que, após a sessão de lances, ult rapassarem 
os valores unitários esti1, ado.,.: 
Apresentarnrn preços rn.:>r' i 'est.:, 1 1 E1 ,l<'! ·nexequível, assim considerado aquele !inferior a 

1 

somatória do custo da ac 1J1sicau1 µrotluçào niais os encargos legais; ! 
Antes de desclassificar a pr,; 1;0,1" i,~ ,:i eços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 
prer.os, o pregoe ro ,;v;pi:: 1 ~ • J r-essão para que a empresa licitante !apresente 
documento(s) que cornprc:,,e'rr ) q 1t r-t l n1 eço(s) ofertadoís) não é(são) inexequfrve l(eis). 

Cotarem ouant1dadels) dors1 item(r 1,) · rM .-ior \25) ou superior(es1 ao(s) quantitativo(s) ~efinido(s) 

no Termo de Ref'=rência, AnE->:" 1 d@-;te ed;~al. 1 

6.12.1 a$ Propostas Rea,)equ;:idas e lnforr"ri1··1es r.'c ,e. 1, ,-n~ Ofertados: 

6.1·2.1. 
a) 

1 

1 

1 
i 

Encerrada c1 fase cornpf't i~ivr1 t , ' ·= ' ,.1 1 , ,i 3Çs o os vencedores habilitados deverão ;Jpresentar 
proposta de preços readequaoa ?o . , -1~ of P•"Í·~dos nos mesmos termos ar.ima estabelecidos; 

A proposta que se refFe ,_ ,,1- , ,ni2nor poderá ser substituída por propo~ta gerada 
automaticamente oeir: .,,.,~e 1·, • • , e- ,ic;~;fo de licitações, desde que, o repriesentante, 
credenr:iado possu~ podert:~ ,-.:: 1 c,~i ~ ,,rnposta e firmar cor,promisso. ! 

Pr<!fr: i,arô Municipal tle: R1b~,; .~r :·i:, ... : '1.- - •v'J. ICNPJ: al.598.547/ 0001-01 
Rua l .. v. Plindpai, r-!l s,:, Cf-í t ·o -e.• fi!: J:.: .r,: .. · ~ib;imar f-iquene, Maranli;i'.o, 3r<1sil 

E-mail : cp!@rib:im;:rfr; 1••me m~.r ov i·; 1-'-::m~ ,,, ;p · www.ribamarfiq1;.,n:,.m;-,.1Iov.br 
' 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M U1' trl·,'. L u:= '~IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO Pt1~ v1Alü:N (l DE LICITAÇÃO 
1 

i 
1 

O prazo para apresentação das prc.,,. - • nr_,rmações acima estabelecidas é de até J dois) dias 

úteis após o encerramento da se~são de ,ãr,ces ou do encerramento da fase recursai. ! 
As propostas e informações acima re1acionadas v incularão o vencedor a entrega fiell dos itens 

apresentados, qualquer entr!ê'g3 dif'=''="lt~ r:ki apresentado, deverá ser aprovado pela !secretaria 
Solicitante. '. 

1 
A não apresentação injustificada dz. Pn:, · J:~a o,~ Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 

' configurará desistência do objeto, ~ 1 • ' Vd 3 J convocação do segundo colocado a apresentar a 

referida prooosta, estando o dê , tr 1rc < 1 P1tcis as sanções previstas neste eclJ!al e · rtosições 

1 

legais, respeitado o devido processo ?rl'i'r"' 1c;trativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Pr<>roc;· 
6.~3.1. Decorrido o prazo da validarle da prooosta SPm convocação para a assinatura da ata de i egistro de 

1 preços, ficam as empresas licit ames liberadas aos compro issos,assumidos. 
1 

6.13.2. A participação nos itens expre!:i.,õ:lh ,~l'.c 1,, jrv, ck,s à M icroempresas /ME) e Empresas df Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que n5c, .;,· , r11,;ic -a na definição legal reservada a estas qategorias,' 

1 

configura fraude ao certame, sujeite. nc ,, ;; ·nesma à aplicação de penalidade de impedimento de. 

. licitar e cont rat ar com a Administraçac . c.Un oe ser descredenciada do SICAF- pelo prazb de até 5 
i · (cinco) anos, sem prejuízo das multas prev1st,b neste Edital e das demais com inações legais. 

6.~3.3. As propostas de preços para ois) •ternl_ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser ap~esentadas 

l contemplando 100% (cem por CF "lto; "() ~) '! Jc'ltÍ(cl',fVO(S) fixado(s) para cada item/lote, rão sendo 

permitidas ofertas especiais, soh J1P"1; -: · e' "r'a5sificr.1ção do item/lote. 1 

6.Jl.3.4. A inadimplência da licitante cC'ni rr, : ,,1 ;2 ;:ios encargos estabelecidos no neste ~ditai, não 

1 transfere a responsabilidade por se. n· ;3 1P11 v à esta Prefeitura M unicipal. nem pode~ onerar o 

1

. ; objeto dest"' Pregão, razão pel;:i y • · , is· é vencedora rent1r1cii-1 expressamente á qualquer 

vínculo de solidariedade, ativ:. ou pac:.:;i, ; :e,,.. a Administração M !.micipal. 1 

6.~3.5. Quaisquer tributos, despesa<, e cu~~os ,1 'etos ou indiretos. nmitidos da proposta ou 

1 incorretament e cotados que n.!lo tt: flh·,r,, r;:,1(;:,c'o a desclassificação da mesma por crracterizar. 

1 

preço in-=xequível no julgamentl) das nrooc><,tas, ~erão considerados como inclusos nos P\feços, não 

sendo considerados pleitG~ J e ;:,, t!~ ó ~s~E: ou aualquer t ítulo. devendo os prqdutos e a 

prestação dos serviços sere• ent re? ,•t'~,, · r us adicionais. i 
Em nenhuma liipótese poderá s1::r ,, ~f ? •< : ... .-inteúdo da propcstr1 escrita, seja com! relação a 

preço, pagarne.nto, prazo ou qu? lq11•0 r Prn q11e, importe modifir.ação dos termosi originais, 

ressalvadas apenas aquela::. J.-,st:nêlJa~ ;i ,,;::ra1 2v1dentes erros formais. alterações essasjque serão· 

avaliadas pelo Prel? eirn. 1 

A cotação e o~ lances verba;::: , p, t•\f r 1 :,oo::. p evadns em consideração para efeito de jylgamento 

erã'o da Pxrlusiva e da total re'TC ;;, ,.ir .,d.,, da licitant e, não lhe cabendo o direito 1e pleitear 

qualquer alteração, seja ,;a ·a m;,1<; ot ,, i · 0 ,, nos. i 
Os quant itat ivos constantec r)O TP.rrr ·, t<: •' .:.r,d;:i são estimativas, não cabP.ndo a estalPrefeitura 

Mu'l:i icipal o rompromisso de adqu1 ·,-i,,, e '-lJd to talidade. ! 
•Se todas as propostas forem (•e ,d("~;,, ,e od.,, . ar1ministração podPrá fixar as empresas ljcitantes o 

prazo de 8 (nito) d ias úteis ,;atél re:!-J e:,t::,1t,,.,:ão de outra, escoimaôa da causa que 1ensejou a 

desclassi fic.ação, .. o 1forme v t. 1 ,t •. 1 a t - ? - 32. da Lei nº 8.ó66 193 e al terações ppsteriores, 

dev!damente fu ndamenta<10 nc arr :1 . ·. 1. •i 1-.C! 10.520/02. i 
A descrição de t odos os dado<; ,Jc 01< ;.,1:, :. ·~ él Juntada de t oda a documentação e~igida para 

habilitação. é de exclusiva responsabilrr ':-J. ->rnpresa licitante. 1 
C1so exi.s1·a algum fato que impPc.:a :! : J ·:.,: , ,r.â_ de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 

sioo dec,arad, inidôneo p;;ra lio-;t,,,· ,. o ... ,tr,tar com a Administ raçãn Pública, este fica impedido 

Pre foit.ir J Munic1pal de Ítlt)ãolld( FiQU.eilé - : 11À I CNPJ: 01.598.S47 /0001-vl 
Rua Av. ?rincipal, ri2 .iN, Ct:m·,, - 1 • 1 , , 1,1-~ 1 r;Li ,r>ar fiquEne, iv.a ,;.<1há,1, Bra~il 
E-mail. cpl.ii)riha,n21rf:~u-=:ne.11~.gr •. l,,· '. ' for"'~ Paf:!t. \'JW\v.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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7. 

1 

1: 

ESTADO DO MARANHÃO 

1 

l 
1

. PREFEITURA MUN.,-, .. ~ L JF HIBAMAR FIQUENE 1 

COMISSÃO P . t v1 l lJl:N ft· DE LICITAÇÃO j 
1 de participar da presente licita~.::,. t>::, r :indendo a simples apresentação da roposta a 

1 

indicação, por parte da empresa lirna1h2, de q ... e inexistem fatos que impeçam a sua pJrticipação: 
na presente licit ação, eximindo assim o i:regoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº d.666/93 e 

: alterações posteriores. 

D~ CLASSIFICAÇÃO DAS Pí.C.P'.J~ ,l ~ j 

7.1. j Classificação das Propostas 1 • 
7.1'1. Proceder-se-á à abertura dos en .k • ~" , , ;e a de Preços" e aos seguintes pr~cedimt11tos: 

j a) Rubrica e análise preliminar das 0ro1,ostas em conformidade com o objeto e exigêncià cleste' 

1

: . edital e seus anexos, sendo irned'atamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo; 

1 

b) Classificação para a fase tlE: lancé:s aa proposta de menor valor por item, e daquelas 
õ,:. resv:tJLc:..õ c.orr . . '":u ~! s.,.__-::,, , ,, L ~ µcnores em até :O% (dez por cen o) em t e lação ao 

l 
menor preço; 

. c) Classificação de até t rês p n f·• ~ .. 1sn1Jer que sejam os valores ofertados, qaando não 

~

. : d) Ahou_ver,
1 
no ·tn:1íni~o,dtrês pro1 ,, , ,r, ~ ,,; fc .,s rd1as

1 
condi~ões defintdasdn;-idalídnea b; d . . 

nao c assr rcaçao a propos tõ pc•r:i .-1 a,e e ances importa a per a o ireito e participar 

~a fasP. competitiva . , 
7 .. 2. Existindo discrepância ent rf' n,; vaio' 1;< ,-i'tí ·ii:~ .,? totais, prevc1lecerão os unitários ~ havendo 

1 discordânci,3 eritr~ os valorec; err alp~ :..-.,.. rc e oor extenso. preva lecerá o valor deste último. 

7.l3. Serão desclassificadas as propostac; a\.. •: 1 

· a) Contiverem cotação de obieto < 1•J,1 r~J d') requerido nesta licitação; 
b) Desatenderem às exigências J<>,t-:> ,1:, ., 1 
c) Ofereçam preços ou vantage,1s !, .,e;:icla~ nas ofertas dos demais licitantes;. 
d) Contenham preços Mc.nifest ;,d2m2· ., ·rexequíveis, assim considerados aq~eles que,t 

comprovadamente, forem insuficientN rJara a cobertura dos custos decortentes da 
contratação pretendid;i e ,~o comprovarem sua exequibilidade, cabendo Q ônus da 
comprovação aa exequih11 i11,w, r eço:. ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 

pelo Pregoeiro; 
Para as licit ações cujo critér'o SE:,; r vi..>1. , - Jo Lote, a desclassificação de um único item do 
Lote impllc.ar~ ;i desclassifica,::io da o, H)o~· .. ;ipenas para aouelP. Lote. , 
Caso o en etope com a inJ ic;h iiri l':'Xt E: n,· "P oposta de Preços" não possua o conteú~o exigível 
neste procedlmen-.:0 hcitatório, f'Star;:í o licit;inte automaticamente excluído, independentemente 

do conteúdo do utro envelonc 
A desclassi fiLação da rJ roc )sta da 1 .... 

lances verbais. 

' 
:,, 1,;:>r1.:. r ,-eclusão do seu direito de participar da fase de 

1 

Fase de Lances Verbais 
Aos licitante~ classif icados r,er:i o ~d,., ,:L .' •, 1,1 ode oara nova disputa, por meio de lancb verbais, 
ucessivos P r1Pcrescentes ~ oart ,r 110 1,, it ::i 01 • <Je1 Prttor da propost?. de maior preço por item e os 

demais, em, .rderr rlecrescente drJ, v1i1 i re, e ~rtéldos. ! 
O licit ante somente ooder?. ofE:retP1 l2n( e inf , ·o,ºº último por ele otertado e registracjo. 
Se duas ou rn;i is proposta e; ern ..,r,,c ·, - : 1?1ri,.de C:P condições, ficc1rer-. empatadas, será realizado 

sorteio para definir a ora e 11 di:: .:. ~ rr:, ,ta.,.:o dos lances, ressalvados os casos de "em~ate ficto", 

previsto no art 44 da Lei ComplemPnl;,- rJ11 1:13/2006. 
Nesta ~ase a disputa será por mr 10- .-;,·o, e , 11-'nl. 

O licitante somente podera oferr, .:e1 lé r i' irtfr , ,or ao último por ele ofP.rtacn e registrado. 

Pre .e1\uri:1 Municipal de ~11.i .. , ,..a , ~l(;Uenf• -- 1\·IA l~NPJ: 01.598.547/0001 -0l 
Rt:a Av. l'r 1:c1põ!, l'\1 SI·,, Cw .. -~ - r I'. ~.J.:3 . .,0:.,, :!uao,ar Fiquene, Mê<r .. nhi.1>, 13r;i:;ó! 
E-rrail: ,nt(Drihêlm:,r.i:> 1P.r ..!. ,1; ... r· .. 1 • ' ,,, ... ~ í'=,,, •• 11w.ribamarfiqu·n1. i., go,• hr 
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ESTADO D MARANHÃO 

PREFEITURA MUfl, C,P.\L Df '<IBAMAR FIQUENf 

COMISSÃO PEt1MAI-JFNn OE LICITAÇÃO : 

7 . . 6. Não havendo mais interesse das lic '. .- - n presentar lance verbal e não havendo ejpate, será 

encerrada a etapa competitiva e oroerid,:ids as ofertas pelo crit ério do menor valor ~•t item da 
• proposta. 

1J1. O licitante que ofertar o men0r v;,lor r 0r ·~em ser~ classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
1 j ulgamento por preca por item. 

7.3. j Encerrada a etapa compet itiva de cada •i:er 1 .,, den .:las as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
J caso, o Pregoeiro procederá ao Julgame 1 .n ,1c, 1uc Jmentos de habilitação. . 

1 

7.ll. Caso o vencedor do item já ten, r< c;·d,~ Pr i r ' ') habilitado em avaliaçãc;i r.lP item an , r ior, será 
: . dado continuidade a análise e lances c'o·· t,,ns subsequentes, até que não restem ais itens erem 

avaliados. 

7.4. Todos os preços unitários deveri'ío ser ajustadcs cie forma que nenhum valor unit ário.seja superior aos 
unitários estimados pela Administraçao. 

' 
8. º1 BENEFÍCIO ÀS M!CROEMPRESAS E EMH [S, .. S C.E ;t :lUENO PORTE 1 ' '. ! 

8 .1. , . Após a fase de lances, se a pror,o!::r~ 111 em classificada não t iver sido apresentada por 

9. 

M ICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUl:.i\ '_ f 1 '1 . E, ~ houver proposta de IJ-ICROf.M PRESA o~ EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE que seja igual ou ate S% \cinco por cento) superior à prqposta ,nais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma· , 

8.1°1. A M ICROEMPRESA ou a EMPRESt., ~)i: ?::Q.Jê' ,', PC'RTE mais bem class1f,cada poderá, np prazo de ! 5 (cinco) minutos, apresentar uma '1lt .... .,. cfrra, brigatoriamente inferio r à proposta do primeiro 

co!::.cc1c.J, .;it..,.!.;ã0 t!rr: ;c1 2, ~ lL,, .. :. , .J. ~~ ' l '- ,:..~- habilitatórias e obser ;1ado o valor, est imado 

8.2. 

8.3. 

8.5. 

9.1. 

para a contratação, será adjudicado "'TI <;.it; ; , .:,1· o objeto des:e F'regão Presencial; 1 

a) Caso a licitante te:ih? ~1tilir.<.1,1: ~ • ~· -í.' : va de efetuar ofer tá l➔'= de.c;cmpate, conforme art. 

44 , d::i lei Complementa" nº 1 B, :1" (,>6, será verificadc no Portal da Transp9rência do, 

1 

Governo Federal, no endereço eletrónico http://www.portaldat ransparencia.gov.br, e no 
Portal d<.> Trarn-..,?.r):,c;~ ::e ,, : 'F. •· Judiciário ;1e endereço ~ letrônico 

l
i : wwvf.oortal raQ.~paf_e...: ; ~:-li.~,r. se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 

relati\1;:is ao ú! ·no exPrÓ-r-' ~ -e ,..x,., · -rc,o corrente até o mªs anterior ao da data da 

1 

licitaçi'ío, fixada no.rJ"c-âmht lo dt-. ··• ', •' ·t;:il i;- <;e ria suficiente para ext rapolar o faturamento 

máximo permit ido, co11lor ne rlr. -3~ 11 nc.ionada Lei ComplPmentar. j • 

l 
Não sendo 1if:nc,~ck1ra a MICROf MDRF.SA e, 1 'ê f •VIPRESA DE PEQUEMO PORl'E mais bem classíficada, na 

forma da subcondiç.ão anterior, ~t•rá convoca, o as licitantes remanescentes que porv.entura se 

b
: enquadrem na situação descrit;:i ru=,-;ra ,·or,d ;i'ío, - 1 N dem classificatória oara o exercício do mesmo 

direito; 
No caso de equivalência dos 11alorP.s ,1 ,.,r -~e• 1 ,de, ,e:1.,s MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DEtEQUENO 
P RTE que se encontrem no r ll::í'';:i1n e scci.' ~ ~ _ J: 11eSl c. condição será fe ito um sorteio, co~ocand-se 

a vencedora para o apresentação e e n ft- r•a I rJ dr,,ernoate; 1 
A convocada que não apresen•.Rr pro~•J., ,j P.' 1: Jo prazo de 5 (c1r ro ) •·ninutos, decairá ,do direito 

: ,;evisto nos artitzo<. 44 e 45 da 1.e1 L ornpl~m1::nt r11 1 º 123/2006; 
' Na hipótese de não contratação no( ti rr10 s r rev1stos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as dema·s licitant:.:s. 

O Pregoeiro poderá fazer contr;_, ; ç, :1s~2 :: . m:1 J lici tante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julp;é:, t: •;+r ~ , ' 11_,r estimado para õ o,1trJtação. 

Prelei,ura Munitipal dt< R barr n r ·,w<?ne -· i ,A I CNPJ: 01.598.547 /Ouv:i.-01 
Rua Av. Princi;,ai, n2 SN, Cent o ca CS.9:.8-000, ,tbamar Fiquene, Marannão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarf.ovene rr.a -;e•\ . ' .., .llY''! l' 3~E:e' www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUt; ; ,.,,.,,. uE 11BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PF't'1.JA IJENTJ. DE LICITAÇÃO 

10. D1 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ;j 

11. 

10.1. i A licitante classificada provisor iamente erP .Jrirne· ·o lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prai.c de ~ {e.oi:,) .:.,u~ .'.lt~i~. 

10 1.1. A licitante que abandonar o c~•1 . ::., ,. · ,;.,•1t , r'.'? 1mviar a de,:umentação indicada nesta seção, 

1 

será desclassificada e suj0'~éJr-~.~-ó •• . ,nc:~~ >'í!vistas nest e Edital. 1 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta m,i~ x e' e, 11rnda quanto à compat ibil'dade do preço ofertado 

i com o valo,· E.~.irr,Jdo ~ i.t c.:ir.1patibilidau .... J • ~L.,,a com as especificações técnicc1s do obj~to. 

10 2.1. O Pregoeiro poderá solicitar pa rl'.' t:Pr de técr·c:os pertencentes ao quadro de pessoal da.U>refeitura 

Municipal ou . ainda, de pessoas físicas ou 1urídir:as estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
1 

a) Na hipótese de necess1cta..iE' d~ , 1,,'"!., :fo rfa sessão pública para a realização de diligências, 

1 

com vistas ao sanP;:iment11 eh, .,, ,..,r,,,ct. , ::i <:essão pública somente pod~rá ser:reiniciada 

mediante a1Jiso e a ocorrpnr 1 5 r ~g s rada em ata; ' 
1 

10.3. . o Pregoeiro poderá convocar o licttantF ~- ,;. ;:in p 2ntar docume.nto complemPntar, sob pena de não 

aceitação da prol"IOsta 

10 3.1. Dentre os documentos passíveis dP s ,1:c ~r,:'i'io oelo Pregoeiro, destac;:im-se os que contenham as 

característ icas do material ofenê!do téd'i lOfTIO rnarrn, modelo, t ipo, féinricaf'ltP e procedência, além 

de outras informações pertinentes a exernu,c de catálogos, folhetos ou propostas, enoaminhado 

por meio eletrônico, ou, se for o raso po, o uo meio e prazo indicados oelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio p•~10 ~,,. ,, , .., ,, ó,11<.o, sob oena cie não aceitação da proposta 

10 3.2. Não se considerará qualquer oler l,. .1, ~- .= ,, nã.; ~-rew;ta nF:ste Edital. incl usive finanFiamentos 

10 3.3. 

! 

subsidiados ou a fundo perdido. i 
Não se admitirá oropo~ta que ap ~.,_, ,,. valo1es simbólicm. irnsório5 ou, de vl31or zero, 

incompat íveis com os preç.:" dP meri:~dc,, e'.r · o quando se refer irem a m.=iteriais e instalações d~ 

propriedade da licitan e, para cs quais ela ·e·1, Kle à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas C01'1 \JI.J .. i,ar J .i ",obal excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexer, u(ve:s. 

10 4.1. São considendos excef ~·v 1s n rir'( -1., 

va lores unit ários estimado,; 

-J s e t P após a sesc;ão de lances, ultrapassarem os 

1 
Consider ar-:-e-:\ inexequívPI a nrnp - , - _o p0ssa ter demonstracia sua viabilidade por meio 
de documentação que cornrm, ,e qiJe ,-~, u._1-. ,, "nvolvidos na contrat ;:içao são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pref,';;r, ···r2sc~•1r;:<l 

Antes de desclas,siflcar ô procr st. - "' - pr •C'S F- ~,u :ince ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência, à empresa licitante de rn1>1· :, nfertci que apresente documento(s) q-1e comprqve(m) qué 

o(s) preço/s) ofertado(s) nao é( ,ao r , ,." 1E e.,. ; 
Será desclassificada a propos ~ .:iue 11 1u t , ·r ~ ' U na,; justificar eventuais falhas apontadas pelo 

1 
1 

11.1. ,0s documentos nP'beni :;dos nesta 1;'t:::c...,o .:P r:rI. :· 5\'r entreru~s em ... enve1ope se_oarado, d:,vid~mente 
fechado e rubr icado no fecho, ide- L1f•cc.i: , .-,;e r.,e .. ,l1cado no ,tem , .2 dest e edital, deverap ainda: 

11j1.1. Estar em nome do lici'~õn:0 carr u , , ~.r ~ • Je CNPJ; . 
111.2. Estar no pra.:o de validn e .__s1ao_ .1c _ 1, g~,.:; i::xpedidor; 
111.3. Ser apresentados em orig.,a, cóp1ó, e1i"1 '):Jb 1cdção da imprensa oficial o u em cópia autenticada 

per servido r Ja Comissão p,,rrr•.; •ier·.t.-. ~t:: '_,: tJ,;ões (CPL) ou cartório. 

r r:t" ,u•; ,A.•r!d;n' ct . rn,: ,,r ~;.1 "1 . , , f :n :PJ: ()1.598 5l'7/C'M! ·01. 
Rua Av. 1-rinciral :,1! s~ C.ePr:.i r.; ·, r,l-,' JJ, l,i· .-11;.r Fiquene, M,m:nl"iio, Brasil 
E-mail: cpl@ribarnarf1q1.,?nt r.1.1.gm ·1 , , ,. · , P.:1(1!. www.ribamarf1quenc .. lê g:,11.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUt,1 C1l-.a1. J ~ 'UBAMAR FIQUENE 

1 . ~OMISS$.O '> ·r.·Jl í !' .,., IJE LICITAÇÃO . ~ 

11.2. i<?-uando se tratar de cert1does com pro2. e, ~ , 1: em, onde a validade nao esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos exped1aos ;,os últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertu ra das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitaçãa 2 ~rnpr<=><;=:i dPv0 •~ 31'.'resentar toda a documentação comprobatória 

I
da necessária qualificação no aue se refere?· 

11 3.1. Habilitação jurídica; 
11:~.2. Regularidade fiscal e trabain1sra; 
11 3.3. Qualificação ?conômica e finan(, ., :,, 
11 3.4. Qualificação técnica; 

11 3.5. Cumpr•ment0 do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 198 

11.4. j A HABILITAÇÃO JURÍDICA será com!)rovaaa, mea,ance a apresentação da seguinte do::Omentação: 
11 '4.1. No caso de empresário ino1vidJal. i 1:: ·•1,. 'e r e llegistro Publico de Empresas Mercantis, -a cargo da 

Junta Comercial da resp,,,ct:v,, s~ j j 

11 4.2. Em se tratando de microemo' E't, ~f· ~• ,nriividual - MEi: Certificado da Condição de 

114.4. 

114.7. 

l 
11,4.8. 

11k9. 
114.10. 

Microempreendedor Individual - 1..U ,1 L, l.UJd aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoe""'0reendedor.gov.br; 1 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
co11stit utivo estat,~to ou cortr,1;,. ::.ont11 •~m ✓•~p1, devidamente registrado ncl Junta Comercial da 
respectiva sede, arnmpanraJo -~é r0 ~-pr•0 rnml'lrobatório dP seus administradores; 
No caso cie ser o oarticir;:111te sunirsa, üll· I 011 ~gêricia, inscrição no Registro Público de Empresas 
M ercantis 011de opera, com avNbaçãn 1 " ~. -;tr,;, onde tem c;ede a matri1; 1 

No caso df! sociedade simçit~s: ·n5t. ~ - - 1o t .:onc;titutivo no Ri:-gic;tro Civi l das 'Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, aconparhac-l d1: pro1.;:i d=l indicação dos seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de hmdarão e~ tL·v~o social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arqui, r ck1 na "1rit ., C'1'11ercial ou inscrito no Re3istro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede E: ·1 cc ·, ,- o rPpist ro de que t rata 0 art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 
No caso de agricultor familiar. Jec1;i1 1f Ap1 ia.io ao Pronaf - DPP ou DAP-P vál ida,,ou, ainda> 
outros documentos defini 1wo.; p~la SE-rr t .:i = ~P.cial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, n0s termos do art. 4Q, §_, i 110 ue I t- ,.775, de 2012. 

No caso de 1:rodutor rural. rnatríCL!la no Cauastro Específico do INSS - CEI, que cdmprove a 
qualif icação r.omo produt1J uni o~ssc ;i f1 , · · ,os termos da Inst rução Normativa RFB 1n. 971, de 

2009 (a rts. 17? 19 e 165\ 
No caso de er~ pre• a ou s0c,ed; ·, • ,. ,1, ➔ ri 5 ° ·r-1 ':.rncionamento ro 0 aís· decreto de a~torização; 

o caso de ativid;:ide ar1$1rit;;; -~ u - i-, .ç~" pecífica· ato d2 11,gistro ou autorização para 
1 

funcion~mento e:<ped1d 1 . • ~ ( r~ · ·, - _, r _) 11 f 

Os don.1111P.ntos acirna devP ~e r- <,t. • : , , 1. 1- .aos de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

i 

11.5. A {lEGUlARIDAOt i!S(Al E TRABAU-'.l'..:TJ, scz 01 -,, ,-ovada media 1te a apresentação dos! seguintes 

1 documentos: 

11·s.1. 

1 
i . 

Prov:: de ins. nção no Ca·h~tro l\, ·-r. ~ r, F- t'< ~soa Jurídica (CNPJ), atraves do Comprovante de 
1'1scriç;;1.., e cJE- Situação Cad;;, r;i l ri 1 1 , ,:i S-=:i:reta, ,a da Rece ta Federal do Ministério da 
Fazendél, comprovando po~suir , ,LU J, · -i l,1c1 .. - • "'· ativa para com a ~azenda Federal, ou np Cadastre) 

de Pessoa-, Fbicas, conforn1e o r·-,i,o; 

f-,~/c!i~u l e. ,o,J..1r ,cipal Jc: ,-,:,..,,.,.,, i'i~.._er,e - (-.111. 1 CIIIPJ. Ul.598.541 /C001-J1 
Rua Av. Principal, n2 SN, CP.nt·c, - :•-,; '>~ 9:lf.-000 ,~lbamar Flque ne, Maranh:io, Br;;~it 
E-mail.cpl@ríbamarflquene.rn:.ir•·ll b 1 "o~e P~ge: www.ribamarfiquene.ma.rov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MlJI'! C.P~L D:: '\BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PE 'tMANl·NT1. DE LICITAÇÃO 

11
1
5.2. Prova de inscrição no Cadastro dt _ - ,r _ tstadual, através de Consulta Pública açi Cadastro 

115.4. 

a) 

a) 

Estadual do domicílio ou sede da c-r i:s:1 !:citante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações lmerest~duaí .. cor, Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilit ada '1:? t:""clé's~•0 rr. -:-:nt ' ibuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de ContribuintP.s Muriirip;il n Jrt'lde> s~ tr~tar de prestador de serviço. ' 
Prova de regularidade com a Fa;_end;;i ,·tde, ai, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da ',"' ·e• - F~ rJera1 do Brasil (RFB) e pela Proc radoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). refP.re 1t•• .. c,r " ,<, ditos tributários feder;:iis ~ ~Dívida AtiVf:1 da União 
(DAU) por elas administradoc; inrlu-;i 1P "Q JP.les relativos à Seguridade Social, nos ter os da 

1 
Portaria Co11j unta n2 1.751. de 07/1 0/201 1 do Secretário da Receit;:i Fe<ier~I do ~rasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; : 

Prova de reg•.i laridade com a Fazenna t scõoual. relativa ao domicílio ou sede do lici!'ante: mediante 
a Certidão Negat ivei ou Po ,1-civa t:Cií• [i"',1,,,, e E 'hgativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de í)ôni1. 'I - , · ,J:: ti\·a, ellpedida pela Secretaria da Fazend4 Estadual; 

Caso o licitante seja cor in ... .., ~ ~r0 d0s t ributo estaduaic; relacionados 00 objeto 
licitado, deverá cornµrovar t..i, tG , ,10 mediante a apresentaçro de oeclaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede de 1 '. :Yle. ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenad Mu, ·cipal, relativa ao domicíiio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativ:i eu 'Jn,;,ti J3 , r,• • ,:f<- i i:•)s de Negativa, de Dl-!bitoc; e Certidão Negativa 
ou Positiva c0m Efeitos de ~•e~at\ , :.\ J 1/ 1 1~ •1c Dú1!da Ativa exr,edida pelt• Secretaria da Fazenda 

Municipal; ! . 
Caso o licitante seia com1d 0 • i.Ja ;,N .,, d,:is tributos municipais relacionados /aq objeto 
licitado, deverR comrirovar t •· --u .i~(1i;inte a apresen r1ç ,, (Jí! · eclaração da Fazenda· 
Munic.ipal do dom1c1\iu ntJ sedt-- o,, ; , 1 te ou outra equivéilerict, 112 forma da lei. 

11 5.6. Prova de regularidade relati·, a ~P e:,, t,11) , "i ·rantia por Tempo oe Servico (FGTS), mediante 
Certificado ele Peg•Jlar1c.arfo d F-.-,-5_ rnF pr,•~;-4;:: oela Caixa Econômirn Federal; 

11 5.7. Prova de regulariddrle corr a iu!->i ç.,, • ·. li· r; ·'~diante a apresentação da Certidão N~gativa de 

Débitos Trabalhistas (CN~TJ. emic, ~ ,:, • gác, ::ontpetente da Justiçd do ,·rabalho (conforme Art 

1 3º da Lei Nº l.2.4'10/7011} 
11.6. ; Quando s~ trrtar d;, subcontrntaçãr ,- t>, i-• r /.a, 11, da Lei íorn '~•nr:ntar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor .,:assif,cada d· v 0 r ~. t,;'í b" - · pc.ef'\tar a docurneni;iç.;io de regularidade fiscal e 
trabalhista das rr.ict'oe'npresas r>/,,u e. 111,•t-~a· Of ,ec.ueno porte que sHão subcontratadas no decorrer 
da execução do ccni·farn, a nrl1 q11e "': , t:i .- •!Uma 'Pstricão, aplicando-se o prazo de regularização. 
Caso o licitante cleten~or do me r r,, 1 , "<'!· i' IC--{~ "MPRESA, EIViPRFSJI DF PEQUENO fORTE, ou 
ociedade COOPERATIVA P'ltt , •nr~d2 r1o "r , >'' , ;; t.-,1 nº 11488 de 2007. d•~verá apresentar toda a 

, docume'1tação er1gidél para eft•'to de cc;r.. ,ro•ri ·,.;ode regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

: restrição, sob oena de inabilitac.~e,. 

QUAllFICAÇÃO E• J"'ÓMICQ-.:•1\'AM:i:1 -:A .,,•t '- comprovada mt>d1;inte ;,prpc;entação dos seguintes 

1 ocumentos: 1 

11·&.l. Certidãc l"'er;arva oe tal,~1ri .-, 1 , '-'k· •- ·"·' 0 distribuidor da •-s1e d~ oessoa jurídica ou de 
execucão patr imonial, no de rrir.ilio P, r, 11 r ,..1,, 60 (sessent;i) rfias ;mi e5 da data da sessão pública 
ou que 0 stejn dentro do p?zc dP v, i J-:Jd0 ,. ~ tante da própria certidão; 1 

a) No cac;o de certidãa ~O!>:ti\, o ,, •.J . ação judicial o .... ex,í3JUd,c."ai, o licitarite deverá, 
a1 res<>r•• r1r ? r,o•"I,.~-: \·e ~--~ 1'' < ,.,,. ,· 2s0Pctivo plano :1e < el·uoer ac:ão, foi hdmologado 

Prefe i:un t 1unicip~I d~ Rlt-" r ar F:q.ie,e - ~•A I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 
Rua Av. Princir 11, nll SN Centn -- ·P 5 9"1'HM'l R" ,,n1ar Fiquene , Mcra..,hão, Brnsil 
F.-mail · r.i::l@rih?•1•a.-f1c ·r~:ir 11,, n-• ' " ~ /' •'··-:'!· •~•.1v1.ri ':>amarf'c;uenr.':"'~.Ym: ! r 
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118.2. 

a) 

b) 

c) 

d) 

118.4. 

1. 

1. 

,SfADO DO MAR. .. NHÃO 

PREFEITURA MUI' l~II ,. vf. IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO Pt ~ •v!t- f.JE ' 1 DE LICITAÇÃO 

judicialmente, na forma do e.· ·; ' , n.Q 11.101, de 09 de fevereiro de 20osJ sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, lCn1.:,rovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Balanço patrimonial e demonstrações contáoe1s do último exercício social, já ~xigíveis e 
apresentados na forma da lei ':.''J' r~ rn r í '1"P"'1 é' 003 situação financeira da empresa, ve~ada a sua 
substituição por balancetes ou balariros provisórios, podendo ser atualizados por índites oficiais 
quando encerrado há mais dE' 3 (t ' s 1 - • • 1- dat3 de apresentação da proposta. 

As empresas corn rneno!> Oé: L r •: ,...1 ,. e. ) 1 inémce1r0 devem cumprir a exigência deste item 
mediante arresentação dr: ~'3 · v,, v ~ · tura ou do últi~o Balanço Patri onial jevantado, 
conforrre o caso. devic:'anientp r'"'""·~•-aro ria forma da lei. l · 
É admissível o balal'lço inter,,,t>d1;r,n 5"' decorrer de lei ou cortrato c;oci 1/estat to social 
(Acórrlão TCU nQ 484-~ 2-2007 - PIPn::írin) 

Caso o licitante seja coorerntiv;i ta,,; documentos deverão ser acomoanhados da última 
auditoria cor,rábil-11n;;nc ::1r ,, L::> r·· ~ ,1 ' .,:.,e o artigo l J 2 da LP.i nQ 5. 764, de 1971, ou de 
uma declaração ~ob a, ;,. ·,., •! 1 1 1 dr- ~ue 1al ;1uditoria não foi exigida Aelo órgão 
fiscalizador. 1 

As sociedades empresérias en4uaJ , úd' nas regras da lnstruçJo Normativa RFB nf:! 1774, de 
22 de dezembro de 2017, que in!;t cu, e fscrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 
orevidendt>rios poderão ~oreseritar o oalanço pat rimonial e os termos de 9bertura e 
encP.rramento do livro tli,í 11, •·•n l ,~ •o J,~:lril, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. ?,Q da cit2da 1r stri1ç~,:: , • ~ , c, c:r :i+ Ta digital n0s referidoc; documentos1 quanto a 
Cert if ir:acão de Sep11• ,,.,, a .,, ,i , A ,. , i: nt •d;ide credenci;;da oe, 3 ,n•raestrut ura tle Chaves 
Públicas-_ Brasileiras - ICP · B , s l 

Da análise dos do::ume'ltoS arr esE> ,, .:ir -1 J rak ulados os ÍM cec; ... 1~u,cf P.1 Geral (LG), Liquidez 
Corrente (lCl e Solvênci3 Ge, c1) (, G ~ü'' ,:l-:'•,P ~r apresentar resultddo igual C''.J superior a 1 (um). 
Para facilitar a an:31ise boé.! sit J.,ç:10 ,;1 o ,011 ,e. f'. ir•anceira da Emp·csa em ooder contratar com a 
Administraç~o, solicitarr" s c:1 1 , ~ n ~~ e>:, ,.;,,'l~P. memóri? de dlculo. df'vidamente assinado 
por um Profissiona1 da Cor it ahílli'l J0 rlPwJ-,mente registradC' no (.,)r,selho REtional de 
Contabi lid,,d~~, aplican ..10 fS m ula, 1a , ,IP or •d' 

Índice de liauidP.z --~P.. Y".31 t:: ,. (' ' 

t ., .. /lt1F, 1'..1r ;11 111,r .. e + Realizável a L&n,qo Prazo 

ÍncJke Cle L;qlllu~ .. ': •• dtt.? i : ·'· ... 'J). 
:ll!, .. Circulunte 

.. - ----
} 1•. i~•- Circulame 

1na1ce ae 5o vfn, .1.; --~er, · / ) 
ltwo Total 

Su =-= • · - · · -- - --- --- - - ---
:>1.. ;t;i·,N: Jtn ... .r.~.: + Passivo N'uo L1.r,:ulr1,--..ce 

As empresas que ê!pre .. ,•nt,, ·, · , . -id, ~ ,- .;ociente de- cap;icid;ide econômico-financeira 
menor do qL 2 o exigido a,,2.nd,, d":! ' .., ,, · . ~verao comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimô,110 líqui JJ r.1.., \, .,o; r 11 .,u de 10% ídez ;JOr cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, a:lmitidê ::i í'tu21·z.irfn, ,r. · ,;,ta de apresentação da proposta atravéS:de índices 

oficiais. 

PrE:fei tura Municipal de Riba ··11ar F-1q.iene - MA f CNPJ: 0.1..598.S47 / 000 :..-01 
Rua Av. Pnncipl. n!! SN, rer ,., , - ; J-!l·, 1C : 1ma r Fiquene, Mara nhão, l~r.is il 

E-mail. ~i:,l@ ribarr,J rf1.:; ... a11,;;.rna.61 \o 1 · , r,.i P 1·;•? \.w,w.ribam;;rt,qu1:1,é.tna ,.so11.b,· 
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l. 
ESTADO DO MA".lANHÃO 

PREFEITURA MUt-',.: fJ ,~ , lrl\MAR FIQUENF 

COMISSÃO .' A v141.'l:1~1' OE UCITAÇÃO 1 
1 
1 
1 
1 

- , 1 

11.9. A QUALIFICAÇAO TECNICA, que sercÍ cornpro,,a<ld através da apresentação dos seguintes documentos: 

1119.1. Comprovar possuir responsá·,e' •f-,:-ni::r C'"tir" de1•idamente habilitado e registrado no Conselho 
Regional da Categoria, com diplom.::l rPrtifir·;irln nelo Órgão comoetente. 

11 9.2. No mínimo (01) um Atestado/Der díé ) , ~ apacidade Técnica compatível com o ob)eto desta 
licitação, expedido por pessoa JUr, l · , m puolico ou privado, que o licitànte forneceu ou 
está fornecendo de modo satisfa e r;L n ,., 1u serviços da mesma natureza ~/ou s 

I 
i_lares ao 

1. ) da prese'1t f' lir:itacão compatívei<; Pm cir--r-•<>ríc;tica,;, quantidade<; e prazos. / 
. . a O(s) atestado(s) ou declaração(ôes) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s) ou services contendo n0 l'Y'Ínimo: descrição, tfhidade de medida e quantitativo(s) 
forrec!do(s). 

O(s) atestado(s) ou df'r.,arar;k ,:õ, ·,, ,. 0 •) ···r '1pres~nt3clo:s) em papel frnbrado, cbntendo o 

nome/razão <;ocial. CPF/CNPJ, er Ir.: .' .~ ' rre, ou qualquer 011tr;i forma para que 01Pregoeiro 
e equipe de apoio possam va ler-SE" õt r . 1.:::s de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinaao(s) ou rubricadols) ro 11tt>nd,, ( M r ~ do emitente que o(s) ,;ubscrev ... {em). 

119.4. É facultada ao Pregoeiro e Equipe ciP. Aonia nu autoridade suoerior, ;:i pro'11oção de diligência 
destinada a esclarecer ou a e.oi 1plemer ,.Jr ~ .. ª 1 .JCidade das ,nforrndçbe~ apresentadla(s) no(s) 

' 
1 

atestado(s)/declaração(õ~~), c~1, 'º 1 .1 11:. r; ~ r.:o §32 do art. 43 aa Lei 8.666/1993. i 

11.lOl~everá ser apresentado ainda r.P. l1J licitanl ... . 
.,,.,o XXXIII do art. r nci Const ituição Federal/1988 1110.1. Declaração de cumprimento do u:. pl 

emitida oeb representant~ 1 ·•g I cin ',L; ;; , •. Prr, que declare, sob as Jerias ria l~i, çiue não emprega 

mão-de-obra oue constitua v•olaçao ao o •:,Ot• .. • naquele preceito con~t1tucional, conforme modelo 

1 

constante do Anexo V; 
11. 10.2. Declar?çãe de rne:<"stênda d t1 fal nr; ;•J·,::u<~r• ~n· ·,5 irr.oeditivos dP. habilitação, na forma do § 2º do 

• . artigo 32 da Lei Federal 8 5';6/93, a~ s1 •, ~k 'e presentante legal da empresa licitante, conforme 

modelo no .Al'lexo VI dest etli,2• 
11.11 O licitante enq1Jadrado como f\/llCROI v1 ,;: e J,, INDIVIOUAl qt" i:,rPtcnd;;; ;iuferir os benefícios 

do tratamento difr-,renciado pr?11isros r,a l.e• r., ·11plr·,nentar n. 123 de 20í,b estc1rá dispensado: 
11111.1. da prova OE ihscrição nos c;id, · ro,., d é r:n,.,1 ,uintes estadual e mu'1icip:::i l; P. , i 
1111.2. da apresentaç'fo de, oalanço pat, , c-1, ,a, e l1 E! , lJemonstrações co·1tábei; do úitimo exercício 

11.121' ! A existência de rest rição relat ivarr ~-l'l•e a <"'l!ulariuaoe riscai e traba1hista n'fo impede que a licitante 
qualificada como microemo;~~- ou emL, •. 1 ,e Je 11r no uorte sejél Jeciarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas a<; demais ex,p:1 ,,_ ·s ':ic. ·, it 1 

1). 12.1. A deda,-dc..fo do vencedor cl ,.x,t• <- í ~ . do imediatamenle posteriN à fase de h13bilitação. 
11.13 Caso a propC'sta mais vantaJos:::i sf'ia ofer d ~•' 1· .- li, tante qualificada corr,r:i mir r-1empresa olJ empresa 

; de pequeno po ·ft"O, (• u,113 vez C.:() ,~·r1 r;,a~ 1, xi, _:. rt cif' alguma restriçã,1 no que tange à regularidade 
· : isçal e trabalhista :i me,ma ser;:í onvc ar!a _.;, .- 1 , ,razo de 5 (cinco' dias úteis, élpós a declaração do 

vencedor, co'Tlprovar :, regulariz;:;r.~., 
1113.1. O prazo pod?rá ~er orr ing,für. , ,1 • '- ·o·"',;, critério e';., odrniri,str;ição pública, quando 

requerida pelo licitante ~,. , i-,nt P c1,1r - , •t •clí',;ú cit' justificativa. 
11.14 A não-reguiariz:içt10 fisu>I e t r; h;i 1, t-;t;i ,, 'ê' ,, ri "" sto no subitem ~nterior acarretará a iQabilitação 

, do licitante, set',1 c,rejuízo das s~. cões 1ir v• , _,, 1c:, . r dit.:.i l, sendo f2c.:u1 c;:" ;; ,, convocação dos licitantes 

r re.~,tu a r lur ic--.:.1 d1.. f l•.i~. ·,, , q , _, . 1 · ' 'CfJF'J: ú l.!i9.3.54i ,':oc lll 

RuJ l\~ . ?rir.u r,1' r'? e:;~: :<' 1 , rff r: S',< '}n:J P :>amar Fiquene, M;uanhão 8rasil 

L 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUl'l,CI c>,-1 L D:: 'IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO Pí:1M hlrNTt DE LICITAÇÃO 

1114.l. 
1 

Se, na ordem de classifir.ação, s~~ - ~ u d microempresa, empresa de pequen~ p_orte ou 

11.15 

11.16 

11.17 

sociedade cooperativa com alguma rt!,lf 11;c 0 na documentação fisca l e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização · 

, Havendo necessidade de analisar m!nw!,:,~?ff ..,,.,te o: rli"lcumentos exigiaos, o Pregoeiro suspenderá a 

: sessão, informando no "chat" a nova data e h0rár io oara a continuidade da mesma 

Será inabilitado o licit ante que não con p-c, ~,,, J Ja .1abilitação, seJa por não apresentar quajsquer dos 

documentos exigidos, ou apresemà-tos · 1 lt' '''"º Jo cum o estabelecido neste Editat. j 
Nos itens não exclusivos a micro~m~ , ', ,. ... , ~,, .as de pequeno porte. em hav ndo i~bllitação, 

haverá nova verifir.acão. pelo sistP.ma, da "" ',r· •~• ocorrência do empate ficto, p evisto nos aki s 44 e 

, 45 da LC nº 123. de 2006. seguinrl--:-se a d1sc:.iplira antes estabelecida para aceitaçã da roposta 
: subsequente. 

11.18 O licitant e provisoriamente venceoor Pm m, ,tem. que estiver con~orrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprova, os requi!,,t..>s d.: Ial° li , , ~- -,o urn..ilativarne,-~e especialmente quanto,ao capital 

social ou patril'l1ônio líquido mínirw, c-, , ' ', • • • · · 1 " ,,r11tal e:--ólir, isto P., somando c1s ~igênci~s do item 

em que venceu às do item em CL ., • -• 1r • rr rrendo, e as i ·n -;uce!,Sivamente, soô pena de 

1 inabilitação, além da aplicação das sanço t=- ·, , . ~1~. 

11 i8.l. Não havendo a comprovação cumulat1v? J os rP.quisitos de habilitação . a inab ilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor( es) cuja reli aJa(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 1 

1118.2. A documentação Pxi~ida n? ê r;i !:- ' ••• , a ,,,. 12•a ser entreg ie ao oregoeiro, tom asj seguintes 

recomendações: 

a) Todos os documentos ílPCess;:ir,oc .-,'u hlbil•tação deverão OOPde<:er rigorosamentr à ordem 

sequenc1õl listada no i"t>m 9 dt:• , 

b) Os documentos dever;i: , 1-;:i f!f":' 'ãtir ,H , , , r u P.nrndernados, <?nL•mtracloc; ,:mordem crescente 

e rubricados pela em:;ircs,J 1Ic/·3nte 1 

1118.3. O não cumprimento ao di,postc nn ·te-n -,., ... r ior ~este edital, não inabilitará a empresp licitante, 

mas impedirá a me1mõ de n ,arif ~· t1 ·, •,ais•J11P' ·ECursos e/ou alegações sobre a inexistência de 

documento(s) exigioo(s) r,,ara a su2 ~, , 1td::>1
11ta1,.~o . 

11.19 Os documentos relativos a Haoilitaçãn, J 't 'd'J , . !sent ados, obrigatc, ia mente, da segui~te forma; 

1 a) Documrmto(s) origina'l i51 n 11 
' 

b) Cóoia(s) do(sl documen o•~' <''-!v 111d11 U t, , , ,· enticado(s) por servidor da Comissão P~rmanente 

de Licitacão - •YL, rl1edirlnt 1-1 ,3 aow;Pnr.~, ão ·i o (s) documento(s} original(is) para 'confronto 

{frente '=\ ersc (P~ ·p uld,• r , t, • .., ,, .1. <11, 

En12tend1r121 " 1 ei F,~ .. 1 , - ·, • '!r . .4 ·ie outubrc de 20' 8, todos os documfntos para 

de Credenciarn°rit< ,-, Ha'. •·•a_-.; ' ·'dirét ooderão ser apresentados por simples cópias, 

devirl3mente acorr,'l,,ri · ;i , •J, ( ;g, nais, parn ro 1ft:> ·éricia de suas autenticidades 

oP.!n próprio Pí e·5., iro o , ...1 ' L: t-' jc '-\poio; 
A e n?(esa licita ,1"' c.i - o:, ,,r ' , , rna r.l ispos+.:a nestt: ite111, df: pn=-ferência, com vistas 

a não atr2~ar o bo•n ;:,,..,él,11 1-"' to ,1 c,-,ssão, poderá compar~cer n3 sala da I Comissão 

F'Hmanen~e de . ,1tõç.d1.• e,, c•,rn enoe, e ÇO informaoo no rodapé deste edit~l, em dias 
,jteis de ~rnL. 0 da-t _ ,, ,~ , • hora rio das 0 f·0c+s (0110 horas) às 12:00hs (doze 

ror:osj, mu~iciu ,1o b ) doe J111t--r I'> ,) 0·1gtndl(1s) juntamente com a{s) respectivafs) cópia(s) 
a seriem ) autentii ,,.a's l ~, · / ,11 , l ,J1a antes da rl;: t ~ 'Tlarcac:!a para abertura dos 

E' 1'1elupes. 

Prnfr,it1..ra 1\/!ur,ic,µa: de íti" a,T,ô' f i.1 .. c ~e - .• ,; ~ 1 CNPJ: 01.598 S47/GO.:.:i.-u. 
Rua A~. 1; rir •:·. ,JI nl! : r~ ,: .,,,~rr 1... • ' , •,.~ 11 1 .-' t .... , ar Fiqt..ene, Ma · .. nh~o, tJrnsil 
E-mail cpl@ribtr-,~r+;1 t •n< ,' "·CI • 1 r, ,.. ~"! '"• .• 1·11.ribaMar"·Q,, .: ·r r. :: f:tJv '>r 
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ESTADO DO M.!'.RANHÃO 

PREFEITURA MUl\l1C1P~, D:: \.llBAMAR FIQUENE 

COM ISS,\O oi- •1 l ~ 1 lfll ' rr DE L!CITAÇÃO 

Cópia(s) do(s) documento(s) 
último, se houver)}. 

· élutenticado(s) em cartório {frerite 

1 
1 

1 

e ~ rSo 

11.20 Disposições gerais sobre habilitação· 
1 

11 20.1. Não serão aceitos "protocolo, de PntrP~a" ')U ",olicitação de oocumento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente · '1 é.d e St" us anexos; 

11 20.2. Para fins de habilit ação, a vent1ca~ í J 1l, t::- , ê. 1'refen:ura Municipal, nos sítios oficiais d órgãos e• 
entidades emissores de certidõc , u ;r ,~,t ,,,;..; egal de prova; 

i 
11 20.3 . Caso haja divergência entre os númr~ro., 1 -:; CNºJ mencionados na proposta e nos doeu entos 

exigidos, tal situação soment e será aceit~ se os tributos forem recolhidos de fo ma cen ralizada, 
' sendo que essa informação deverá consta r rio próprio docume-nto ou ser comp~ovada ptravés de 

declaração do órgão exoedidor, ?. qual deverá acompanhar ós documentos de ha Ultação; 
11 20.4. Se a licitante for a rnatr,z, todo:, tl', v -, ,, r -i:r, vevaão estar em nome desta, e se a licitante for a 

filial, todos 05 documeni:,)S rl .' 1e ·; , ' . : , - rn :-:, da íi:ial, exct:to os documentos que, pela sua, 
natureza, sejam emit idos somer+c e 1 ,,,. · -· , a r,atriz; 

11 20.5. Para as microempresas e emoresrl '> , ,,-., ~. q,!e110 µorte, a comprov ção d~ regularidade fisca l 
observará a disciplina estabelecidr1 no<; ;irtigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de i14/12/06, 
regulamentado pelo Decn~to Nº 6.204/1007· 1 

11 20.6. As certidões e os cJocume )h)S u n ?d•dtJ~. (,,, lo ;_ 1temet e que possuam código para avrriguação, 
estão condicionadas à verifcac,ân cfr, • Jute itir.h:14d(:? nos sitl:'S de cada órgão emissor,la ser feita 
pelo pregoeiro, portanto. no ca ;r dt"' • r,=-,~•i, ~çi:io de certidões por meio de cópias,

1
estas não 

precisarão ser autenticadas. 1 

11 20. 7. Todos os documentos a serE!m co f - i-. 'º -,os ,.'-';;i proponence, ou através do, modelos fornecidos 
por esta Prefeit ura Municip2I ou atra v~s df' rr,odelos Já utilizaoos pela proponentej deverão,, 
obrigatoriamente, emitidos em p df>l'!I 1.w:b ' dúO da empresa licitante, possuindo razão social,, 

• 1 

número do CNPJ. e:iderP. :o w mnf12to ~elefn.-F Is~ houver), fa x (se houver) e endereço 'eletrônico· 
e-mai l (se houver). Os ref€' ide!. tkn•r nto>5 ílE"'t:rão ainda est 3r assinados ou rubriGados pelo 
representante .leg:=il coo\.-?l' <> e, n,· M -,.,:,; 1 oc mPsmo. 

11 20.8. Não será cor.ced1d;i pro•r.,g.:ição 11. .t J ; ,,.d ap, esentaçâ.:) .. os documentos exigidos para a 
habilitação, com 1:?xceção ~o dis"'.'• , , r, <'.;8, §3º da Lei 8.666/93 e no art . .43- da Lei 
Com pie er1t1r nº 1i-:3/200h r- alt,:, ar "í,-.,.s c,0- !",.,, inre:,, conforme sE!gue: 1 

a) As microempresas e ernpr,><;,Jc., de :J~ c11 , , u porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatóric ~e,rE'r'fo apresvr'i"a, ~od-1 " d,,rn,-,entação exigida para efeito de comprpvação de 
regularidade tiscal e rr:-ib;ill-iist;: 1Y ~,, ,o J J t: t>sta apresente alguma restrição. 1 

Havendo alguma restric?o I a r.1, ~ L, , l ",~ u~ , egularidade f iscal, será assegurado f prazo de 
OS (cinco ) dias úteis, , !}1 •pi, r , . r , ,onderá ao rno·nento em que o propcpnente for' 
declarado vencedor do cert ;:o,...,,e o , .-,1,,e's oor igual período, a critério da ad~inlstração; 
Pública. nara a ~egulari~aç,1o rla ~ -LLI .. •. ac.ão, pagamente ou parceiamento do

1 
débito, e 

emissão dt> 1:·ve'"ltuais <:r~r , :lõPs ,~g;-,r,va'., ,u positivas com efeitos de nee;ativa. 1 
Se a documPntar,;:'io de hab,l iv1•:~,J e~t,"<~ · . .,.. r,i rada, não estiver completa e correta ou jcontra riar 
qualquer dispositivo d~ s.r- 11 -:1 ' r> i, e , ,, - o pregoeiro considerará a empresa licitante 

inabi litacJ;i 1 
11 20.10.A falsid;,de rlas declar2-iie:i prPsf~rJ;-, r.,- n 1--~a ,icit-:inte car;icteriza crime previsto no artigo 

299 de Código Pena!. su,t',tonoo--;~ a , r- - ,dnç6~c; admiriistrncivas previstas neste edital, bem 

como demai, legislações vir;;ent:-'s. 

Pr~+:.1tu;; r1u111cipJl de , '>J "'la,· ·1- \.·1.11 : • M,! ICNPJ: 01.598.!>47/UWl-01 
flt:a Av. i'r'rci11.;!, nç ~ , , (~r .r:, • ,.t•'. : . ~ ,8-.~ .. 1 , 1,1mar Fique ne, Ma r,1r,i,;io, ê-r;isil 

E·r•qjt: cpl@ribamarfiqu ene.rna gn .. , 1 .~~me "agP: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADC DO ARANHÃO 

PREFEITUR a. , "J I'' [ 1 ;i ~ };- nmAiv'IAR FIQUENE 

COMISSÃO pi R \/ 11 af-N r, üt: LICITAÇÃO 

11/40.11.A empresa licitante arcará com • d ,; 1 tcs decorrentes da obtenção e 
0

apresehtação da; 
! 1 documentação para habilitação. 

11.21° i Todos os documentos habilitação emitido!. em hnpua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portugues? lf3r:lc;il), l'?ff>tl'cd::i nor tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cr1rtório rl f> f'ih1,tos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em línf l l i, t, ~-J f a (Brasil), também deverão ser apresentados 

1 devidamente consularizaoos ou regIst r, e · , ,, ,1.> rio oe l nbutos e Documentos. 1 
1: 
' ' t i 

i2. Di 1MOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrog2tória éJ aoresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

1 
I • 

13. D j ~ISITA TÉCIIJIC/1 
' 

13.1. Para a presente cont ratação :-,ão sc1·á c:.:1 ti:::''.'.r J a realização de visita t écnica por parte 9a licitante 
vence~ · :a. 

14. D ~ RECURSOS . ' ,· 

15. 

14.1. 1 Dos atos do Pregoeiro neste process,J ic"ta1 • ,_ tiit. recurso, a ser interposto no final da sess~o pública, 
com regis . ·:i t 'Tl ata di3 síntese ::as su , ,·., º· ~, , • --l~n o o licitante interessar.lo juntar memoriais no 

1 
prazo de 03 (três) dias corridos, fic.-.n lo n< rj~ "'1 f icitantes desde logo intimados para à presentar 
contra- razões em igual número de dias, que c.omecarão a correr do término do prazo 

1
do reccprrente, as 

1, quais deverão ser entregues diretamente na c;af,3 a Comissão Permanente de Licitações (CPI:). 
14.2. ! ' O Pregoeiro fará juízo cfe admi~~ib •hd,de dj n e ição de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

1

, i mot;v .,C.:amente, rejeitando-a, na p, óo11a sessão pC.bllca . · , 
14.3. Serão rejeitadas as rnanitE-c;tacfies de re·, v, , ,i ,,- razfü:.c; não possuam fundamentação de !fato ou de 

1 
direito e que sejam merament<> ~,rote1çtrí.- <- 1 

14.4. O acolhimento do recurso importará a inv"1,d:,. n•"'1as dos atos insuscetíveis de aproveit1mento. 
14.5. j : Se não reconsiúerar sua decisão, e, Prego2o1 u :,..,!),1 ,bê, ) o recurso dev1Jõmente informado, à 4utoridade 

! i competente, que proferi rá decis.,:io df>finit iva. 1 

14.6. ! ! Os autos perm,3nece1 ã~.., com vista ir,. rn.ic;id,3 n,-, ,3I;i da Comissão PermanPnte rle Licitaçaes (CPL) a 

todos oc; interessados 1 

D I REABl:RTU'tlJ) DA!.::S5ÃOPL• ''- :., . ' 

15 1.2. 

15 1.3. 

sessão pública poderá ser reaber"';~: 
Nas hipóteses de provimcn•o rle ;ecurso que teve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão públ1: a prE:cedente oL t.!ll que sei:; c.n, 'élda c1 própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anuladu:; e 05 qut Je e .::,eoe, ,cam. 1 

Quando houver erro na acE:,tac:.; "'º iJ c.,.0 ~ ,õ·s bem classificado ou quando o licitanteldeclarado 
vencedor não ass11,ar I.; _l) n1 ' aL, ' . :: 4

: u ' ll"l~tru,nentc E::juivalentE ou não cor provar a 
ré:[ul_ D;3o f;~c.J' E.·.,.~ 1 a - .,:, ~>.dr. ? '1. 43, §l !l da LC nº 173/ 2006. Nessasf1ipóteses, 
serão aaotados os procediment0• , ,,t:a,a: . . · , ••t oosteriores ao ei1Cerramemo da etapa

I 
de lances. 

Todos c:r. 11citcintes rernanF:sr:r ntf.s de\ ;:, e. :, .. •r n11wocados para õcornoanhar a sessão rtaberta. 

Pret eitura 'IAU'liC'Oal .:.t: Rit cl( ir :i:11 .... ne - ' /1 1 CNPJ: 0 l.598.54i /0001-01 
Rua Av. Princ: pai, n2 SN, Centre - :n· ; 5 9c!fH)(J0 Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mau: Lpl@ribamarfiquene.rr., ,isov. · r 1 "'urne l'Jge: www.ribamarfiquene.ma.gov.b, 
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l:STADO DO MARt.NHÃO 

PREFEITURA r.1.J II' .:,l'Al. .JF .,IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO pi l 111 .\f-Jf:NT.,. DE LICITAÇÃO 

1 ! 

16. D~ ~DJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 1 

16.1. ! O objeto deste Pregão Presencial ~er:í arf 1Jrl,i:-a -:!ore·., Pr '?~oeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
1: em que a adjudicação caberá à autoridade corrf"\etente para homologação. 1 

16.2. ~; A homologação deste Pregão Preser .ia' : :,r 7'1E e ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
1 ! preâmbulo do presente edité11 . 

16.3. j ! O objeto deste Pregão Presencia l ser õ;rv1 ülC "" ,'r I encedoras dos respectivos itens· lotes. ' 

i. 
17. D1 ~ARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. ! ; Não haverá exigência de garantia c2 ::n.::cL:,.5o ..J:ó!J é. prêsente coht~atação. 
1 , 
1. 

18. D~ ~EGISTRO DE pr,r:ços I i 
18.1. j · O órgão gerenciador pela presente con .. ~"º, , ,uele intormado no pre~mbulo do preserfte.edital e 

l ! é responsável pela condução rlo conJunto de procedimentos para registro de preços e gerepciamento 
! : da Atê. de Hé.g;s~ro ",~ '.1 '•~ços dele decorrente. 

18.2. j i São órgãos participantes os órr.'fo! •·u ":-'1tirfa, .: da administ ação pública que partiqipam dos 
j : procedimentcs iniciais do Sistema de Ref~i;; T!:. d~ 11 eços e i['ltegram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. j Os órgãos e entidades que não par~ic,p~r:. r: · ~~ .;tro dE preços, quando desejarem fazer ~SC? da Ata 

1 
de R2gdr:. de r r "p.;, deverJo consulte" o J1 1;v C .:;renciador para manifestação sobre a pohipilidade 

í i de adesão. 1 

18.4. ! i As aquisições ou cont ratações ?dicionais decrnentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
l ; excede·, oor ó,·v,?ío ou ent idade,,· ci.iquenti'i oor c-2nto dos quantitativos dos itens registrado~ na Ata de 

j I Registro de Preços para o órgão gPrenc1ador P órg~ -~ 1articipantes. 
18.5. i; O quantitat ivo decorrert e d~s adê. • ., a ' ·;li · a f: < 1 ide Preços r,ã0 ooderá exceder, na totalidade, 

i ao triplo do quantitr.itivo e c~da i':f"17 r0 -:i< , .., -ln , ~té' rJ: Registre rle PrPços para o órgão g renciador 
i ! e órgãos particir,é1ntes, indPr r,r,rf? i,te'T t>'1 ~, , ~ C r•,ero de órgãos não participantes que ade irem. 

18.6. ; i Após a autorização do órgão gerenri..,éo•, o ::::0 'lãa participante deverá efetivar a aqpisição ou 
1: contratação sol,c.il·ada em até ~n (novP.nt.J 1 ôí -; ,Jll::-ervado o prazo de vil!ência da .O.ta. 

18/a.1. O órgão g-~rlinciador podP•. ;. l ·c,r iz;;r, t'XC.P.n •,onal e just ificadr.irnem:e, a prorrogação d~ste prazo, I l r~spe1tado o pró1.o --le vig~nc:i;;, ·i d At;-i, quanr'f' ,;olicitada pelo órgão não participante. 1 ,: 

18.7. , Cabera ao fornecedor berPf1 111 • ,, t•,; ',: , r• o ae Prec:os observadas as cond çqes nela 

: estabelecida~, oDtar peIa acE:ita1;â t . f,:; º" e 1r.t at.:ição decorrente de adesão, desde que não 
; i prejudique as obrigações prEsentes e 1" ur s J~r.), entes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

1 órgãos parctcIpan.es. 
1-:jomologado 0 re<;ultado da lic:i•ação t . ·1 , · 11 l 1,ário o prazo de 05 (cinco) dias, contadps a partir 

! i:Ja data de sua cn wocação. p;.,r,' ;,,,çin;,r ;i 1-1,a u2 fl.Pgist ro de Preços, cu.10 praw de validade encont ra

, se nela fixJdo, ' '-' .i • p; a de d;::-.c 111 tt ,ih:ii 'J à UJritratar;ão, sem prejuízo das sanções prevras neste 

1
: ital. 

18;~.l. O prazo es ;il~e,ec1rln · 0 •;u 'l • • nr ·a ,, ., -, ,;:itura da At? de Reg1s1 ro rle Preços poderá ser 
! · prorrogado urna única , ""'· or !"' , , '.J' e q1 ,;:inclo ··nlicila:fo pP.lo(s) licitante(s) vencedor(s), 
1. 
! 

1818.2. 
1 , , 
i ! 
; i 
• ! 

duran•0 o c;P u u anscursc, e Jt dE· ~ue r .,: • lndr'•ent 'aceito 
A assinatur:=i dP.verá ser ft1t1, r,rpf ,1 =-,,,.. r , ~ ,~e, pessoa Imenti> pelo reoresentant, legal da 

licitante na sede da Pre1eirura l\hm1c p..J 

Prefeitu:a li .1.:nidpal cJc R1
\· •r· ·J, c;:i1ie11.: - 1\ .t. ; CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

Rua A, ;,:ndf.al, riB 5•, ~ • , 1 •, 9: {1( ·~,imar r-iquene M~r,nhão, Bra•,íl 
f•~1c:i1· c, ... \!]' nC~ .i, :1r..1 ~:. ! . . • _ i H . .... ~- ... r \~ .,\ •" 1.rl~ar, ... Jrii~J~ :,..!.rt::!.t;011.hr 

,. 



E~TALO ;)<J 1vi;,;,.f NHÃO 

PREFEITURA MUI': , IJ·,-J t ,x: llBAMAR FIQUENE 

, 
1 

COMISSÃO Plºffylt,fJENTL DE LICITAÇÃO 
1 

, 

i i 1 
; j a) Alternat ivamente à conVOí.d\.' ,·,- 1parecer à Prefeitur? Municipal para a assinatura, a 
' 1 • 

: · Administração poderá enca:ri rho· ã pa·a assinatura via endereço eletrônico de d-mail, que 
1 / deverá ser devolvida em origi ra, com reconhecimento da firma do representante em 
j i cartório, mediante corr0 src"':-'~n--:i1 r ~.:;•;,1 com aviso de recebimento (AR) para q endereço 
, , constante do roda!)é do pres?1te erdereçada à Comissão Permanente de Licitaç$o - CPL. 
i ! b) Considerar-se-á, para fins dr: c•.:- • 1i~~·n jo prazo da assinatura, a data da postagbm da Ata 

1 
: i de Registro de preço. 1 
• 1 

' ; c) PodPr~ ainda sPr assinadc- ~ 1 -,- , r 2 f 01 ~ .:i través de certificado digil!al ' or plkl essa de 
/. ~ l ! cert ificação disoorib1lizad.:i r,el- 1C •>.Qrasil, nos termos da Me?ida Provisória n!! 2 -2, de 
1 ! 74 de agosto de 2001 . ser;'ío rer.Ph dos e oresumidos vercladeiros em relação a s s natários. 

18i8.3. É facultada ao órgão geren<.:i ;irlor m1r1ndo 1 rnnvocada não assinar a Ata de Regittro dei Preços no 
: l prazo e coridições estal::>elecidoc;, convoc;,r é\S ·, .ic.:intes remane~centes, na ordem de classificação, 
; j para fazê-lo em iBual µrazo . .,m tt>, r 10· 'r nó .;grafo únicc do õrt. 13 do Decreto n!! 7.892, de 23 
1

' de janeiro de 2013 - Rer,ulo:-r2nt., ~ - -, 0·rr.:i 12 Ré!gi:;tr:J de Preços previsto no art. 1~ da Lei n!! 1. 
l 1 8.666, de 21 de junho de 1993;. ; 

18.9. , l A recusa inJu~tifü.ada em assinar a Ata "'- ·, e ~.-,üa de Preços dem,,, do praw assinaladb no item 
' : anterior, ensejará a aplicação das penalldaa~s leisa1111t:nte estabelecidas. , ; 

18.10! J Serão formaiiz;,das t antas Atas de Reg,st, o cie i>, t=>ços quanto necessárias para o registro d~ todos os 
: i itens constantes no Termo de r<P,eré! r. :ié,, e, ,r · <- , ·:·c;;ção do licitr.flte vencedor, a descriição do(s) 
1 i item(ns), as respectivas au;intidade• nr ,, . .,. 1 ~0 , cr:Jdns 'J demais condições. 

18l10.1. Será incluído na ata, sob ri fnrrnc1 rJ,-, ?1 I(,, r r( tis:ro ,:Jos licitantes que aceitarem cotar rs bens ou 
1 • serviços com preços iguais aos do ic -1n~.: v ... ncedor na sequência da classificação d~ certame, 

excluído o f)er<:Pntual refen~n: ~~ ,3 r 1,. .-r • ·, Meferência o J~ndo o oojeto não ati=nder aos 

i l requisitos ~revis1os noª"· 3!J (lél 1.,' I . a.~ 65r, c'e :i993. l 

18.11. ! Publicada na lmorensa Qfic1a1 de Prefr~iíL•ra I it,n1cipal, a Ata de Regist ro de Preços , implicará 
; i compromisso de for'1s=cimer:lü n•s r,"t' i;.zi , 1 

• ~"' ·111ços nas c.or dicões estabelecidas, j conforme 
; 1 disposto no artigo 14 Oeaetr ,'2 ;·_g9;; ,~, '~ d•- ;é, wiro cf P. 2013 - ~egulamentã o Sistema qe Registro 

i ! de Preços prr::vist,J no art. ·.1.s da lei nº h. ti! • :: 1 ~•f junho de 1993;. 1 
18.12;; A existência de oreços regist; e.dos náo u . i1 ;, ,.,,1..:t ni~uci.;.ào a contralor, facultando-se a req lização de 

i i licitação esoecífir=1 par? a 3q1J s1r,.~o ~r .1 1ciiri., ,;;!Turada oreferência ao forner.edor registrado em 

; / igualdade de w 1Jiçõ2s j 
18.1311 No ato da assmatura da ata m~ r•!151<tro e!~- r>roê~ ,~. será exigida a comprovação da ,manut~nção das 

i I condições de r·abilitac5o cnnsi~n;io,1 n'l eJ L1I ,. '>E' for o caso, com os dem 3is classificados que 
l; aceitarem forn?cer ; elo orPÇO r , 1;1 ir11 • ,- obc'1l• 1 11 lo1 ;:i ordem i:'e classificacão e• os qupntitativos 

'. 1 pro'poscos. 1 
; l O prazo de validade improrrt, ;í· r. "e? f ·• - 'h , ,n r,e Preços<> oe 12 (doze) meses, contaao da data 

'Sua assinc3t u·a, excluído o d , J ,1:) cr-rnF->rn ~ 1 Hk, o do vencimento. 
18.15 1 Durante a vigên, ~ da Ata, os n1 e1,-u, re ;e., J 1i' ,e, i:lo tixos e irrtc.. ustáveis, t::xceto nas I hipóteses 

. ecorrentes e c-2v1d-'lm~nte co, p1 (),;,w,s < ;1~, • 11 ,, 5es pre.vist;,s na alínea "d" do inciso II dq art. 65 da 
; Lei n!! 8.666/199?. ~1u n< artigo l 7 L ,i ·:1ct(, r,;; -.. ",:: d0 23 de janeiro de 2013 ·· Regulamenta!o Sistema 

; ; de Registro de Preços drtvic.to r,..: . t . 1, , 1 ; • ~ ; de 7.1 de jun 10 de :i 993;. 
18!15.1. Nessa nipótese, a Aclm,n.r'rnçãu. , ,. _ ·e. d2 111t,, Psse públi:o, 1.;oderá optar por canc~lar a Ata e 

1 
' i in:c1<1r oucr0 oroctsso lic:t•c:'éru 1 

18.16; l Quando o pr~çc registrado se r,.,n ,H ~ut 2n i• J, in- .<' prnticado no mercado por mot ivo superveniente, 
; ! o órgão ge, en•·1arlm convocélrá os for, ih.e- 1 · t ,:1,.., negociarem a educão Jos p~eços aps valores 

praticados oelo rner·cado 1 

l'il:H,;tJ;;. 1',,mit :,:.;if út' r•,•;:•,iü, Fi;:,w;,·, - •,1; iCNPJ: 01.59is.547/t'001-'Jl 1 

RI.a A· •. PI i 1CÍf·,11, / a ')rol -l! f , .: fi , ) .rr ti' FiqU"lle f11· ·;,r,h;;o, ~ .. ,,;jl 

F.-mai!· r;:i!@rin,,.- r'.:: 1"2r.E.rr ';~' i "1·1- , 2r; · ·. "'-W •iba--:arf,1u. · . .! iJ gc"'·" · 
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; j COMISSÃO PE. l!V'õ.l FNT DE LICITAÇÃO j 

18,16.1. Os fornecedores que não aceit arer, , -€ , preços aos valores praticados pejo mer{ ado serão 
1 ! liberados do compromisso assumido, st:rn aplicação de penalidade. 

1 
18,~6.2. A ordem de classificação dos fornecedor~s que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

Í mercado observará a classific;iç3 -:- 0"i;;i '"!;i1_ 1 

18.17, j Quando o preço de mPrcado se tornar suoP•1n él')c; orer:os registrados e o fornecedor não puder cumprir 

. ! o compromisso, o órgão gerenciador pt'1e é! i 

18/17.1. Liberar o fornecedor do cornprom ; se a, u1rw.o, caso a c.omunicação ocorra a,.es do pedido de 
1 j fornecimen~o e sem aplicaçã , r1 ~ n" "r1 r "~ - se confirmada a veracidad~ dos rr~ os e 
; 1 comprovantes apresentados; e V 

18:~7.2. Convocar os demais fornecedor% para zssegurar igual oportunidade de negocia~o 
1 

18.18, ! Não havendo êxito nas negociacões nre,•ist:=:is na Condição anterior, o órgão gefenciadpr deverá 

. ! proceder ~ rev~gação ~a Ata de Re~1stro d~ :.recos, adotando as medidas cabíveis ~ara o~enção da 
! : contrataçao mais vantaJosa. 1 

18.19: / O registro do fornecedor sera · ;.i rç~l;:id · 'f ·1 ',:, 1 · 

18:~9.1. Descumprir élS condições da At? Je r:. Pf <1 r , " P•eços; , 

18;~9.2. Não retirar a nota de emrenho u l.l ,r ,::>t rumento equivalente no prazo estabel~cido pela 
l Adm inistrarão, sem justificativn aceitável; , 

18il9.3. Não aceitar redum o seu preço regist au,;, na 1,1pótese deste se tornar superior àqueles praticados 

'· i no mercado.: ou 
1 

18'.~9.4. Sofrer sanção prevista nos in,::i,;,Js /1 i:i.. ' 1/ J L , aoL-t Jo art. 87 da Lei nJ" 8.666, de 1993,,ou no art. 
: j 72 da Lei n.ç, 10.520, de 'W02. 1 

18.20, ! O cancelament o de registros nas hipórt':!~f', - ·f:, t; ., nos itens anteriores, se rá formal izado po1 despacho 

: !I do órgão gerenciddor a~seguraoo ü -º' .•, t,, 1.,. •1 ampla defesa. ! 

18.21: . O cancelamento do regist ro ' 1
t' prqçcs oodNá :>correr por fato superveniente, de~orrentle de caso 

/ fortuito ou fo1 ça m õ? i~r, oul'! tJr~jurft_ uE- c. . ' ,1 ·in-,entn da Ata devidamente ; comptovados e 
1 j ustificados: 1 

l8 'd1.1. Por razão dt, intere c;e ')(•01i.-:0 ,li : 

18:jl.2. A pedido do fornecedor. 

18.22; j Em qualquer das hioóteses s,w,r 11)1 e~ r.1 1- • 1 , 0 rn ;:i alteração rJ;:i Ata registrada, con~luídos os 

i procedimentos de ajuste, A PrE>fPit~•, -, 1-1,1 o devido aoos1 ilament o na Ata de Registro de 
1 ! Preços e informar;, aos fornPr.NlorPs re15istr;.,,fos él r,ova ordem de classificação. . 1 

18.23; j A Ata de Registro ue Preços, del o ·ri:•rite ,je~v, !i,·ir~ç:fo. se rá cancelada, automat icamente, por decurso 
1 ! do prazo de sua vigência. 

1 
'Í 

19. DCJ 'NSTRUVíEi'!"fO C::[l:T!i . .tl.TUf í. 

1 

1 . 
1 

Quando da mc~téncia de de mano; p,1 'ã JS 1r .1 ~ ç,u serviços reg1srrados, esta Prefeitura/Municipal 

onvoc~rá o detentor do menor preço rt.g , , (JG rJ- ê, assinar o Termo de Contrato ou aceit~r/retirar o 

instrumento eouil·atente (No'ta ,1~ f.m:.) •r,r,u1Car:ã Contrato/Ordem de Fornecimento e S~rviço) que 
1 
deverá ocorrer e;-; ;,té. 0S(cinc.o) J êc 11.2,., • ·a; , , e que podera ser i)rorrogado uma vezt por igual ; l período, quando solicitado pelo lic:tar:€ 11:·ricedor C:urante o seu transcurso e desde que oco~ra motivo 

, 1 justificado, aceite por esta P ·e'e•tJ ' r✓ • . 1 1 : 1 

19.2. i l A ass1:1ê: ~UI a d2v-::!rc1 se, ,t: ..... 1ro2&P.renc,JI, , '?' te persoalmente pelo representante legal da licitante na 

/ sede dn Pr .:;fe itura fllu1 iciral. 
19+1. Alterne1-::1v2n ~nte ;;, rorvoc;. ç-il,J r 1 • , ,, , • ·, "', à PrefeitJi-;i :vlunicip,11 oara a as~inatura, a 

? Administração ?oderá er--aminh~-1-'l P·-" r' ;: :;s,ri:,tura via endereço ele~rônir.o de e-mail, 9ue deverá 

; i 
1 

! l 
ii 
' 1 

1,! 
: j 

Pr.,le: urc1 1,1o.111icipal .:lt r ioa,n .. , F-,q, ent - 11J, C.l~PJ: ll1.598.S4'J 10C01-01 

Hua Av. P,"lnd,:al, 112 .S, :, t:er:tr! - '.:. .. f 15:â .. B!?·~OC:, ·,lb.;mar FiquenE:, ,'Aar..nhão, Br..sil 
E-•"2il: e. )l@ril:J ,1:r';c, _ 11 •• • r 1;, · , t,· : ' • p•e P;ige: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFE!TURA MU~ t, ,., _ .: := ·llBAMAR FIQUENE 

COMISSÃu i:i1·i"<MAI lf.N P O[ LICITAÇÃO 
1 i 

ser devolvida em original, com rec.~ •· , · 11 J r.1a firma do representante em cârtórioÍ. mediante 
correspondéncia postal com aviso de ,eu:J n~ento (AR) para o endereço constante do ~odapé do 
presente, endereçada ao Departamento d•2 Compras e Contratos - DECON. 
Poderá ainda ser assinada e1~tr,..!'l ic?.rre>rt~ '!tré'vP.s de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Bracil, 110~ termos da Medida Provisória nº 2.200-4 de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e Jri> 11 , J'.)s ,1erdadeiros em relação aos signatários. 1 

19J3. Considerar-se-á, para fins ae contá;/' L ) 01 a 1 .::, cia assinatura, a data da postagem do Qontrato. 
19.3. j O Aceite da Nota de Empenho ou <:ln , ~~ ir-..,,.. · w;i11iv~lente, emitida à empresa adjudicaifa implica 

i no reconhecimE>nto de que: 
19:ll. Referida Notê' está substituinrlo o r.onr ratn, aplicando-se à relação de negócios àli staijelecida as 

; ! disposiçõec; da LPi nº 8.666, de J 993; ! ! 
19+2. A contratada se vincula à su;:1 µropr.~t-:i P. 2s pr,-,11c;iies cont id~s 10 edital e seus a exos; i 
19+3. A cont ratada reconhece que a-. h,; )tt: 2. k r,•sc,:;âo são .iql.(;.las previstas nos artigos 71 e 78 da 

i Lei nº 8.666/93 e recor. iec~ .::>., e. 1 , ,, : J 11;,istrnçzc previstes nos artigos 79 e 80 j::la mesma 

i Lei j 
19.4. : j A recusa injustificada da beneficiaria da e1 [é. u.: , eg1!>t1 o de preços em assi ar o Termo de Contrato ou 

'i aceitar/retirar o instrumento equivalPnte (!\iota de êmoenho/Carta Contrato/ Ordem de For{lecimento 

1 i e Serviço), demro do prazo estaoe1ecif.'o lhe suJe1lará, além das demais penalidades prevista~ em lei, as 
'i do presente Editai 

19.5. : j O instrum~nto equiv.:i lentr:: (Nota d~ 1: , • •'r 0 IC-1 11"·, Contrato/Or-Jem de Fornecimento e Serviço) 
l deverá ser reti rado e/ou o Tprnw ciP ,-·r11 .- ,, ·i~··in.:i::l,;, oor renresentante da beneficiáriata ata de 
, l registro de preços, devidamente habil ite l t. 

19.6. i O instrumen1o eriuiva1Pnte (Nnta de =: ,·: ,/ ,, c1 Contrato/Ordem de Fornecimento Serviço) 
. i deverá ser retirado e/ou o Terno riP (ontr 2tr as~i·,-:;lo_. <iPntro do pr;:izo de valiclê!de da Ata qe Registro 

1 

1 j de Preços. ' 
19.7. · 1 A vigência dos co11uatos rlecon;nrei tle,;.tê li-:-itaç?c ohec'ecerá aos termos do Art. 57 da Lei N~8.666/93. 
19.8. l Os contratos d eco, rent~!> ,~e:.ta 1'.:; tr>i.::w , , "r"i:l'.; ~P, c1lterados_. ob~ervado o di-;posto no artJ 65, da Lei 

\ . ' 

: j Nº 8.666/93. 1 

19.9. , i Por ocasião da a;;sinatura do c&11t1?tl-', < 1 1 • .i · • St? d ,ci.ante vencedora ma'itém as co~dições de 

, j habilitação. 1 
! 
! 

D(1 f NADIMPLEMEl\!TO E S.4. ÇÕES 
. 1 

i o. 
20.1. ; A licitante ficará impedida de lir:i+a t. • ·1 t :>'.:ar cor . ;,refeitura Muricipal, pelo prazo de atf'' 5 (cinco) 

.. anos_, se--n preJuízo de multé. '.l€ até 3C?-·c ,. , ~ ·o· e _,1t0 :'o va!or e:timadc para a c.ontrataçã e demais 
, comi-ndçi.íes iegais, nos segui-.. ~.,,_;:_,,,:~ 1 

a) cometer fraude fisca,; ! 
) 
) 

e) 
, i f) 

: 1 g) 

ãprt!scntar oocumentc falso, 
fizer ceciaração fals;:, 
c.crr Pl',tJ t -:,0 --!2 r,odc 11~:d ":11eo, 
:-ião;,:, ·inõ · a tê' d 1= t, - ~ ,:, , , "r:, ',, • e ~- ·az~ estabelecido: 

não ussinar o r~1', t() " ' : · • 

i h) nâo mantiver d prGil ).,ta . i 
20.2. 1 l Para 05 fins da ;:ilínea "d" , do itPm an"':er º' r2r t!o ,;e ão inidôneos ates como os descritos nrs arts. 90, 

: l 92, 93, 94, 9S e 0 - , r~a LPi nº 8 6F.6/93. 1 

: i 1 
) i Prete,tura 11/lunicipal ae 1,ib .. , ·1ar Fiqu~ne - MA j CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

1 ' 1 Ru~ A'" · ;>;inc1 ;,~ J, r,2 51\, Ce ·t ~ • .: ~.-~·-.. ~, • .. , 11, r Hqut:r.~, ~.fõ,.Jrhêo, BrasiJ 
• 1 1 1 1 E-mail: q ·,lg•lb,11T?r.· ~ 1t •. , • "t· . , • · '· .!fE" ;•ww.ribamarf-qu&ne ma.go11.br 1 
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PREFEITURA MUN C',.,_.ML J: '1 IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO Pr ~1\/!Al~l:.NT►: OE LICITAÇÃO 

21. otj ESCLARECIMENTOS E DA lrJIPUGNAÇAO k C !éDITAL 

21.1. '! Até 3 (três) dias úteis antes da délra fi)(a rlc1 p:.:rc1 1 1·"1i:rtun da sessão pública, qualquer pesso+, física ou 
, i jurídica, poderá impu~nar o ato convocat:'1r·o d<?ste Pregão Presencial mediante petição a ser enviada 
j exclusivamente para o endereço elei:ró -,icr rJe~ .:•it '• no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
i horário oficial de Brasília-OF. 1 

21.2. i 1· Acolhida a impugnação contra este Ec. ,11 er; ,,_ r,-da nova data para a realização db certaf e.,, exceto 
1 quando, inquestionavelmente, a alteração ··;., , r1retar a formulação das propostas. 

21.3. l Os pe:o,d0.; d<:? 2sciJ1e: .. ·,1e.,1Lo~ ,Jc, é." .. ~t. · ~,:. 1:0:; ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis ant s da data 
: fixada para abertura da sessão rHíb1ica a <Pr envi;:ida exclusivamente para o en~e1-eço ~letrônico 
' descrito no rodapé do presente edi tal ;it~ o 5 l,· 11c,rél ~. no horário oficial de Brasília-DF. 1 

21.4. 1 Para a resposta dos esc1Jíecir,"ler,~o, •~ ;u f, r --'• '> :.as impug~açê:es o Pregoeiro será auxjliado pelo 

i~ setor técnico competente. 1 

21.5. 
1 

As imp1Jgnações P pedidos de esr.lare-:if'l"':-t, -: · suc:;oendem os pr;:1M<: previstos no certarrje. 
21: .1. A concessão de efeito suspencivo rt , . 1 ._; ,: ,) ., me>dida excepc,v"lal e deverá ser motivada pelo 

; 1 pregoci•o, no~ ? U•')c; -!e- r,rc;rcrc-,, e:- r T'-, 'l ) . 1 

21.6. 1 As respostas às impugnaçõP.s e .=ios esclarecin1Pr r?, solicitados serão disponibilizadas no1 portal da 
1 transparéncia do r1U nicíp10, c0rn ""'I i "'-=1 o ,..: -: fap? ~,, presente edital. 1 

i i 
22. oq ~EAJUSTAMENTO f:M SENT'DO GERl1L Í 

22.1. · ]l As regras ace:rca ao re:a,ustamento e,,. t, ••:; ~ '!L - 1! ."J valor contrat.., ·I são as estabelecidas! no Termo 

' de Referênc a, anexo a este Ed1ta1. 1 
i 
! 1 

23. otj ~ECEBl f.El\!T () 1;0 íA?',Jnn E t',!1 ; .:· ;:, • u;: .. :- :, i) 1 ' 

23.1. i Os critérios de • e :..ic ·::> L dl! fisca'izaçc:Ío estão previstos no ~ermo de 

! i Reb ~•ri .i ~ 1 

24. D~ OBRIGAÇÕES Df\ C::)NTF !1T/.,!1 r- ,: DA COt\Thf, r ADA ' 1 
' f • . [ 

24.1. · j As obrigações da Contratante e d, r:o~tratii•Jél , ck ·; 1=?stabelecidas no Termo de Re erencra. , 

25. D~ rAGAMENTO . . . . 
1 j i 

25.1. As regras acerca do pagamento sao as estabe1eridõs no Termo de Referencia, anexo a este E rtal. 

26. 

26.1. 

1 
1 

~pós o encerramento .,a E:lap;: cn,.:ienr •.•3 o~ 
' proposta do licitante mars bem cla~s,rir· ,1, r:. 

,i 3ntes poderão reduzir seus preços ªf valor da 

.t ~r , "Ião pr ejuc -ará o resultado do cirtame em 

f r .t e:~11 a l•Jr 't,tr,i d, 1 i. _,, ., , ·1. er.!: - e ' r~ir:: Cl 5?!.'.54'/ ,'f!l'!lj .. 1)1 
Ruil A'I. f-'1 1nci.1a, nP S111 . .:,m o ". "~ ;.=; •,>O\,, ~ib:.mar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiql•e ne ma g·w ~ [ 1-iore p;,ge: w ww. ribamarfiqvene.ma.gov.br 
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' . t 
26.3. i I Havendo um ou mais licitantes que acei~..: ..,, e• ,, st JS propostas em valor igual ao do licitantej'vencedor, 

' estes serão classificados segundo a arder., aa ui• 1ma proposta individual apresentada dura;nte a fase 
l competitiva . : 

26.4. · Esta ordem de ciassificação dos lirit2rte~ r~P,istrc>cl0s deq>rá ser respeitada nas contratações~ somente 
será utilizada acaso o mais bPm cnlorark r .. rer rn: "ão assine a élta ou tenha seu registro qancelado. 

OI~ OSIÇÕES GERAIS 
1 

27.1. . Em atendimento a Lei Federal 13.7 ' 6. de t> 1.- é ~utubro de 2018, todos os documentok para de 
: l Credenciamento e Habil itação Jurídica. pode' , ser apresentados por simples cópias, de ld mente 

J 
acompanhadas de seus originais, para conferêncirJ de suas autenticidades pelo próprio r goeiro ou 

· Equipe de Apoio; 1 

27 . .. 1. A empresa licitante que optar pela f0nnél o,~_,osta neste item, e preferência> com vift as a não 
1 atrasar o bom anuütnent,; oa ~'° ., . · .. .., 1 _ , _:mpareca na sala da Comissão Perm13nente de 

. / ;_,~l~óÇ,iJ CPL, com end- reçri ·nfo · · : · .. e t',;,{ de;':(· ed•tal, em dias úteis, de segunda-feira a 
· l sexta-feira, no horário das 08·00hi; ((Ji1. 1 f" ~., ) ;is 12:00hs (doze fiaras}, munido do(s) doq.imento(s) 
· l original(is\ j untamente com d(S/ re~tJ=C i,• .·J c.6pia(s) a se1(em) autemicada(s) até 1 (um') dia antes 
! da data marcada para abertl .. ra dos enve:uPt:!. 1 

27.2. ! As cóoi;:is dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, der,,erão ser 

1

, aute11ticado(s) er-- cartório {frent e ., , , . . 'i<' /..sê::. ' i nr·. ,·e houver\}; 1 

27.3. , A Autoridade Cornoetente d.:, Org; c1 RE::O l .. ~~ t. :.· we. , anular es~e Pregão Presencial por ilegalidade, 

1 de ofício 011 oor orovocacão dP. (JI 1éllC' 1J"'r r c;sc ri P ·evogar o cert:ime por considerá-lo inol ortuno ou 
j inconveniente diante de fato suoen•en iP"lt -., , r-><1 ,te êt0 escrito f' fundament~do. 

27.3.1. A an1Jl2ç1:í0 do Pre1?ão PrP.c;i?nci:11 ,..,4 , , - e , ,:,,ri ,ato 
1 

27.3.2. As licitantes não terão j i-(., ito 1 ir llbl ,,1 ;:i ,, en , decorrência da anulação do procedimento 

·· 1 lici tatório ressalvado o direito de• r.onrratri rio :.:fe boa-fé de serre sarcido pelos encargo~ que tiver 
. , suportad') 1V) rum':>rimf'nto ,fo r.r. r ti:at:() j 

27.4. · ! O Pregoeiro poderá sol, lt;;, r:,,;r· 'C · lr> , ·n ··n., , f-> Kentes ao '1U.~dro de oessoal desta !Prefeitura 

j Municipal ou, ainda, oe ues-,o;~ fís,cct:, cn , , os :::'>líi't ,has a ela, para orientar sua decisão! 
27.5. 

1 
Na contagem dos prazos esra,Je,cciuo~ r11::,,c , r f- ... 1 anexos, excluir-se-á o dia do iníci9 e incluir-

! se-á o cio vencimento. Só se iniciam e- vf'"lí ~.T .,. ,.r,~ em dias de exped;ente desta Prefeitljlra. 
27.6. j O Pregoeiro c,•,1 a AutoridadP , uoeri..:ir r,,:, ,-re. esse da Administra;ão, poderá relevar! omissões 

; puramente formêlis, desde q•Je não 1.onip1 r,m,•1 ,;l n t1 propoc;ta, a legislação vigPnte e a li~ura desta 

: ! Licitaçã_o, reservanao-se o direito oe t)rumover d11 gê_ncias destina~as a :,sclarecer_ou a compf mentar a 
instruçao de processo .?'ll L ;i ,li 1, · 1 ,; l e, ·:i1. 1, , ,edada a inclusao posterior de doe mento ou 
inforrnaçãoque dr:veria ,. •,t,,·ro·ill j •! · , r 11JI .> 

27.7. ! As norma~ lut' disciplin,im -. ,, , ~ : :;,--;, , eninrf' inrerp1 etadas P.m favor da mpliação 
, da disputa .->ntre os proponPn; •. ,; d,, 10 .. , , ,11 , nmprr metam e ir>teresse da Adminçstração, a 

. malid;,rle e a ~ei:1ura"lc:~ da rc•ru.Jf r <é!C 

j Em caso de disrr~•p':l 1~ia ent ·e .,s 1 1e; , e; o2 ,·1 f r, , 1,rpv;i lecerá a redarao deste. 
27 .9. , Est Pregão Presenual podera ter 1 ur11 l rlP. éfnt> r1 ; da sessão pública transferida por conveniência do 

, Cl'L, sem prejuízc, d0 d s ·srn 1., l l 1 
; o 1/ • ::: '. f' · r,.2 10.520/2002. 

27.10. : Em se t ·atando d<: ,.e•, ., 'TI..- ,., , ,.~ ,, ,, i • · ;, , i' · r ,.. 1 ens de na~ .... r.!La d:visí1,e', que poss~a cota de 
1 até vin te e cinro por centL o o~ie1P Hr, ;, , ,1t1 êtaç~o de micru-mo,esas e empresas d' pequeno 

l porte· 1 
1 

l 
· 1 

i 

: 1 
1 
! 

' ! 

Pr~ IE:!Lura 1v,unili?al c1e 1'1h•11 i1 f-i,~u,we-·· r,1t, jCIIIPJ: 01.S9&.S471G00l-01 
•tua ,, ,. . >,·'•::l,-,.;:J 11 > '., 'J, ( , • ·, ,' ~: '.• .() , < ti a ,iar l'iqu2ne, M;;ra nhão, Brasil 
f 11,.:i: . 'l:@· ;'nm~r .q .nE. . ~ , ·, i · ,, 1, '· ,. "' 11·v, .rih?m.,r<1 .,t·· 1,, 1ci got1 ••, 
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Na hipótese de não haver venceao. · •Jc · 1 eservada, esta poderá ser adjudicada a vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recu::.a, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
i 
1 preço do primeiro colocado da cota principal. : 

27 :10.2. Se a mesma empresa vence· 1 rC'+;J re~~.., ;,~~ ,, ? : ota principal, a contratação das cot as deverá 
ocorrer pelo menor prPr,-o. 1 

27:i0.3. Nas licitações por Sistema de HE~i,; ,o , e t'reço ou por entregas parceladas, o instrumento 

1 convocatório devera prever a p, ,o r,, ic: e· aquisição dos produtos das cotas r~servadas, 

i J ressalvados os casos em que a t._. c=1 "ºH11,. -J J , - • inadequada para atender as quantidtdes ou as ' i condiçõ_es do pedido, juc;t1ficadamPnt' / 

27.11, 1 O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a cont rataçã9- todos os 

, seus dados, como reoresentantes endereço :EI<?fone, e-mail e out ros meios de comuhicaçã9- sob pena 

· i de, não sendo devidamente informados por esta t"refe1tura Municipa1, as notificaçõ' S'/co7unicações ! serem consider2das eit~,-,õ11emt: •(~~ ii 1 :.,.~. 

27.12~ l Os documentos eletrôniws ~--e,(~ · .hc, .: , - •,1 ! , ,. , de ,:.roc~s~o dP certificaç;io disponibi lizada pela 
1 
! ICP-Brasil. no,; termos da Medida Pr ,.- r, 7 :_ líl-2 de 24 de agosto c..le 2001, serão r, cebidos e 

. •, presumidos ve, dadeiro- ern relaç;i11 c:,w, "'= ·"·" ,ü!,. , 
27.13: , Não havendo expediente ou ocorrendo riu~lquu f2to supervenient e que impP.ça a realização do 

' 1· certame na dat;:i marcada, a Sei;são sera ~ w.1rnaticamente transferida para o primeirp dia útil 
' subsequente, no mesmo horário :mt 11< •.r '"en,.1-• ... ~1l ,,.,cido, desde C1ue não h<1jã comunicação do (a) 
' i Pregoeiro (a) em cont c> •·o. 1 

27.14: ! Aplicam-se àc; cooperacivas eriouadrirl ::i!' n , i~ ,,-;:; 1 cio art. ~4 a~ Le-i nº 11.488, de 15 de junht de 2007, 
, ,, todas as dispos1cõec; reIativés ?'> MI! ROi- · , • -,\ FMPR~S,\S DF ~!:,. ENO PC•,-. ,.E. 

27.15; Os casos omissos c;erâo deridid<>• pP11, -= , • w 1formidade e )r-, os disµo~,çõ<;s cons antes das 

: 1: Leis no pr eârnbulo oeste Editõl e u~inaI•·, 11 ... m ;: ,; 0"rt inent es. 1 

27.16-1 Para quaisquer q1.Jestões judici:il~ .ir••mdas do I r ,t>nte Edital, fie~ eleito o Foro da Comarca q:le M ontes 
1

1 Altos com exclu!,ãO de (!L N.,Ll:. t í L t~->, r i; r •n;,r; r. v !f~iado que seja 1 

27.17. ! Este Edital será fornecido a quêlh::i.i ~r irtLere::,sado, através do Portal da Tra~sparência 
, j www.rrbamarf,n ,ene.r1a gov (. j . 

27.18. l Os licit antes ficam i1 ,brrn;11(,.• =''·' "' 1• ,. ;. 1. 12 3/lo dP 12 d:> ;;gosto de 2013 (Lei 

· 1· Anticorrupd.io\ que di~põe c0b11! 3 ! ,. -1 -;rlrninic;t rativ .. P r 11il dP or~sc;oas jur(d icas pela 

1 prática de ;toe; I<: :vos contr'3 d lrn1nistr, ;;in r'L•olic:a_. em especial, ao constante no art. 5.º~ inciso IV, 
/ correspondente aos croced·m~ 1 ,s lt· i1 ·=nó•i<,s · 1.,ir;:indo que qualquer indicio cfp conluio, º '-' de outra 
i forma de fraur!1~ -,ô l"t:r1 1rrie · ..,,,1,c.d ar,, fn1-r vi 1u ,.., penalidades orevistas no menciona~o diploma 

' f legal. 1 

Terr· ,) de Referência 

__ ...,..:...:..._..:::.--"--- il/looelv J CõrLa CrêderH. ?I __ __ _ _ ________ __________ _ 

Morlelo ,j ~ D;~l~;a~io d.- e .,ct.tnd~-a ,·,,~.,,o cor ,o Microempresa ou cmpri>sa de Pequeno Porte 
- -,vi~del ;.:- r:i<> Q:..-~~-r-:i~,o--rle r ,,, • rir--e ,r; r1, • P!.''lUl~it'o~ ~F~bi~ta_ç-ã_o- - - ___ ....:! ___ _ 

Modelo de Dec,a,açâud' .. r 1 rn -,r a· , ,c,XXXlldoa~_..__7_0 ,_C~/_~8 -

M odelo d;D~la~-;;cao rle 1neyI,t ,..,-, :,-::;-p F~tos Impeditivos da Habilitação ____ _,___ ------- -

Anexo Ylll 

Anexoi lX 

1 
) 1 

i 
11 
· ! 
! 

· l 

M odelo ~c Proposta~'- ·- r~s 
l;lin_ .a Ja / .té; c!s q_26Ist o :Je Pn··(i, 

,\, ' HJ,t.! L ,err: J di: ·~•-<1 1 ·.t(J 
- --------- --- -----~---

F •1.Jc:Lt1·· ~ '1:clp::;I d,. ~ 1:, -~- : ,'i-." .,1:. ~., 'C:JPJ: 01.598 ~47 /IJ~')".. OJ 
R.aA, .Princ-p,l,<12 iN • , . ·~.,; l- 1 ', 'T'.-- rjqume . ilia •nhào,Jiasil 
[ -mail: cpl@rih.imar.-"luene.ma.qc. 1 • , Horn,• ,>age: www.ribamart1~ue11e.ma.go-.,.br 
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t:S"f AOu DU IV,Ai~ANHÃO 

PREFEITURA MUI' 1:-1 i~ L 1F llBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PF.íl Ac\lJl-1\ITr: DE LICITAÇÃO 

i 
Anexa X Modelo de Ordem de Compra f=t ~ , ... ----t------
A nexo; XI Modelo de Termo de Recebimento ?rov!sorio 
Anexo ~ li Modelo de Termo de Receb~im_ e_n-to_D_e-~i-n-it_i_v_o _______________ ...:.j ___ _ 

· I l 
. j .i., .. :r,.:i r-:<.i 1..E:,-:~ - r✓:A, __ de ____ ..... ! de 

1 
1 
l 

1 
1 

: 1 

• 1 1 
1 

· l 
1 

'1 

'. 1 
; 
' i 

l 
1 

1 
! 

1 

1 

fidt:'I • 'lllVrJ 

P,egut:i o 
1C3/ 2CL - \Jr\8 

Prefeitura Municipal de RilJamar fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n!! SN, ce, t , - ~~P ,5.93!i-0O'J, R bamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov • • ~•'.>me Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUl'l ' :"1rA1. ..>~ ..,IBAMAR FIQUENE 

COMISS- 0 PI r.•,11 ~IH-NT~ OE LICITAÇÃO 

ANEXO 1 - ·• •~ r 1:; ~,e r. ltERtNCIA 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n!I SN, Cent ro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail : cpl@ribamarfiquene.ma.gov.t,r 1-'ome Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN!C1PAL DE 11BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PE/'ll\11 1\l'JFNTL. DE LICITAÇÃO 

ANEXO li - MC.11 .. ~ - · - • ..L' :1 i A CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 /2022 
Abertura: 20 de Abril de 2022. -14:00 

1 ! 

1 
· l , 

1 ----------~-- ' 1 A (nome da empresa), CNP.1 Nº - .... _ . _ · 0~ , "?de na · ,~este ato 

represent~do pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionaliâade, e t,d o civil, 
1 • 

profissão;e endereço). l 

! Pelo presente instrumento de mandélto, norr~i= e constitui, seu(s) Procurador (es) o S~nhor (es) 
. 1 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, prof.s; .,: ' e rJ•~r ço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 
1 

a Prefeitura Municipal de R:bamar Fiql'€'1? - IV',~ ~ ,-•': ~. _, 1.:;::. necessários,para representar a outqrgante na 
1' 

licitação & PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 /20'22, usJncio d:,'.; r.;;.:ursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 
1 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
1 

condições1 confessar, transigir, desistir, fin!1.:ir cor.1,·x: n- :~sc:. ,u a<:or os, receber e dar quitação, podepdo ainda, 
! ' 1 

substabe1rer esta para outrem, co1r, ou sE.rr· ;cse:. 1 e::: J.! 'b..:J ., p1.:-d~õe.;, dando l Jdo por bom firme e vtlioso. 

1 • 

1 
'i 

i 
l 

. 1 
1 

! • 

'. 1 

o.:a!::. •,3 ia. 
Nome f' ;:ic;c;inatur;i 

(Nº da ident:ddrlt. do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Cent ro - CEf' h5.938-00ll, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.m;q;c11 ·· : ; '·''ll'\"lf, p-,ge: Nww.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUf'' ,.. 1- ;. .J'" '"! IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PF~''°" <tlJE-1"41'1. OE LICITAÇÃO 1 
1 
i 

ANEXP Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE E1..J ... : ' , ; .. ;, r, 1r ~ fO COMO MICROEMPRESA OU EMPR~A DE 

' PEQUENO ?ORTE , 
'1 
'i 
1 i 
1 ! 

PREGÃO P~ESENCIAL N2 007 / 2022 
Abertura; ~O de Abril de 2022. -14:00 

1 

Senhor pr~goeiro, 
, l 
'! 

1 

1 A empresa ____ __, signatana, inscrita no (,1\IF'J sob o Nº na 
l 

___ _;!,__ (endereço completo}, por seu repre, '?n - 1tP lepJI. Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de ldenti~~de Nº- --- e do CPF Nº ___ __ _J - ,._· RA, para fins do disposto no subitem do' edital, do 
1 

- 1 PREGAO P.f ESENCIAL - SRP Nº __/ __ , sob as sançces cJjministrativas cabíveis e ob as penas da Lei, que esta 
1 

empresa,. ra presente data, é considerada : 
1 
1 

} MICROf MPRESA, conforme incise I c.lc ?rt . 3° d_'- '..' -:: .w• ,11entar Nº 123, de 14/12/2006; 

( } EMPRE~A DE PEQUENO POIHE, conforme inr·~n 1, l"H) ,...; • • r .:!a Lsi Complemer,tar Nº 123, de 14/12/2006. 
1 

Declara, ainda, que a ~mpresa está excluída 

ComplemJntar Nº 123, de 14 de d~embro de 2006. 
1 

i 
das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

! 

1 

1 Declaramos ainda, ter c1êr.da q.1e ", ,ó,_ . ·j _ • ~ .:.'°::,a, ação, result:.irá na inabilitação desta empresa 
1 

e caracterjzará o crime d-: que t rata o Art. 299 d::. ,·~u··,8 ·, 1 .rn preJuíw do E:nquadrarnento em outras figuras 

1 
penais e das sanções administrativas previstas na t r,i ri l 8 666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

1 

normas p~rtinentes à espécie". 

; ,r:3 ,, drita. 

Nome e ;i5<ir~rwa ,:l0 · -:~t· "ltP 1Pgal da em oresa 

(Nº da ident1dad 0
• dn declarante} 

1) A sinf. O( com m "X" a condição da empresa. 
2) Esta cloração deverá ser entregue ao(à) Pregoe11 0/aJ, apos a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes, de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos rit:Sta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiarJnesta licitação do regime diferenorid0 r; favorecido p evisto na Lei Complementar N9 123/2006 . 

. ' 
' 

1 

i 

• 1 

Prefoitura Munid•Jal ,j;_,, P.il:~ IT'ar Fl~• .•ne - ~tf-. ICNPJ: 01.598.547/ 0001-0l 
Rua Av. Principal, n!! SN, Centro - CFP 6<;.93!!-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarfiquenia.m.i.;;:A ·. 1 ' 'i ir- n P·,ge : www.ribamarfique ne.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUM'f.lFAt lf- r'! !BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO P' ít'.\'1 ~I '" f JE LICITAÇÃO 

l 
1NEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO C,._' _,,, ::-•,111 ;..NTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

1 ' 

1 

1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 / 2022 
Abertura : ~O de Abri l de 2022. -14:00 

1 

1 
Senhor pr~goeiro, 

i I l 
j A empresa _ ___ _, signat ária, inscrit a no CNPJ sob o Nº ______ na 

' 
____ •_ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) - -"-- ------' po or da Carteira 

de ldenti~ade Nº---- e do CPF Nº ··-- _ __ .. _ J C êrt ..IRA, sob as penas da Lei, nos ter~os do! artigo 4º , 

inciso VII, ~a Lei Federal Nº 10.520/02, possui r ·1 ri1,~·,:, , Ji,;,~,s constantes do edital que a habilite a participar 
1 

do PREGÃp PRESENCIAL - SRP Nº __} __ . 
; 

, j Declaramos ainda, ter ciência que "a i ... :siJJd2 de licdaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de qu2 t rat a o Art. 29!:.I cio ,.:;ot11~.:.i h ~r,c: ,, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e 1as sanções administraü-1as pri>vic;tac; n ·, 1 ~i r ~ Se ~ JS/93 e alterações posteriores, bem co~o demais 

normas p1rtinent es à espécie" . ' 

' ' 
1 
1 

1 
. j 

1 

LC r f !·,!;-
Nome e assinatura av r Jfl ~ t ·rite legal da empresa 

(Nº da iu•r1tH ;:J r • .. l . !arante) 

Prefeit ura M unicipa l de Ribamar hquene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Centro •- CEP 65.9,,8-300, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mai l: cpl@ribamarf1quene.ma.gov t • Home f'age: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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01 n1 ,11 

1 ESTADO DO MARANHÃO 

j PREFEITURA MUt• ,C1fAL DE 11BAMAR FIQUENE 

j COMISSÃO p.- r 11 !l lJi-NT~ DE LICITAÇÃO 

tNEXO V - MODELO DE DECLARACÃO l.J.. '. ,· - ', "~r:111 íO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/8, 

i 
1 

PREGÃO ~ESENCIAL Nº 007 / 2022 

Abertura: f º de Abril de 2022. -14:00 

i 
Senhor pregoeiro, 

l 
1 

! A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ---=-=----- na 

1 • 

de ldentid~de Nº ____ e do CPF Nº _______ . .. _ •)~( ,_ t:. ~ sob as penas da Lei, que não possui no ieu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exer,:,_. • , ".!:>r:!e noturna, perigos ou insalubre, bem como não 
1 

utiliza par~ qualquer trabalho ou atividade, menor de ::.G (<.nesseis) anos, exceto na J;ondição de aprendiz, a partir 
1 

de 14 (qu~torze) anos, em conformidade com o incise >->-,<l:, oo art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 
1 

9.854/99. i 

/ Declaramos aindõ, cer ci.2nria r:u<: ";, i~1c ·::¾ ,·~ :ied m.i~ão, resultará na inabilitação dest13 empresa 
l , 

e caracterizará o crime de que trata o A:1.. 299 t.!c :.LJ:. · = J ... , 1m prejuízo do ·nquadrarnento em ou~as figuras 

penais e das sanções administrat ivos prc11ist ..:.i :1a Le :11 0.r~t-G/33 e alterações posteriores, b~m ccri10 demais 
1 1 

normas prtinentcs à espécie". 

i 
! 

Nome e assin ·1 ura c.u • - , 1.: L ... .ite ,egal da empresa 
11...: !• c. J ,uen.it..a(:2 L,l, ... ..:..:1dl'ante) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - M A I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, nll SN, Cent ro •-Cf P 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarflquene ma.gcv br j Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 31 de 47 



i 
i 
! 
! 
1 

! 

j 
1 
1 

t:STADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M Ut•! C:L~ .: ~ :.);- PIBAMAR FIQUENt 

COMISSÃO Pr <.VAl~ENr~. OE LICITAÇÃO 

AN~XO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE , ; :' 
1 

j '-.\ OE FATOS IM PEDITIVOS DA HABILITAÇfO 

1 
1 

- j 
PREGAO P~ESENCIAL Nº 007 /2022 
Abertura: ~O de Abril de 2022. -14:00 

1 
1 
j 

Senhor prf goeiro, 

l 
1 

A empresa ____ _, signatá ria, inscrita nc, LNPJ sob o Nº ______ _ na 

----+-- (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------~ QECLARA, sob as 

penas da rei, nos termos do artigo 32, § 2.° rla 1 ~i ... ~ -e·aI t o 8.666/93, que até a presente data nerhum fato 

ocorreu q~e a inabilite a participar do PREGÃO PRfS[N'-1,1. e RP Nº ___./___,e que contra ela não existe nenhum 

pedido de/falência. 

1 Declaramos airida, ter ciência q..1e 'a f.:.:s 1cl..JJt <.!~ cfoc.lé:,ração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caractedzará o crime de que t rata o Art. 29!.l de C.:íC:1go Pe,1al, ·cm prejuízo do enquadramento em outras figuras 
! 

penais e qas sanções administ r::i ~ivas pr=vista!". n •. l .- : é.E · 3,'93 e a,teraçõe:; posteriores, bem cortio demais 

normas p1rtine,1tes à espÉc1e". 
1 
1 

Nome e assin;,itura uo r..>w~ •·H e legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Munitipal d!! Hibam.ir F,qi,~nE - ,~.A I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av . Principal, n2 SN, Centro - crP 6:i.931!-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov l ~•Jnie Péóge: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

1 

1 
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.:~ f .... DO L0 ,\,Art:..NUÃO 

PREFEITURA MUI' :- 1- .l L ;):- l(BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PF"tM ~I Jl:NP· DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII - Moe.:- .' l r ;·." -- ~oSTA DE PREÇOS 

PREGAO PRESENCIAL Nº 007 / 2022 

Abertura: tº de Abril de 2022. -14·00 

Prezados Senhores, 
1 

! Pelo presente, subrr>etemo~ à apri~ - :rz- ,..,, J rossa proposta relativa à licitàção e epígrafe, 
assumind1 inteira responsabilidade por quaisquer erros :J•J omissões que venham a ser verificados na e ração 

da mesm~ e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se esenv? 

trabalhos,ie concordamos com a totalidade das instruções ~ critérios de qualificação definidos nd edital 
1 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO . - 1 MARCA QUANT. V. UNITÁRIO 

1---~-+---------------
VALOR GLOBAL R$ _ (POR BXTENSO) 

1 
2. PROPONENTE: 

1 
1 

j 
1 
1 

RAZÃO SOCIAL: .. . 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
E-MAIL: ... 

1 

3. R~PRESENTANTE LEGAL Q E ASS1N.!'-.ltÁ A ATA DER~•-= .::TRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
j NOME: ... 
: CPF: .. . 

RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSAO: ... 
ENDEREÇO COMPI fTQ· 

O OE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

l ' 
, Oeclaramoc; que nos preços cotaoos Jd 11 • ..i1dos t odos os tributos, custos de frete, encargos 

a alhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

No'Tl~ ~ =:><;~i'i'êltura d-, ~r: -,•pseritante legal da empresa 

(Nº da ident ·· t. do declarante) 

Prefeitura Mul'lir.ipal d'? Rfb?•1111r FiquPn~ ~/',/\ 1 CNPJ: 01.598.547 /0001·01 
Rua Av. Principal, ne SN, Centre,•· CU 1.-:.J_8 -. ü~, :<íbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ <lba'llilrfi'll'•?t>" rnJ.g• " h, 1 1 ' ::wie P !L•': .N1vw.rib:;imarli:iuene.ma.gov.br 
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ESTADO JO lvlARANHÃO 

PREFEITURA MUN 1C1FAL Df 11BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PI: ,MJNl:NT'. DE LICITAÇÃO 

ANEXO VIII - 1\11INU, ,-, _ , • J~ ,u::GISTRO DE PREÇOS 

~TA DE REGtSTRO DE FREÇOS (ARP) 

PREGÃO ~RESENCIAL N!!: 007 /2022 
PROCESSO ADM.: 017.2022 
ATA N!!: <~!! ATA> 
Data de A~ertura: <DATA> 
Validade: ~VALIDADE> 

1 PP.t: .... 1'.loULO L 

Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2018, a Prete1tu1 a M unicipal de Ribamar Fiquene - MA; lavra á presente 
ATA de Rtgistro e•~ Pt2ços (ARP), referentf, ::ic "r,x,·~~ · '.' ,. ;..., ;~.trativo __ . __ que deu drigem ~o Pregão 

Presencial/ N° __/__,que tem como ohiet0 0 PPf,is~r" cl:> P·e~o~ oara eventual e futura contratação de empresa 
para I RESOLVE registrar os oreco.., a, err.:>'e<.::i indicada e qualificada nesta ATA, obs~rvados as 
especifica~ões, os preços e os quantitativos do .. '" r " • r , terência da Licitação referenciada, atendendo as 
condições!previstas no edital de lidtaçfo, -;, :-:,it·,, ' - : : ::;;: . ti~ normas co"ls!:a:,tes na Lei Nº 10.52f 2002, po 
Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 20J 9 - = n ° 'lta a licitação, na modalidade pregão,1 na forma 
eletrônica) para a aquisição de bens e a ,:u ·t·.:tJçL J f ,~r·, ~t'', c rr,uns,;; do Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Prerns orev,st'> ,o art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993;; 

• 1 

da Lei Corp,plementar Federal N° 123/2005. da lei N" 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condiç9es abaixo 
estabelecitlas, constituindo-se esta ATA em documerwr \ in-:ulc1t1vo e obrigacional às partes. 
Nome Embresarial: _____ _ 

1 

CNPJ nº: 1 

Endereço~:l===----

Telefone: 1 - --
E-mail:_~--
Representante Legal: Sr.(a). - -~~
CPF Nº i -~--
Órgão Ge,:enciador: __ _ 
Órgãos Participantes: 

1 -
~----------·----- ---- - ---------- ----------.----,---, 

M:G1.s·1· ,_. u'.: "'--ços --~----~---~+---~ ~ ----·---- -- -
Item Descriçãc 

Un,aa.JP de I Preço , Preço 
·/ietlk.:. 11 1ARCA Quantid_a_d_e-4-_U_n_it_á_r_io-+--+-1 _T_o_ta_l_--i 

.___,,....._ _____ - --- --- -· ~ -- ~. --_[ - - _L ___ ......___......L.......+---' 

CLÁU tJLA PRIMbHA UI'\ VINCULAÇÃO 1 
1 

1- 'ç/,. cu fse à presente Ata de Regist ro dP Pr~ços 1r• •0 •·,-11,jMte de tra~scrição, o edital do Pregão Pre,sencial N2 

007 /202.2 ~ a proposta de preços conten t 1 , • ~ ;, • - , ,itl registrados. 

1 CLÁll!:ULA ~f:(;t.,•,.i;; °1 ·, • \/1~~rJC:A , .1. 1 

2 - A vigêpcia dô presente ATA de R1::5 i:;tr-.. ...Jc Pr ·...-:n_ f ~ R: 11 :e;j de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 

termo fin~I o que consta no descritivo \//\._IDADE infc i , _ ~· · 1 seJ cJbeça!ho. 
1 

1 CLÁUSlJLA TERCFtPt, (ir_Rr."J •~. ( P. '· T/ DE REGISTRO DE PREÇOS 1 
3 - o gerrnciamento da Ata de Registro de Pr<:.. ,.:~ 1 e:; -◄,µ _("•S operacional e contratual, caberá à Comiss~o 
Permanen~e de L citações, auavês ae serv11.,cr r-Jp-, : . , , • J · • Pt ncio-lhe: 

Prefeitura Muni:ip ti~:! P,it-,-:ir,-:• ,.· " '\ 1 r l'!P J· 1)1 598.S47 / 0001-01 

Rua Av. t>rir,c1pal, nl! SN. Ce, tr:.i _, ' , • J , b.1rr.ar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cp1~r.~ama•,i t..P .e ,. a.11,, · r - J :,1•! , ~i;": ,;-..V\1.rioamarfiqo.11::nta.rna.~ov.01 

Pá~ina 34 de 47 

. 1 



é5TADC OU MAH 'JHÀO 

, PREFEITUR/ MUt•',.. J" 1'1~Líi!l,R flQUENE 

1 
COMISSÃO P -~_hll l.!JHJT" DE !..!CITAÇÃO 

' 1 
1 1 

3.1. Efetu~r controle dos fornecedores, dos orrr.:,~ •r • 1vos fornecidos e das especificações dof produ~os 
ou serviço~ registrados; , 

3.2. Efetu~r os pedidos, juntando aos au~os cc qu21''i· ~ .ivo~ necessários e demais informações neoessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrate, "P f,.,r, -:.3~ 1 

3.3. Notififar o fornecedor registrado vi::i f;i-< telef0" e: f ~ :il, rara retirada d;:i nota de empenho ou 4utro meio 
hábil para1a contratação; : 

3.4. Obsefar, durante a vigência da AlA, que nc., , •rit ,..Lc1v:ies seJam mantidas as condições de ha~ilitação e 
qualificaç,o exigidas na licitrição, bem romo ri . , r" 1t1· 11 • -:om r1s obrigações assumidas, clusi ' , ,.solicitar 
novas cer~dões ou documentos vencidos; / 

3.5. Condizir eventuais procedimentos administrat ivo<; 'ie rem,gociação de creens registra os, pa 'f fins de 
adequaçã às novas condicões de merc;:ido· 

3.6. Subsi iara administracão nos nrocesc;os OP n'llicr1cc1c• ':IP p•·•na,1dade, inclusi e r,uanto ao descamprimento de 
obrigações pelo fornecedor; : 

' 3.7. Coor~nar as formalidades e fis-:a <-J' o C'!1r~ ,·•=·• · • ,! ,,,ri(l".;õ~s ~j:.~t~das no edital da licitaçã4 e na AT:A. 
3.8. A pr~sente ATA poderá ser util izada p2'., ::", .r í ::.e; do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administr~ção Pública, Direta ou l11diretc1 . _ ______ : 

j CLl)_IJSU!./\ Q!JA~T.õ.-i-\l.Tf.R.'\C.:ÃO l AT/\ F. REVISÃO OI: PR~ÇOS r·- -·--! 
4.1. É ved~do efetuar <1::r-2>,::.imo, r,,s c.1 ürititativos fi>:;;-,dos pe a ata de registro de preços, inclusive o ac)iéscimo de 

' 1 

que trata o §1º cc art. 65 :la l ei Nº 3.6(:6/91. 
4.2. Os pr~ços registradcs pode~to se' rev,~tus l ., e!, ~, · ~., , J o,~ :.1entual ~edução dos preços praf1cados no 
mercado du de fato qll~ elev2 e Cil"~C' , r•,:r:l', · ·. •: . 1 '--,•; n· · 'f'.+~d..i, ; , r.übendo ao órgão g renciador 
promover :as negociações j ur,t o 2:is fo rn2c,:>:lo ·, · e:· , , il dispo!:ições cc.nticfas '1a .ilíl'lea "d" do ciso li do 
caput do Jrt. 65 di l ei Nº 8.666/93 , 
4.3. Quan~o o preço regi: tr.i:lo c;c t ,rnar -;r r;erk:i .,, i:-· •;, r·a•i:.,do no mr.rcêcb n,,r motivo superveniente, esta 
PrefeituralMunicioal convocMá os fom ececlor<'.; ), --~ do,: , ,,. a r,:dução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. ! 

1 

4.4. Os fornecedores que não aceit,,re , ~P.'J t, ~ !"" : ,· ; · ~ • 1 :,•Ps f)(d:cadcs oelo mercado serãd liberados 
do compnhmisso assumid0, sem aplir.ac:'io de opn; lictc 1 

4.5. Não h~vendo êl(ito nac; nPgociações, est; r-refe:,· 1 "· .oJI Jeverá procea~r ,3 revol!ação da ata ?e registro 
de preçosl adotando a~ rnP.d :C-1?.s rnb•vei.s Odr;i ohr · , , ·lé . éltação mais van':ajosa. 1 

4.6. Em q~alquer hipótesf O'i oreços de~rr e0tP'i dê r .... ·,i.,ãn ,~o p,:,derão ultraoassar os praticados nd mercado, 
mantendJ,se a difPrença pe c"?r,wal ;ipur;;,, ( ··t rP e. -, ,, .-1:1,11 ·, 11r,~n1 P constar.tP da orooosta do fornecedor e 

aquele vigrnte no nercado à época Jt, l. ~ rr) r, . ,·,1t- _ to e:n , •Je · e estabelece a equação econômico-financeira, 

j CLJ'.VSUL1-; 11 1 t l ' '\ ' i- • • r, . , . t\ 1 , •. llfGI T'.tf'I ) : P?.F.ÇOS . 1 

5.1. Desd~ que de·, i~amente just ifi :2aê, 1 ,, ''ta,:2r•, -. ,~pnt,_ ATA. durante sua vigência, poderá ser u~lizada por 
alquer fí.gãc c u '?llt í ndt da tlt.:hliriist 2 .·e ;::,~. e ( ·• r 1·--::·?., r.ur :-,=,) 1.enhn )Jiticipado db certame 

licitatóri , medhnte ari u0 '1ci:, -:lest ;i Prefe:t ... ra ~ -.--: . 1 

5.2. Os ór ãos ou ::-'1~1d::d--s ,::ue --: 'fo pê1r·1c-· ... .,, -e- dr: rr.CTi~~-o d ·, ;m'.?ços, a•Jando desejarem fazer uso d~ prese~te 
ATA,de eiãor.:c1';·J'~:::·,=s,a ·rL; .t.r,,~11~, ·r ··:i-- 1 - · ',H·. ,onr~2r,o;,·ti,!d,.dêr:l0.adesão. 

1 
. 

5 3 e b ' i ..i b · · · ,..!, .c11s a.< ~.cnd·ç::ie~ ~21? estabeier:idas, optar péla .. a err , C ,r,r-,?CfuOr e 1,•,1~.a,•·, -·, l , , 

aceitação pu não do fc·n·c ,-·;:,.,. " · e r ,.., - .., -?e n-=·· .f~ .? ~~ obrigações presentes e 

futuras detorrentEs desta A l A, ;i~surn,o;:is com f.s, ,, ·ltu ;, /t,.r 1ci:>a, e/ou órgãos part icipantes. 
5.4. As co~tratacóeS ,1( r-icnd,S a (.llJE s,. ',, 1 <: ( (., ' n ',.:. • • "'r!' ➔C ;:>)((;::,:::, -, -:;or ÓrP-ãO ou entidade, a cem 
por cento: dos 71,::inlitati1,o~ dos 1te;1s ele ··1,i ~ , _ ·1 ._., irJ e registréldos na presente ATA1para esta 
Prefeitura' Munir., Jal e órgcJtJ<; prtic• r<1 ire, nãn pnr1f'nc1o ainda, exceder n;J totalid;icie, ào quíhtuplo tlo 

1 i 
1 Pr,>fe t• ·;, \õ ":e -.1 d,- 11:•.,1 , e·, er,, r ,Cl'lt PJ: 01.591J.54.,/ 00!'l-01 
l Rua Av. Principal, ne SN, ú,• ,t1 r - fP .;~ .H8-0<,C', -;,h.,'Tla r Fiquene, hllaranhão, Brasil 

' ... ,lc : t J ·.' 
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!"'P.F.FEIT .Jp,• L 

COMISSÃO PI:. l'\l~A; 1:-r-.. T DE LICITAÇÃO 
1 

quantitatiyo de cada item registrado na rne:,rn , refeitura Municipal e/ou órgã.os 
independentemente do número de órgãos não part:c1uontes que aderirem. 

1 CLÁUSUU\ SEXTA- DO r ,\ CE!AMEN1'G DA ATA DE REGISTF!O DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelad J Li .J, ,~, 

6.1. Descumprir as obrigaçÕf'S as-: : "l'r;i- n" t ;- ~.-, Q ? • ,.. ~- rrç0-:; 

1 
1 
1 

paJicipant~s, 
' 

6.2. Não r~tirar a nota de empenho ou c-ontrêt0,,, r .. , :~•::. <>lei::ido. <;er, justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, ouc: t' ~ F <> t ornar superior ao praticad() no rriercad~; 
6.4. Sofrer; sançãc oreviHa no~ inci::c-; Ili 01.· I'.' do ,., , , , rJ:i '_ei 2.66S/93 o:.· r10 art 70- da lei Nº l0.520/02; 
6.5. O can{elamer.to do rngi,tro r as tiipô~e'.;<::. pre·,1;,t ;:, 11, ·:,~~r•~mrnto convocatório e nesta ATA será r alizado 
por despafhO do Ór5'fo r <>-r:r ,;i:,r;b- ac;~0;;:u, ;-r ~ (' C) _ ... _ l :··. ~ ·'r ( ,; 1rn,I:- (l~fo, c : 

6.6. O can~elamento do regic;trn de nreçnc; r '"ld<>r;:, ncr "Pr rr:r '-~o supervenient.e, decorrente de caso fortuito ou 
força maidr, que prejudique o cumprirnentn n;:i at-:i, rl 0 ·1-:;;m~.1t0 c'1rnprovados e justificadbs: : ! 

! CI.J\l.'~U• .~ Sf 1. :\ - .) . ' JI\ TRUAÇI\O 
1 

1-~-,-~ 
7. A contrttação ó: s ::,rod• 't,s/ser.iç:::,~ or2. ·r:gi-tr ; = ; • 3 f 1 itr1 r n"' intó:ri'r:~·r de COI\JTR.~.TO, observando-se o 
que segue, 1 
7.1 Fica rE1servad~;:: l dmi~ktmçi'í, o r•·rr- i~c rl :: e••~-.·.' -:e ,.Jnt · :-to per outrc:: ir::trumerto:; hábeis,itais como 
CARTA-CdNTRATO, . OT/\ r.~ r~1n1:l\JLI" l\1JTr,~'?.:-:-:.r- :·': ':.'"'r- 1 rp,~ (::in -:'rn-:n1irad~ Ordem de Fornecimento) 
ou ORDE~ DE EXECUÇ,~O o~ s::q',/lÇC r,~"'lº';~'VJt' l í é •e;~if:1 -: "lrt1g-:::, f2 r- ~e; Feder;il 8.666/93 alterações 

' posteriores. 

7.2 É dis~nsável o cont rato e faCL:té?!, 1 ~•:' , ,~ ~- r . 't~:r 2cn-:1, a critério da Admirlistração e 
independ~ntemente de seu valor. nos .:asos ele lv"if:il..t .e r1 ! ·tre.za 1rned1ata e integral dos bens adqujridos, dos 
quais não ~esultem obrigações futuras, inclusive ~Sh ·enli . r· ·:a. conforme dis.Josto no artigo 62, §4~, da Lei nº 
8.666/93 ~ alter;1ções postP.riores. 
7.3 Vincu)am-c;e aos 01.1tr0s ir ~tr\.Jmcntr ...,~b~•c r·:ey,ri ,,..,ck~ no itern antPrior, independenteh,ente âe 
transcriçã0, todas as cláus1Jla$ r:o"ls!,1rt~!'- n::i niry ,·~ t1C' mnrr , 1:.. ,e'<o rlo edir;:il no Preg30 ;>resencial e'11 epígrafe, 
bem com d esta Ata de Registro de ; , ei,..:i .. e e., ue,u t , uE' ür eL1. d .1 empresa vencedora. ; · 

1 ~t.' '~ l 11 { . ! 1. 1 •. , ~ '-11-JC,j'; : 

t 1. São p~rtes int=:gr3"ltes da p;eser,te ,., " '.::l"'c' ', · · ! 1r,, 2 . s1.;i ~., 1cc-içã:i, , l:d1t.,1 ,-10 Pregão Presencial 
citado no tabeçalho e ::~ prcioo:;t üs das li<'i':r1:1+r: ' 

8.2. A existência da nr<;~e>;~,:: :,TA de Rei* ro de P i:<.u~ 1Arü'J não obriga esta Aaministração a firniar futuras 
solicitaçõ~s; 1 

8.3. Deméiis obri~acfüis : f"~-·, ,r 1; · il, · E:i, ,P e-: ·-J.:',;i 1 ,,, ·m .. u,i po;s;:, '..e · :· r:nc1drJ í:ntre esta Prefeitura 
MunicipaJ~e o f-:> . n?c,:d :i,., r.cn3t3 .... t~ ,..,_ .. "": · r .1 , ~t :.' .. ê.;; .,... _, • ·1enro r:::,r\·(':at:Sri0; 

8.4 Integrá a presi:nte Ata dl• Reg r ~ ;,, • • - •·' i.., ·r· " -Va das empresas signatárias que 
aceitam cotar os rrodutos/serw:os con J V)' , , ,. :él -1 ~· ve·1t edor cio Pregão ;:i~psencial e ~eferência. 
8.5. Fica ~eito o Foro da drfade de IT,pc> , , ', ; • õ,. · " r ,tJaisquer lit gics oriundos da presente ATA de 
Registro 1:! Preços (ARPl ri11P n:ío puderem <t?r ao1 • - '"4ti ·) .,•cH!'! c,o lucionacin·, -f-nunci,"lndo, tomo r~nunciado 

u queroutro por rn3rs privileg:ao0 qu~ ~'-'Jê. , "'~ r 1es, o sE houvu mudança de domicílio de qu~lquer das 
' 

Pr .~' •·;, \ ..!fl. ·r -1 -J 

Pua Pv. r-in,:. 0 ! .1° 1\/ ,. 1 

l.l 

E-ma il . co,@riham;irt'nu:-,., .. rna , , 1 • , 1 ,. P p,._ e 

ª~-----

1r h q~~,w M"r?n! 'fo, Brasil 
, .. , dlianarfio1 P'le ma.gov.br 

pe __ 
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ESTADO ú O MAR f.NHÃO 

PREFEITURA MUfll - iPAL >F '11BAMAR FIQUENE 

COMISSÃO I' . 1 Vl J f- NT' rE LICITAÇÃO 

ANEXO IDA ATA DE REGISl RO k ..... ·: · t' rffGÍ\O PRESENCIAL N2 007 / 202,2 

ANEXO DA ATA CE l?Eú . T?.O DE ., REÇOS (ARP) 

PREGÃO RRESENCIAL N2: 007 /2022 
PROCEssq ADM.: 017.2022 
ATA N!!: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: ~VALI[) ,, D~"> 

j 
1 
' 

Aceita(m) Fotar 0(,I pr::dut0(:;)/ serviço(s) ob·eto ó .c\t:> ':i, Pf'~•!'tro de Preços em epigrafe com preços iguais ao do 

licitante v'enr.Edor do Prf:gão Pr~c;encial N!! 007 /?.~-n -i"'tentor cios n.reços registrados com esta Prefeitura 
Municipal., na sequência da classificaçã0 <10 ,· ~r~é: ·, ., , 
- --- ------··----------.----

1 r--

~ J 1, S) 

Prefeitura Munlcipal de Rlb:imar Fiquene - ~~-" 1 CNPJ: 0l.598.547/ 0001-01 
Rua Av. Principa l, n!! SN, Centr-. - :,=J• 6:i.9;18-000, llbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarflq•Jene. m i' i('lV l:,r 1 1-'nl'T'P Pc0gP: IA ww.ribamarfiquene ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MlJfll f ,1-,.. L ) , •'IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO P' ~,\li ~IJFNT : OE LICITAÇÃO 

ANEXO IX - ,, u '-ONTRATO 

CONTRATO N2 __J __ 
PROC. ADM. N2 __J __ 
PREGÃO PRESENCIAL N2 007/2022 

: :,, 1, ri.:..;.: rlRMAUO f.NTRE A PREF['l UR., MUNICIPAL DE 
r ' · M,,.... JrNF. - MA ATRAVÉS DA SECRFMRIA l\fU!JICIPAL 
Df ________ E A EMPRESA 1 

1 

PARA ___ . NOS TERMOS DO PREGÃO PRESÊ CIAL N2 
001/2022. 

A Prefeitura Municipal de R"tan 1· ri:·: ,•r, ·· ,1/J\ • : 1 avr:s d .1 S,1:rpt~ria M t1n icioal de ___ __, CNP J 

N2 --~- endereço na Rua __ ,_, N2 , cidade ________ . Pstado ---..J neste ato 
representai da pelo(a) Sr(a). ___ __, b.-J.,i!eiru(õ,, , , - . J1 ,d) Cia Carteira dP ldentirl rtrlP Nº ___ __, CPF Nº 
___ ___,

1 residente e domiciliado(a) nesta cidade .. __ __ __J Secretáno(a) Municiprtl de ______ ___, designado 

Ordenado~ de Despesas através do Decreto n2 __ de __ .. re __ de___, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do out ro lado CONTRATAOA ;i € nprtS<' ___ ___ __, CNPJ n• ___ __, sediada na ___ ~ 
neste ato representada pelo seu titular Sr (é'). ___ _ ·- _, rpF 1\1º _______ _, RG N2 ___ __, (nacidnalidad~), 
(estado civil), residente e domiciliado ra ____ __ __ . a [Jrese ç;i de testemunnas al:>3ixo nomeadas acprdam em 
assinar o presente Contrato, decorrente do Proc~J- · , 1 ,,,1 · 1!.tl u110 'J2 01?.2022, q.ie originou a licitação na 

l 

modalidade Pregão Presencial N° 007 j]()J?_ , rnc,J ,2 · · : : , , _.;-:: i:ondicões S':fiUirn:1:s: , 

CLÁUSULA PRI MEIRA - DO OBJETO - O pte:enle: ipc;trurnpnto te1Y. por obrE1·o ____________ de acordo com as 

especificações e c.ondições d.'.!finidas, o Terrn dP Rr.·' _rrnr-.•ê • , t;:inl~ no Anexo Ido edi:al da licit ação em epígrafe 
e em conformidê.d-e cc•r. a ~)ropo:·t~ de ;:,.-eçl õo. hE.: • __ ri::; ~nrHRAT11,DA. 

CLÁUSU~ SEGUNDA - DO VALOR - O valor estima >o ~• r~--e le Contrato e de RS ____ (valor por extenso), 
em conformidade com a ARP assinada pt.L \.. N·11 \, t. , f.- -~ e , ::1ri1 , ah2 -<<': 

Item 

-------------··------+---+-, 

1 ,eJ1oc1 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

GRAFO PRfMEIP.O - Os qua~1,ê·1ti,1: : 2: f 1; 1:!r.:, acima. ,'::>'L sr!ntam a demandá estimada 
es a Secretaria Municipal d;, .... _ _ _ -'"o se const ituirá em compromisso futuro para o 

C TRATANTE=, podendo .sofrer alter:i-:án r1ar.,., ,~ ,.,,, · r-,;,r r1 meno!., coníorrne a necessidade da Secretaria 

Municipal de ___ --·· <' nbservr1~0s os ltrr, t..:.. ,, ~ ... ,.,. 

CLÁUSULA, TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO im~g:arr• , , •íf ,,e C J1 ra to, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Prescnciõl ~ 'T ,':,'íJL' 
' li - Pro;- -~ra, d:-:.t·mprJtos ê lH?::,,,,:, , ; , .:1 fH ~senta licitação. 
1 

Prereitur;, • 1unicrr,~I eh: Ril::,,r, .,, , '" 1 r - •,.. ICNl'J: 01.598.547/C00l-0l 
Rua ,!.11. ,Ir ~ ' ,,, 1 t .; ·, C· ' l 1 ' :i' ' nnc ?;').,, r,ai :iciuenE:, 1.1 .. ,·ann;;e,, Brasil 
E-,nr ·1. , .. ::'[>1 r: an " ~<,ler, "':·! . .. • n •• ' ) .• • ,<< • ,, v.ribêm:r.1r;t.frtê i1l Z,R0'1.br 
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~STfl-C{ l"'(j ''lôRl\'\ll-lif,O 

PREFEITURA MUN . .. ,. J:= .E..:.l-1lAR FIQUEN.: 

COMISSÃO PE" lMAh11:NTL DE LICITAÇÃO 
i 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIG~NC!A O p,azc .:. " • J pre:sente Contratv será de __J __J __ à 
_j___}j_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECl'VIENTO O for'ler:me.,to dos produtos, será de forma parcelada, mediante 

apresentação de requisição própria do execu • .,, ..; ; ::.e. , , ;., , v , r:. ,..itura Munici;:,al de Ribamar Fiquene - MA, em 

01 (uma) via e con ter assinatura CJ ~.= ,·,o,, ê. J. . ;, •, _ , '·'"' :< -J ,r.f:trr ,;:, ;:b ,ndicadas no Termo de Referência 

Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO · O forner.iment 1 rl , 0r ~ ... ', :Jcorrerá na sede d~sta Sec:retaria M~ni cipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sex1.cJ uu em local indicado por ela. 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o, prorlutos aue não puderem ser executados nos t erri1os do parágrafo 

anterior, a CONTRATADA deverá informar') l•:;c2, ., éx~r1 1c-ãri e uma vez informado o locat só poderá haver 

modificação do mesmo mediante aceitação d;:i roNTqJ.ITANTE. e se o novo local de fornecimento estiver nas 

conpições adequadas para o tornec,mento OJS , r:duto, 

PA~ÁGRAFO TERCFIRO - A entrega do5 ia n; c, 

nec~ssid;,i~2 ô esta Set:réL, r:a ,\!luni:i: :.,I .10 1-, .- • 

da Requisição de Fornecimento. 

ê ~ ser feita de forma parcelada de acordo com a 

Je :..s (dez) dia:; cc r:dos, cJ LtJ,1tar do recebimento 

PARÁGRAl=o QUARTO - Os procu :~s deve •fo 2··•cr e 11 ~rr balai::;ens o ó J rlêlS, ~em cualquer vio lação ou 
danificação, obedecendo aos respcct:ve,.,_ f)I .:i~c .,s 5 :i,:: nl ,, as marcas ... forec,Jas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO R'ECEB'ME. TO ') ec.eb1n •~n :1 ;, • .i p 0dutos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 1 

1 

PARÁGR~í-0 ilRil\/lEiRv - /\ ,~t:,e~d6,: 'i1L., f ,_, . _____ =,e!~ar:, ,, , :, o,, ~ par.e, os produtos 

fornecidos €-m des2cordo corri o respect~vo Termo oe Referência, especificações e condições do Edital, da 

proposta e P prece~ 1 • 11<:stP contrato 
' 

PARÁGRt FO 5[GU"~::.c. o -~ • .:!!. ., r 1 ( ·TA['l\ e: r,~:- ;:-,í- •1s.~ :·tidade civil, nem da ético-

profissional, pela nerf~itn exe~. ,cf..o J::i CuflC' 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO ~ Sem prej ;Ízo u, c,,el'a re~ponsab11idade da CONTRATADA, est~ contrato 

será fiscal izado rela í.ONTR TANTE, med i;mte ~-:r"•,0· "' • lo w i la Prefeit...,·a Mun,cir::a l de Ribamar Fiquene 

designado1 Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULÁ OITAVA •· D.D 5 r 0· 1rw:õ1:s D': ?ll.U .ri11Ef\lTO - G e ,g, ·1ento será efetuad,:i em moeda corrente nacional, 
em até 30 jtrintn) ciié!s úteis a nós rJ rec<. hi- r 1:. (i, 1 , •t 1·1 ,,e 1 ,.,.n r:ior meio de ordem bancária emitida em nome 

do propol\ente vencedor, para cred t'.:J n: c.r .:"' nr . - . r,,.r 0 1<= ,r.r!icada. 

P-A ÁGRAFO PRIMEIRO - Para pa~rln'ento o nt atc"do deverá 3presentar Nota Fiscal discriminativa, 

i di~ando os qu;1ntita w os e preços u 1itarios , ,ot"' , cadJ t ipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CN~ de :(,..;, 1,\b...1, .. J'.Ja1nistéi € H ·e. La h :! ..... . • ·= 'd• Jdl. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscê'll ern ciuac; viac;, ac:ompanhada das certidões negativas, e solicitação de 

pag~men-.:o, devera ~e,· rr , ,'J, 1;1 ;etl.. 'li'" ~, 1ual encaminh"'ra 3C Cor-trole Interno para juntada 

PA~ÁGRA' r ·:i=RCFIR0 ( 1 pãgame co ~~ ,.~-. · . _, €:fe,uado após o aoimplemPnto das obrigações 

contratu.õ,5 pert,r,er,·wc;, co11fonr,e ar . -1 J, § 3c L.: · ~ 666/ .:J:,. 

Pr,~~e•~• ;•1 m• r ~lr,(_;,·t,-,~rl:~~r?~,-\ '\ <:N"l:!'1.598"•~i: 'lCCJ.-01 
Rua t.v. ~·rint· ~a i ,.2 ''N 1... •1·r "l • ~ ~ ,- -•lf • ', ~ar "iq, e ne, 11,, , a11h'lo, Sr;,isil 

E-mail· q :,l@riba,na,fia •er·l!.r•· .~"V ~ .. 1: i>aJe. ••• ww.ri'lamarfiquene.ma.gov.br 
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~'j .• •. nn D:; Ard l''HÃO 

PREFE,lUk~ MUil ( ~ 1-, J;: lt,Af/lAR FIQUENL 

COMISSÃ.O Pi ~ \'IM 'f-l\lP. DE LICITAÇÃO 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetu: -
assim exigir. 

'1 • 31.1 e o recolhimento de tributos quando a legislação 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO ~, ANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela C.ü!, ~r.C\ f\:,:,, t::,-J 1y,.'.: jus a compensação financeira na forma de 
atualização monetária do rcspect. : :"' e • , . .• , "< - 1. , • ·,~_; 1roritt! ·c,s a taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de O,OOOl G~•~ "r;r , rat,· -J, '' 

CLÁUSULA DÉCIMA - no ~F.AJ IJSTAMENTO - O p• ro•; • éi 

serão fixos e irreajustáveis. 
oara o fornecimento do objeto dest~Contrato, 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVIS.ÃO OF. PRFÇOS - Os contratc1ntes têm direito ao equilib lo econômico
financeiro do contratado, procedendo-se ii rr 1 ic;:.n ~o ""f>"'T'C' , ':' 1J:ilr,uer tempo. em razão de ato Imprevisível ou 
previsível, porém com conseaúência. inca,cu/é,,r : -· ., , ... ..,,P ou de,;one exr:essi11arr1ente as obrigações 
pactuadas. 

1 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratr1da de1iercJ 'o ru ar à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comp:-011,Jnc.o a oco rrênciõ do ü!uc. _,. , · "., :-.panhado de pia, ilha de custo!; comparativa entre 

a data d~ formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 

PARÁGRAFO Sl:GUNIJO - A cla11i na o.:: , ... ..:su,, 
documen~os wmpro!.J"tJn:.,.,, tJ.~ ... or .. J, .:::t 
de preços de fabricar,tes, a!usivc.. à ~: kê. t:. 
do cont1ütc. 

.__:e., ·ud ~ ç..:1. ágrafo p Irr.<!Ire, oeve:á vir acompanhada de 

· _ __, i ... s-µI .r, "' .. e : rarspc,te de mercadorias, li~ta 

1•.: t?~ f , :la 1;r jf -st;, e do momento do pedido ~e revisão 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTA~·Ao ORCAME:NTARIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correreo ;i conta da dota 30 orc?meritária ~eguinte: 

EXERCÍCIO: 
--- 1 - ---- -

PODER: 

ÓRGÃO:, 

UNIDADE: ---- --~-- - -- .... 
CLASF. PROG~!:-V'A~~f.t_.:___ ___ _ _ 
NATUREZA DA OES P[S:.P · • 1 - --- - -
FONTE DO REClJRSO: l , - - ... - - - - •. - - --- ------ ~ 

CLÁUSULA DiCIMA Tc~CE,RA - DJ:w u,; 1!G 4 T: F r 1 • ")1 11 R ~-. r, '-\ - (doerá à ·:01 TRl\ 1 /:1DA, além das obrigaçoes 

previstas no edita; e no Anexo 1, i"errr.o e_ ~ efc-er.;; 

~) ·evar ·111ed"?l"imer,t e, c10 conr.<'-' 11er r, •:b ;::•~ \ _ DE COfllTRATO, qualquer fato extraordinário ou 

ànm mul O L'P (, "?rn cura'lt~ a ri:~ :!-:i,:ão , - •• r' ,.· •10, para adoçêc d' '1'ledida., cabíveis; 
Prestar todos e~ esc.larecimç11•c,; q, .. e ~ ~ ·tt,, :,'.),;~ ,,rnos pelo FISCA- D ... CONTRATO, atendendo ele 
· eaiatn as r,..r.,~-· 0 çõe,· 

c) Rei:,ar.;1·, 1.:o;ri15ir, remo'!Er rehzer ,.,l , Jh • •t1iir irnPrl ::itanente, às suas exoensas, no todo ou em parte, 
os p1 c(.u~os, err q .... 0 se , ... , • ._ _ • • d, tr . , i;K.01 íC:.,::.r!> OJ .., .. P v:e; i::-n ser rejeitado pelo 

FISC.\ ... ~ E COfl,T1,t .. :, 

d) Arcar com desoesas decorrente5 (lf oJalc Jer 11 r~t_:c>n seja qu?I for di:sde que praticado por seus técnicos 
duranrp a exer1 icãr1 do objeto cont rat,Uc ;; ·,.,,n;i , , · , 1 ecinto da CONTRATANTE· · 

e) i:orr,_l, · 1· r,. r' 1 ; 1lici~ada CP n -1 ;;r A' . .' · ... ( ~,~~.r · (' Relatório de l\ti11i·fad~c; ~C?alizadas; 

Prt:feitura \/luniripal :l" {.': , M •~ F:quene ·· MJ.\ ICNPJ: 01.598.547/0001-01 
Ruõ v. i-'r r.ci;:>õ1 -~ !, _e rr •,. ~ 'l• r,,rno:1r l'iquene, ,,iaranl,élo ürãJII 
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ESTADO DO lV. 4RA 'HÃO 

PREFEITURA 1V1Uf\'1\-11-,- L .), 'tBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PtR'\/11\IJ f.NTf. DE LICITAÇÃO 

f) ~ssumir a responsabilidade pc• t.,dos , '- , , t 1Jidenciários e ob·,gaço(;S sociais previstos na 

legislação social e trabalnista em vigor, olr,~u,1uvse a ~olda-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo erroregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assum ir, também , a responsabi lidade rcr t0c?: - , "r011irj'ªncias e obrigações estabelecidas na legislação 

espec1f ca de aciúentes do trabalhe, Ol',>-,·i'l, ..,,, ocorrência da P.spécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho das at ividat..es. i r •,1er,ces ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 

r)as dependências 0a CONTKAf AN I E; 
h) Executar fielm1:nte 0 ob;Pt0 c~ntr::ir;ict, rl ·rr ti ;:is normcis legais vNifir:"'ndo S@mpre 

desempenho, r 1Jn1 xi-,ch o,; pr~,o t-> , ,,1,f: f, r ·tfo•midacle c:om a p•nrô,;,a ap.resen a e nas 

orientações do FISCAL DE CONTRA ro ob<;cr .tandn ~e more os critérios de qualidade ;dos proé:lutos ou 
serviços a serem fornecidos; · 

i) Execut;:ir o objetc rnntra~ual atn=tvPs ne r "''>'5.J ;<. .dóne;is assum1;1io total respol')Sabilidade para 

quaisquer danos ou faltd~ qu.:- ;,~ rntsin.;~ '" ' r ," ,, L. ,· ,eTcr no úc~e:npenho de si..as fu nções, obrigando

se a indenizar a CONTRA.TA\fTE, ;,é.· túClc•5 L~ ·i ,,.,., 1 1-'reJu;zc,!. ouc eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito oe!;:i Arlf'l" , ;" · -Tác '-0'JTRATANTE, durante o pPríodo de vigência deste 

contrato . para reon-' Pn cá-,r1 sempre 01 ° 1 

k) Respon.;;::1b1lizar-s'::' rnlidaria~e."lte ,;0m o tu n~Ledw e~ dos maten,,b (fabr icante. produtor ou 

importador) pelos vícios cte qué111aade e/ou 4ua1 t1rJade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados "'l utilização a oue '- • e', tir e ,., lt' u•· , •s d1minu;:i . 1/alor. assim como por aqueles 
decorrentes da oisp1rd.:id~ r-::irr1 · s 1r rú:-:i .. - - , , , 'f ') rJ Pn,1,.~1. ' ,P 'l 

1) Aceitar, na,; me~m?s c:ondirões r"n··r;ü u ,e, . -;né'L nu."~ 01 , s1mrf'ssôes aue se fizerem necessárias no 

fornecimento, at#! ;, 5% (vinte e -::mco r:,,.,r r<> ~I e,.,,, 1!-:-r :nii:ia' atualizado do contrato. 1 

... , Jfl• f•'A·•~NTE - Caber;i c1,1 CQt\lTRATANTE além das 

a) Promover, po- meu: r.,:. F•~CA l DI= C.Gl\'P~A.,.<J rt,<?si,•"lado por Portar ia, o acompanhai;nento do 

fornec.; n1:nto dos orcdutc 5 I;! ã i ,_.,l,Zé. ,; J_ , ,,,, J ;, ·:::b os aspeCoc; qual,tativos, anatando em 

registro proprio as talhas de .f..: ilr.•as e e ., , '.. · o ;. C. 'Jí~ 1 P.A; ,Jt\ as :,urrênr 3S de quaisRuer fa~os 

que, a sr>u .:ritér n, =-xiia YJ mecd,:; :0.-, 1:t,110 .,. , ,., 3 ,2 i:b 1 ·,e:.rnd, 
b) Permitir o acesso do5 emr,reracl,is .,2. · , . , às :.uas ae.)end;nc:ac; :::iara a ex~cução do 

forne: ... cit e, L •• 1·.dc fc, :, Cu 

c) PrestéJ, ,r f::,r mJÇJ~-~ '-· e ... l:5L: c. _;(; 1 L nv: •:,. : 1 - , • '... -, u:. '✓,.:11! ;; ,11 d s~. ::-uli~.t .;dos pelos empr:egados da 

CONTRA~ ADA ou oor :;rus i'rf>P'1: to•, 

d) l;fetun o pag;i•n'?ntn ,fr, ·ir e, r· ' > , - ,~..: ,, ~· • s produto~. •h:<df ::iue cumpridas I todas as 

forma• J· dr:.s e exig, qr:,,,; 1c: • • 1 ·e 
ReJe,1 ar "i.) tnrlo ou ern L,art~ ~ · : • ,· ú • ,· ,, · •1 

Notlfkar, oor f!Scri~c, à CONTRA J ,_ "./, , o, . · · 0 

, ~dr, ,"(" 1 él~ PXigéncias deste Termo de Referência; 
, ,:n1 t.ais impNf"icn:s no c, rso de execução do 

q_bje~r, f r.arct ::- -~~"I o-:i;:, .'e;" ~,-.~ ·•nr ,,. 
P,rooor,:•()'1cl r tor .,, ,' f ::- ~i1jrh(in, r ,., 'l ,lf;, 'r ~. ·r,' r'\·"'1,f), 11n•sa r e-:lipr (' forr,0.cimf'nto; 

F.isen•iz?r rar;i (lUP rl•Jr;:inte c1 vigf?, eia lK Cont•m,1 -: · ~rn mant idas as condições de habilitação exigidas 

na licitncáo. 

CLÁUSULA DÉL •, , QU11\:TJ íJ ::. !f, :.:;, 1•,1::1,,i:r,. 1 _ M Ç· ~ 

PARÁGRAr-O f 1m !E R) O 1ir1:ant, ,d" rnnvo-~.1 .b • o dl) oraw ae va lidade da sua proposta, não retirar 

a not a de €mpen'1o ou ráo celet cJr:; e ~ntr ~ ·,, · "·' l L,egar .)U apre5€ntc 'doc..Jr1entação falsa exigida 

para o c~, ame, t:.fl)"J". o i"E:i.<>l"~',1 .r,l.i w:: ,. ... "'~'ll,, ío mantiver a pr0oostd falhar ou fraudar na 

Prc-'c, t"r" r,..m·~ : ... 11:: -.•ba'1 .ir Hq-..?::•i - •✓,;:,, ICNPj: Ol.S98.S47ju00l-Jl 
Ru;, A" 1>rincii,Jl, r,'! Sl'I, Cf'• • ,- o:, J''7_ r ~ 11;, r r-lquenf', M;;r;,..- ·1~0, Brn~II 

E-mail: rpl/ã1r1oêl1T13rf,1;1!t>l'E:,. ,1 lO, , • 1'1 .;,.e· .. -t•n •.r1', amarf10, ~nl!.ma.i;ov.br 1 
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PREFEITUR:\ íür' :-. ,- ,:.._ J;=_ ,'fBAMAR FIQUENE 

COMISS 40 I= i , • 1 "c.N l ~ d LICITAÇÃO 
1 

execução do contrato, comportar-se de m~ ·•, r, . ,,r,,_.), fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedirnenrn administ rat ivo que fhe ,st:i,•1rar;:; o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e con tratar com esta Prefeitura M t.r.ici Ja1, 1Jelc 0 1 a 20 de até S (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edit al e das demais COM! " ?C-Õ"~ ,~g.1 5 

PARÁGRAFO SEGUNDO - E·1: --) ;o e: i •f.'' t ' '."l __;';e _ ,·r ·::: :,·, t -' ".?I :iJ s u , 1 1icões fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer O:.J'.:ras ;,- "'!!'.;L: ,. ,:., • ' -T .:" rl J':°, p.1de ·fo sei a;::ilicadas isolada ou 
cumulativamerit e, garantidos o cont ·aditériu "' , ~ t ,esa, as seguintes penal1daQes: 

a) Multa de: 1 1 

1. 0 ,2% (dois décimos por cento) S•'.)br , o ,1 , 10 1:i contratação em decorrência d~ nã ertrega dos 
produto,, sem just ificativa, no momE:n ,;• da solicit ação, por cada recusa observada. E{Tl caso, ele 
reincidência a multa será éipl,<.dtlà t:iY, <JutJ,°l,; 

l i. 0,.;% (.:1:.c::. dé .: .. ~:JJ iJL. _..õ, • ..: . ~.: · • • - .J : .:, • 1.:. '..:.1 d"' '.Ur H'ltãção, limit ada a incidência a 15 
(qcin_c; dias, 11c 0'.,11 .: · _, ,,L,. • ,,; ;,~,, fo~ . T(,: t.:tos. ,\ pós .:, décimo quinto di9 e 

cJ .:r i: é; iJ ca !-.der.ir :st, .:.ç20, ~l :~1. ,f. . r E:5sa h!péi:e::c:, 1::c.<ecL..ç:í J parcial da lobrigaç~o 
assurn iaa, sem prejuízo da 1·esci '>o1.o LI · · 2r ai da õvença; 

Ili . l0% (cl : z prn cento} !sob, ,· o 11 c1lo < a e .t .,ç~n ror suspensãn -,o forr,er:ir,ento por período 
superior ao previsto no ite.77 " i dé:1 ;.iln,-;i 'h' , e por ocorren:ia ,'le fato em desacordo com o 
estabe1ecjdo no ed,tal. an, x,:, •: . ,.-~, r ·, 1 •. t , c> 1 rle inexecur?o parcial da obrigaçãolassumida; 

IV 15% (0 •1in!P. oor rento\ c;o l-irP o v+ ·r ~ ::i r0rtr ti'lr ão ern C-?r f) ele ir exer.uç~o total da1obrigação 

rissurn ida· 1 

PARÁGRAFC 1 E, :.::í:. tK-' - ;., !>2 ;,T2.: ,__: f.: .m:,~J ,, er . _. d t..!.:t.:i C:2 i:rn:-:. · u t. Lllff,íél. =- t' com esta IPrefeit4ra 

Municipal, OJcier.í s2.- apl1::.2da .:;o fon:.::::=C.:0. J ... u:. 1 , t t! .:c-n 3 .:ie multa. As penalidades são independentes 
e a aplicaçãc de ur:1 :. nJ:-; e.<L .J! a: .:. it •is. 

PARÁGRAFO QUARTO - A, mtJ' t;: or .vi,t;s rw. f:c !:ditai serao descontadas. ô pós regulan processo 
administrat ivo, dos pagame-1Y.:cs cl vic. ·~s pe!.;, <: JN l ,,A 1 AN-, t . 

PARÁGRAFO QUINTO - ~e r,ão rect-'lrPrn ner ~" ::i1nrP<; .., c;en>m oagos 30 CONTRATADO ou selos valo~es 
das multas f0rem ~,,p.,,riores aos oag;.,mf'rnt.o~ rle ti . 0 C0,.JTRATADO rbri&rado 'l recolher a importância 

• 1 

devida no prazo c'e 15 (quinze) dias. a parti ' cio ·c,r ·rir,11-nto da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprc vante de o;i~-·~entn r c o ,,rrr,ATA"-1F , sob pena de cobran-;a iudicial. ! 

1 
' 1 

PARÁGRAFf' SCXTO - 0 3 pr,, ~-:.; o~ ,d ,·r:1./ 1:1r ... -,~., 1.., t , ri , ações contr;:.:ad.ts aclMitF.:m prorr~ação f'\OS 
casos e condiçôe!> ~sueciiic;., JJS "C.• J .• , -' 1 ,. , , , • , • • 666/ 93, se..,c.o cons dera dos injusWicados os 
atr os não recedido, d~ cor,. :ct r m , r:. .,_,, ·, < .• -~ n ! 

1 

PA"ÁGRAFC S.:i MO - A solicita-..~~ u c .::10 , · .Jt-'•, . , - ,: ::,IJ;J i d,:· cat1v,1, uevera se, ro rmulada ~or escrito 
.-mtecect :.c.:io .111ni·r.<1 ..,,: j ., u lc uv .ier,_:nien~ü, é:. ,1.. ,<ar,do-se documento 

1 1 

GRAFO OITAVO - A dolicação ca ; 02n;-i 'id?d ·~s r ,, ..i irJ:?cedirla da concessao da oportunidade de ampla 

CLÁUSULA DÉC!f '11t 5E:CTI', - u.ll Ffir r:- .- ,, - \ i, - , a t 1! ou parcial de~te cont ra to ensejará a su13 rescisão, 
nos termos dos ;, ,-t 77 :, 8 1 d?. L2; 3 66f: 'C.(. e 11 r .. ,l;; , r i .1 j r·r --trat ,•;;ú prF.vist3S t'C' mesmo inftrumento 

legal, na Lei nº 10 52C/íl2 P. no Ec.{it c.l ~,, 1. ·· ·a ;e "' T • : , - - ~ r 

:.;ref~itu , r ~ ... ,,;ci •.J' 1 .. · ~• 1 t ,, :--in.J :n-: .. 1\ :,,.. C,~P-t 01.59f; .547/0\i:J .... -01 
Rua A11 . " mtií•u., n f s,, CL • · . ; , :;, ',j ~.,. ·,) r •- ;,, ;r i'ique ne, ~r;i •;,nh"o, r:, asi! 
f -.r,: ;:: c r ('f'ri:1-:-t "'..1rc-•, · ... !1e 11"' ,._f"\, , '- • ' ~rr P o, ~ r--• ,~,.v•,r r i'::-am1r''lUP.ne .M3 f;'JV.l--!' 
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•. ~T." ~ C --:o'\ f Ar1'~li\n 
PRl:Fl:ITl.,rtA M:J'' ..... ~ ,l.'l.M>\R i=IQUENE 

COMISS~O PP IJ:. · n Gl UCITAÇÃO 1 

, , 1 1 

PAIRAGRAFO UNiCO - O CONTRATANTE pu-. · ·, , , unilateralmente o respectivo Contrato,! nos ca~os 

previstos nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lt:1 b.u.:6 /93. · ! ' 
, , , - - - 1 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS CONDIÇOES DE HA'31L YAÇAO C QUALIFICAÇAO - Obriga-se a CON1RATADA a 

manter, durante toda a execução do contraL, 2, ·. LJ ~.;:,é. .. ~:,,;_~~ -:.~,m as obrigilções por ela assumidas, todas as 
1 

condições de habilitação e qual!f .:a;J, c:• i6' .iu. • .. ,, . ,. r ~"'i, :i.-~s,;.n-i-,· Nº 007/2022 em epígr~fe e neste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OIT~VA - DA LEGISLAÇÃO l ., 1.. ·,...,i1:.. -que, caso 

venha a ocorrer algum fato não previsto nP~te insrr, r ''=rito. estes deverão ser resolvidos e tre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras d m éria, em 

especial a Lei '.í.O.:i2Dí2UC é. ~LL.;iJi3;,.3r:-1~"',tt: J _é..i 3.C ~ ~ · • '.- :.':-. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - F.ste írntrato Pntra rá em vigor aoós assin;itura e publica~ão do s~u 

extrato na Imprensa Oficial do M unicípio, cabenr.lo , L )Nl <Ar ANTE mandar providenciar esta pubÍicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contaaos a partir ,1, 1 , co l: u1i1 00 rr-Ê-s seguinte ao da sua assinaturtJ. i 

CLÁUSULA VIGÉSHIJIA - DJ..'S DISPOSIÇÕES h NA:S ... ' 
Lei Complementar 123/06 e J1:?r0ciis diplorr.as legais. 

,.. , -2 ~ontrato é regioo pela l.0i 8 566/ 93, Lei i0.520/02, 
1 ' 

1 

PARÁGHJ,I ·,, út.i , í . ?;i , l,··rn.i , , .1u = ·, ~1(.•; : : · , ~ ,1t;«to f:La .;!l ei • ., :, ~o.-o .:e l,nperatriz - ,-.,,A. E Rºr 

estarem asi;im ai:or de~ , a~ ,;ir1Jr!"I n fJ P ,e;! .. =.. -.:".l ,l, ;;.~ ~- er, G2 (uua:;) viãs. c.,2 1gL.2! mor e forma n1 presença 

das duas testem1Jnha~ ê.oa./0 é;~!:.iri..it.v!;. 
J 

(ASSI\JAlUíl/.\S Liú COfJTR~.T " TE E CONTRATADOj 

Prefoitl'r, •11ur'chal dP ,n,. ;,,r F .1,,~e - .-11,t I r NPJ: 01.598.54 7 / 0001-01 
Rua Av. Principê'I n!! SN, Cer.tro C"P ·.: 918·0')0 H •,~mar Fiquene, M <'ranhi\o, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarflquene.ma.gov .. r ~iome P<ire: \••ww.ribamarfiquene.lT'a.gov.br 
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11 

ESTADO DO "v1ARA<\IHÃO 

PREFEITURA MUf\1,Cll--'4 L ü:= "IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO P► R',VI I\N f-NT1 OE LICITAÇÃO 

ANEXO X - MODELO Dê • ·: .,· J( .. uMPRA E/OU SERVICO 

DADOS DO ÓR.:iÃO SOLICITANTE 

N 
O_M_E_: _________ __::_:...=.l~C~P~F/~C.:=..:N?J: _______ _ 

·-------------------< 
EN DEREÇO: bAlí<r<O: 

- -----------,-------_;_--~ 
CI DADE: UF: 

c ONTATO: 

-------------- ---- -- - -
-------------'-ORDE~ ~~ ~-~lt-.~·- \ E/C?_U S~R~~Ç=---0------,,--,-----.1.~-....l-.j 

N2 

E MISSÃO: 

LO CAL DE ENTREGA: ----------------- - - -- -- - --
TA LIMITE PARA ENTREGA: DA ------------- ---- - - -

N OME: -------------- -

.... "' . . 

EN DEREÇO: 

CI DADE: 

. ..,F/:,,ri.,· 

d)· . ..1:.0: 
- Cl;P· - -....-,.-----~1-U_F_: --~-----1 

co NTATO: 1 E-MAIL: 
- - --- -- -- -------------1f--------.-....J 

1 

EX 

---------------,-------- - - - -- ----- - -
---,--------_:__ _____ o_o_·, '.-~A J º?!.- '-Mf:NT 
ERCÍCIO: 

ÁRIA 1 
1 

! 1 

---·----- - --
PO DER: 1 

1 
---

ÓR GÃO: 1 ' 
' UN IDADE: ' ' 

c LASF. PROGR AMÁTICA: 1 -
TUREZA DA Df:SPESA: NA 1 

A n ota fiscal deve ser apresentada discrirr.•n~rir, , - 1. -· ,-p,i•'o as mformaçoes da forma de aqu1s1çao e a 
1 

quan tidade de cada prod11to(.s.1 , '"'t1 or "' , > •: 

., •1( , \ • 11'" ~ l,_ú_,5_1_,_Ç_Ã_O ______ __:_; __ +I ___ I~ 
MO DALIDADE: 
NÚ 
N2 

MERO: 
ARP: 1 

N2 

OBJ 
CONTRATO: 1 
--Z'---,.,--''-:,-::-~+------

ETQ; J_ - - - -

ITE 
----

ESPECIFiCAÇÃ u VIA . 1".'·I, . 1, • T1C·,~ f,f i>REÇv Ui\110. PREÇ TOTA 
1 
1 

TOTAL 

Toda s as fa tur3~,' •.:, tas ::scr1i:; deverãQ vir acomr-ari j r d.1 respectiva ordem, bem como atesta I s pelo{a) 

servi dor(a) que recebeu o(s) item(ns), acc,rv :. ,'. ,e :t:;iixo relacionadas· 

Prefeitura Municipal de Rlh,in, 11 1 i~uene - 1,A I CNPJ: Ol.S98.547/0001·01 
Rua Av. Principal, n'! SN, Cc t ·, .' e •l'. '! J, v nar FiquC?r.e, M;i~anhão, Brasil 
E-mdil. cµl@ribdn,dr1tQ1..-,, t: .11,d.~º" , 1,,,., , i .i ;": .. w,v.ribamarfiQu1:ne.ma.go11.br 
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! 
1 
' ES.i ADO DO MARAl~HÂO 

PREFEITURA MIJI" ~ , •. ,, Y ""IBAMAR FIQUENE 1 

COMISSÃO PETMAIJFNT~. DE LICITAÇÃO 
1 1 

i. Prova de regularidade com a Fazenda Fedetõ. tr r "' ·1uade Social - INSS, mediante Certidã9 Conju~ta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e d ü,v,da Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
1 

Federal, abrangendo inclusive as cont ribu"çües sc,_-·.,is 1-r""1•ist2s 112s alíneas "a''º "d" do parágrafo ú1ico do art. 

11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 199J; 
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidi'ío Positi'.•., -:r.·r, 2,Piln$ de Negativa F,>(pedida pelo Estado dó domicílio 

ou sede da empresa, comprovando a regularidade ,;1 , c::>r a Fazenda F.stadual; ! 
iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efe ·,J~ H~ ,~ef?ô.iva, quanto à Dívida Ativa do Estado, expbdida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, ror, • ·,,, - r r f f •laridade para COI"'"' a Fa7.énda Es aduatj 
iv. Certidão Negativa de Débit os, cu Certid5o Pos1ti' ':' , ,..rr, PfPito~ de Negativa, relativa à ?tividade o mica, 

expedida pelo Municíoio do domidli0 ou sPdP d;, 0rnr··P,a. comprovando 2 rt?pul::irirh1de oara com ;a Fazenda 
Municipal; 1 1 

v. Certidão Negativa, o u Certidão Positiva roí""' e f21Lr ,s ..-1=- m•,:;:i t iva quanto à Dívida Ativa do MU icípio~ expedi~a 

pelo Município cio domicílio ou secc c....t e,-; µr ~•: , ,~ 1 • J·, 1,, ,u ·J ;, i'1::gLl.:r'dac.e para com a Fazenda rytunicipàl; 

vi. Certidão de Regularidade de Situaç,:, i:c FGr~ - -hr ~ •· :1 j ~· p2l3 Cailw '.:tonômic'3 Federa! - CEF, co1provando 

a regularidade perante o Fundo de Garant ia n r , ',r · i " P" 1iço; 1 

vii. Certidão Negativa ele Débito!> Trabalhist2s (CÍ\lu , -.: .• ,.. ,_,, 1v;i com efeitos de Negativa. emitida pelp Tribunal 

Superior do Trabalho ou Conselho Suoeri(lr d;i l 1s~·ça do , ·rabalho ou Tnt>u'1ais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistenc1a ae débitos i11dd1rnp1ioc.,:, J.) t::f'ê.•,le " JusLiça do Trabamo. 

O pagamento será credi tado r11 P.rí"n-P.r•' P r " ·r, t,1 'p,. ·ia :fa PrtirJrcsa n.> prazo f"lãn superior a 130 (trinta) 
dias, cont ado< da emiss;io do te•r,10 dt> rP.C'c'::i:r ,~•,1 :- rl "i ritil,,,:, ~ rr erli;:i1te él aprese'1tação da~ certidões 

enumerada:; no item anterior deste inst.-iJrni:>nl 1... 

1 

Nenhum pagamento se1·á p fetuado ~ ..:unt1·d,,HJ2 ~- 0.0 ~:,ld esa'!ja ~m sit,•~•_iH) irregular relativamente a 

regularidade fiscal•= Vaha:h:!:.:? Po, ta·.111 : 1,rlJ• .., , 'º 21 un1eradas nE',l<• ins.i:r"umento devhão estar 

válidas na data da em issão da 1\11: Gas? coritréric,, <;e 0 1.iais, ,er das certidões estiverem com prazo ~ validade 
expirado, o oagamento n;:io ser -t =>·:€:liv,.,:o -::nrn.: ,,/ ,, ,1f. · :,(,;) nãc fonrml regularizada(s). 

Vinculam-se à !'.)resentP ordem, lndêlJt-llOP.r, .:f.. ·'for,, 1, rn~cr i<, ao, : oJds ª" cláusulas constantes r a minuta 

do contrato ou ata de registro de oreço, d ~ · r • ~- ~ , , , .ada neste ins~·umento, bem como o termo de 
referência E' ;i nroooc;t,1 rir preços r'rl ,. ·, rp •,;:. c1-i • '= r c,c,r,ada 

-- -- ··- - ·- --·· - -----'------, 

--- ---·---------

e aprovaç.f0 j1mto ao cecn:!r~ri•)I;:,' ''vi r· ;r. 

e/ctJ Servic0ls' d0(s) objPtO, ~,..i ria d,;, ;r•it,, . 
fr, nrlor ela desoe~;:; ::iutorizo ;:i(s) contrat1ção(ções) 

1 

Prefeitura l\lunicipal de Ribamar fiO!Jnm, • • JJ. ICNPJ: 01.~98 547/0001-01 
Rua Av. Principal, n!! SIII, Cenl rr ".U' 6S.9::l's·UO0, ,{ b~rr.ar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpi@rib?m;,nlt1-"•1c! l" ?º ' - "f ?r;c w 1•v.riua"'larf1qn.an2.m3.go·J.;:,r 

1 
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ESTl\flO DC "1N~ l\1HAO 

P,E:"EITIJF:Ji l\ , , ·r. . ; ' ~ ?..t.tll/\R r lQUEN~ 

COMISSÃO Pf ~,1/ '• JEt,'T1
: DE LICITAÇÃO 

ANEXO XI - MODELO DE l l:i . L • .;. ·1.: r.J.tMENTO PROVISÓR O 

IDEf,fl IFi-AÇÃO 
Nº DA ORDEM : 
t------------------ -- -- - - --- ~MISSÃO: 

1 JU vl êRO: MODALIDADE: 
t-----------------------

Nº ARP: 

OBJETO: 

~--------- ----- ---·- --- -- -
úADUS lJU fOt<Nl:Lf ur, vu t'kl:~TAIJúK 00 SEttvlÇO 

,__N_O_M- E:_________________ 
1
-~ ; ~ ,' _':\,P_J __ -----=-----;--.-=--AÍ"-r-~ 

,__ _____________________ - -----------:--'----=:'"--+------, 

ENDEREÇO: , 8A1Rqc 
f------'---------------·- -- --

CIDADE: , u. ,______________________ --'-· --------:.'-;--,,;-;-;,'----'-------:,,,,Z-------1 

CONTATO: 1 '- IJ -·· ., -

Por este instrumento, atestamos para fins de cum,J i "'' ntP nn •Jt5:posto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e b1terações 
posteriores, que o(s) rrod1Jtoc e/011 ~erviç,:,(c~ .'. -,ôv· ,,~cT " <;, f,...r?m r~ce'::tir!'"'<; riesta data e serã~ objeto ije 

avaliação quanto êlOS aspect us ú ~ QUd id2, ,t>, ( Jt' " .,, . - -.. T u-, C..r 1tt: rios Je A<.:t:!ti.<'l•)fo previamente delfinidos no 
Termo de Referência do procedimento acim;i dPsc.: itv 

ITEM [ ESPECIFICAÇÃO Do MAT. úü SER•J ~í~;;r ··;· -,-_:-\NTIOADE , PRt:Çu U~ID. PREÇ TOTA~ 
1 i . 

L.----------~--- --------- · -

1 RESSALVAS: 

Ressaltamos que o r ec:ú.1i•n e1 1to t1€:fit •'t·,,..J <J ~.Slf.::; ,: e · ..e ; :.. o , · · ,içc,s ocor' 8'a 1::111 dte :i J ias úteis, desde que 
"lão ocorram problemas técnicosº"' ·iiv.,rg, n .i~s , . · ,,- < r-;i ,:,"'0-; ··onsta r,tes do Termo de keferência 

:orrespondente ao Contrato supracitaê/,J. i 

:quene -MA .. de ____ 6e __ _ 
1 

( "SSINAT'.;,:t,_, ; 

Prefeitura Municipal de Rit-.,r .,, r-c, ert · • : cNPJ: 01.598.547/0001-01 
Rua Pv. Prinur, , 1, 0 2 ~;'1, .;, 1t - ;! ,. · .'''•\ ,n,,.~·.r F;quene, Maran" ío, B1 éJ.,il 
E-mail: cpl@ribamarfiquene m, !JOII ' ' ' ' 01T e Page: v,,ww.rib;imarfiquene.ma.gov.br ' Página 46 de 47 



Nº DA ORDEM: 

MODALIDADE: 

Nº ARP: 
OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO C'O MARANHÃO 

PREFEITURA MUN (11-AL x· ~IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO 1>r 1~ "1..!. ti~ r. ...ti:. LICITAÇÃO 

ANEXO XII - M ODELO DE I e, . , .. - ,, .r c,IMENTO DEFINITIVO 

IDENTIF!CAÇÃO 

!:MISSÃO: - - - - - - -- - - - - - --
1 lfül\/11:RO: 

,'Ji CGl1;l RATO. 
--· - ----

--- ·---- - - - - -
·- -- -- ---- - --- ---- - - -------- -------

DADOS 0 0 rl.JftNECt:00!, .:_J I Rt:S r AOOR uo SEk\llÇO 
1 -~ -= /_f,· PJ-

J.__ 

BA,RRC "" CEil: / ) 
= ,\. ' l A~il.f/' -- ---- --

1 d 

.,~ 
~s "" 'L 

1 ll 
\ y /'1v 

( ! 
1 

1 UF: / 1 

' 1 

' 
Por este instrumento, atestamos para f ns Cl~ CL!íY1p ; ,., •1 •r ,1, , 'i ~pnsto 110 artigo 7 ':l da Lei~<? 13.666/93 e ~Iterações 
posteriores, que o(s) r rn-::lut'"l< r/o·, ~i:·1 ·i~1JH. 'V '-ir••, e fr-r2.,, RPc-ef-iirlç~ f)efinitivamente n~sta data e 

fixando esta data para o inícir, t1a t.ün1.:i5.-, d0~ f 1' 7, ,, 'iIv·,. ôl gd1dri1;a ':? ao i:iJi3,;.mento rlo objeto. · 

ITEM I ESPECIFICAÇÃO 00 MAí. OU SERV. ! ONIDA!,i: 1 tWANTIDADE PREÇO UNID. PREÇp TOTAL 
1 - -. -

i----~----c------------~--- -_L__ ______ .. ____ ,.___ ___ _ 

1 TOT.\L, - - ---ir----~-----------~ 

1 RESSALVAS: 

Certifica-se que, ,Hé ., i:,1·ese11téJ clala, ,J(~) íjro{f\.rt.i~ f::/u•. < ·, i1s) ;0111E::dd0 íJE::1 0 e:; nprêsa acima ,aentificada 
atendem aos critérios determinados por P.Sta ~clmini·~r ·ê., :;; :., rL ,, I\~ rerfazendo gasto no total de R$ !(valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota :::scal,'Fa u ·.i 

Prefe il_ra t 'o u-ik tpal á t nib:i.--,~,· f;,::L .• .1: /', : C'I ,PJ: 0l.598.547 10ü01 01 
Rua Av. Prinr.ir,a!, nº SN, re,,trc - t:EP 6:i.931:· '.lOC, f'P'Tlar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiouene ma gov.b, 1 >-:O•-ie PaF,e: www.rlb;im21rfiquene.ma.gov.br 

____ 6e __ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST:U1ÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Nº Processo Administrativo: 017.2022 

Nº Processo de Contratação: 007 /2022 

DE SPACHO 

DADOS 00 ~ROCESSO 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão(s) Participante(s) : 

i ,. ' 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SE P\'IÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E 

FORNECIMENTO DE Ó(ULQS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Valor Estimado: R$ 138.912,00 (cento '! t r ;11~a e oito mi l e novecentos e doze reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia /-\~~~.,;sona Jt.:r ídica os autos do processo adminisvativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edit i.l l e Cont rato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que d ispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e con~id~ração. 

Ribamar Fiquene - MA, 30 de Março de 2022. 

Rael da CrnziÍva 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páaina 1 de 1 



O t /91/1 H 7 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo nº 017/2022 - Prefeitura Municipal de Rtõamar Fiquene-MA 
Parecer nº 17/2022 - PGM/Ribamar Fiquene 

-·***~ Ribamar 
._..-Rq e~ 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial Menor Preço por 
ITEM e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/ c Decreto Munici al nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão Presencial e 
demais anexos, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de EMPRFSA PARA 
PRFSTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ATRAVÉS DE CONSULTAS 
OFTALMOLóGICOS E FORNECIMENTO DE ócULOS DE GRAU PARA O 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA, visando atender demanda da administração pública 
municipal em Ribamar Fiquene-MA, de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência do Processo nº 017 / 20'22.. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde em Ribamar Fiquene-MA, solicitando instauração de processo 
licitatório; 

b) Termo de referência; 
c) Aprovação de termo de referência; 
d) 03 (três) cotações de preço válidas; 
e) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
f) Declaração de Adequação de Despesa; 
g) Minuta de edital e anexos; 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

Com efeito, para a contratação de EMPRFSA PARA PRFST AÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ATRAVÉS DE CONSULTAS OFfALMOLóGICOS E 
FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECREI ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE -
MA, a comissão permanente de licitação utilizou-se da licitação na modalidade pregão 
presencial, para a formação de uma Ata de Registro de Preço, conforme disposição do 
art. 1° e seguintes da Lei Federal n. 10.520/2002, haja vista ser o procedimento 
administrativo para a seleção de fornecedor ou prestador de serviço cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado, através, irúcialmente de Ata de Registro 
de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, 
a técnica envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos itens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art. 3°, I a m, da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art. 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim, cabe informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão eletrônico e escolhida a modalidade de Menor Preço por 
ITEM, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor estimado 
do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando da publicação do certame. 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência Pública e 
Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 
observância fiel do principio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de um 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação 
pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 
maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 
órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este 
cumpriu com o disposto no art. 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para início da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
VI - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 

VII - sanções para o caso de inadimplemento; 
VIII - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 

27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
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X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso; 
XII - critério de reajuste, quando cabível; 
XIII - condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não superior 

a trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações decorrentes 
de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XIV -instruções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações específicas ou peculiares da licitação; 
XVII-Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRA TO 

Acerca da Minuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e 
responsabilidades das partes, a rigor do art. 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, fazendo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 
II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 
III) o objeto e seus elementos característicos; 
IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 

na forma definida em lei; 
VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 
VII) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 
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IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE DOS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar Fi uene-MA, 30 de março de 2022. 

I l~ SL. l~~a mara te 
Pro r Gera do Mu icipio 

OAB/MA 12.549 
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PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENOAL N2 007 /2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 017.2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ITENS EXQ.USIVOS ME/EPP? 

RESERVA DE COTA ME/EPP? 

CRITTRIO DE JULGAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTE(S): 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 138.912,00 (cento e trinta e o ito mil e novecent os e doze reais) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: 25 de abril de 2022 

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLINDF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, M aranhão. 

E-MAIL: cpl@r ibamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

103/2021 - GAB 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 54 PÁGINAS 

Prefeitura Municipal de Ribamar Aquene - MA ICNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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EOIT AL DO PREGÃO PRESENCIAL N9 007 /2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquem~ MA, através de seu Pregoeiro, toma público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei 
Complementar n.2 123/2006; do Decreto Municipal n2 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Muniápio de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO PRESENOAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
DATA: 25 de abril de 2022 
HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

1. OBJETO DA UOTAÇÃO 

1.1. 1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS 
(CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme as quantidades, 
especificações e condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;, somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

3.1.2. É facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor fam · · r, 

Prefeitura Munlc:lpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 
3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou· declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 
7 46/2014-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 
8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

4.2.2. 

a) Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato c.onstitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou asse.-___ 
em que se deu a eleição. 

Procurador(a) ou Assemelhado(a): 
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a) Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b) Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU, 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações . 

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde qu 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restri 
constante do item 5.5 deste edital. 
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4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as dedarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. Para as Microempresas ou Empresas de pequeno porte a deverá ainda apresentar a declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo V deste edital. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar N2 123/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de enquadramento expedida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional 
de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar 
Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

4.9. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.10. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do Envelope 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e habilitação no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE Ni 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA-CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE Ni 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNP J 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 
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5.3. O Envelope n2. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope n2. 2 - HABILITAÇÃO -deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 

5.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n2 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da 
declaração e consequentemente será declarada inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 

5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 {dez) dias úteis após a publicação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse periodo serão destruídos pelo Pregoeiro. 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

5.10. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, Anexo VII; 
6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNP J, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
{nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
completa do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
nacionalidade, estado civil, profissão, endereço completo); 

b) Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item), expressos em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula. 
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6.3. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

6.4. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE N2 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (H .xlsH) ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 

6.5. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.6. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.7. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação do item. 
6.8. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos os itens 

de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 
6.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta licitação, 
induindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.11. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o caso), que: 
6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quando for o caso, apresentarem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritméticos. 

6.11.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
6.11.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.4. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
a) São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

os valores unitários estimados; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do OJsto da aquisição/produção mais os encargos legais; 
c) Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 

preços, o pregoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

6.11.5. Cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido{s) 
no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

6.12. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.12.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresen 

proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabeleci 
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a) A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 
automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 

6.12.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois) dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 

6.12.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.12.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 
configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo colocado a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas neste edital e disposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.13.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de registro de 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.13.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, além de ser descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.13.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, não sendo 
permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

6.13.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

6.13.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

6.13.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.13.7. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.13.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a esta Prefeitura 
Municipal o compromi.sso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.13.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitan~tes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteri es, 
devidamente fundamentado no art. 92 da Lei n2 10.520/02. 
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6.13.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.13.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7. DA a.ASSIACAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classificação das Propostas 
7.1.l. Proceder-se-á à abertura dos envelopes HProposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.5. 

7.1.6. 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências deste 

b) 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) 

edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo; 
Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 
apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% {dez por cento) em relação ao 
menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando não 
houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de participar 
da fase competitiva. 

Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
Serão desclassificadas as propostas que: 

Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação; 
Desatenderem às exigências deste edital; 
Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
Contenham preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida e não comprovarem sua exequibilidade, cabendo o ônus da 
comprovação da exequibilidade dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro; 

Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item do 
Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele Lote. 
caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 
do conteúdo do outro envelope. 
A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 

7.2. Fase de Lances Verbais 
7.2.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 

7.2.2. 
demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
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Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate ficto", 
previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 
Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por item da 
proposta. 
O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
julgamento por preço por item. 

7.3. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.3.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item anterior, será 
dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não restem mais itens a serem 
avaliados. 

7.4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja superior aos 
unitários estimados pela Administração. 

8. 00 BENEFÍOO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br. e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br. se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
a vencedora para o apresentação de oferta final do desempate; 
A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegu~ 
com as demais licitantes. ~ / 
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9.1. O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10. DA ACIDABIUDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem dassificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
inoompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de dorumentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamen.1e---1--::... 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ain 
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11.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
11.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresentados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
11.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 {sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação técnica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal de 1988. 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da lei n2 5. 764, de 1971; 

11.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
11.4.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
11.4.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.5. A REGULARIDADE ASCAL E lRABAI.HISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
----✓ documentos: 
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11.5.1. Prova de insaição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridic.a (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido p-ela Seaetaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, oomprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Est.adtral, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domiaõo ou sede da empresa ücitante~ expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de oontribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5 .3. Prova de regularidade can a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita F-edera! do Brasil fRFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda NaàonaJ {PGFN )~ referente a todos os a-éditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soàal, nos termos da 
Portaria c.onjunta n,2 L751, de 02/10/2014, do Seaetário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Naóonal; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, reJativa ao domia1io ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o liàtante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domia1io ou sede do liótante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domia1io ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Muniàpai; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condjção meãrante- a apresentação de dedaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do liátante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica federal; 

11.5.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos TrabaJhistas {CNon emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho {conforme Art. 
3• da Lej N2 12440/2011); 

11.6. Quando se tratar da subcnntratação prevista no a rt. 48, li, da Lei Complementar n. U3, de 2006, a 
licitante melhor dassificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das miaoempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão suboontratadas no decorrer 
da exea.ação do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8. QUAURCAÇÃO ECONÔMlco-RNANCEIRA. que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos; 
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11.8.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.l! 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três} meses da data de apresentação da proposta. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007- Plenário). 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nl! ln 4, de 
22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.8.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8 .4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral(~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = _P_as_sL-_v_o_C-ir_cul_a_n_t_e_+_P_as_s_iv_o_N_ã_o_C_i __ r_cu_lant--e 

índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . C l asSLVO LTCU ante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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11.8.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 

11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1. Comprovar possuir responsável técnico óptico, devidamente habilitado e registrado no Conselho 
Regional da Categoria, com diploma certificado pelo Órgão competente. 

11.9.2. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao 
da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s). 

11.9.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro 
e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.9.4. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §32 do art. 43 da lei 8.666/1993. 

11.10.Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
11.10.1. Declaração de cumprimento do disposto no ináso XXXlll do art. r da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

11.10.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do§ 22 do 
artigo 32 da lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

11.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

11.11.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.11.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a dedaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 
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11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 
recomendações: 

a) Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 9 deste edital. 

b) Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 
e rubricados pela empresa licitante. 

11.18.3. O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os documentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
a) Documento(s) original(is); ou 
b) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 
{frente e verso (este último, se houver)}; ou 

i. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 
pelo próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

ii. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 
a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comiss 
Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em 
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úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) 
a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20.Disposições gerais sobre habilitação: 
11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou Hsolicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
11.20.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.20.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto N!! 6.204/2007; 

11.20.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autenticadas. 

11.20.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contendo o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3!! da lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.20.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a empresa licitan 
inabilitada. 
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11.20.10.A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

U . DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA IlCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o rerurso devidamente informado, à autoridade 

competente, que proferirá decisão definitiva. 
14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL) a 

todos os interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que se o 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declara o 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprova a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. 00 REGISTRO OE PREÇOS 

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do regi.stro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-ta para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Registro de preço. 

c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.8.3 . É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as liàtantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 tvr--~ 
lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Siste 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 
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18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8 .666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

18.21.1. Por razão de interesse público; ou 
18.21.2. A pedido do fornecedor. 

18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) q e 
deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por ig 
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período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n!2 8.666, de 1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos n e 78 da 

Lei n!2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N!! 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

N2 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar dorumento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "dH, do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da lei n2 8.666/93. 

21. DOS ESClAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasflia-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-OF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do muniápio, com endereço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

27.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

27 .3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Presencial por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato esaito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do Pregão Presencial induz à do contrato. 
27.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

27.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exduir--se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

27.6. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a indusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
27.9. Este Pregão Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência o 

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nJ! 10.520/2002. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquen• - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Princi~I. n!! SN, Centro - CEP 6S.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhio, Brasil 
E-mail: cpl@lribamarflquene.ma.cov.br I Home Pace: -.rib.trnarfiquene.ma.gov.br 

Página 24 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

27.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

27.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

27.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

27.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 
seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 
serem consideradas efetivamente realizadas. 

27.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

27.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Pregoeiro (a) em contrário. 

27 .14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

27.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

27 .16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

27.18. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 U.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 
Anexo Ili 

Anexo IV 

Anexo V 
Anexo VI 

Termo de Referência 
Modelo de Carta Credencial 
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação 
Modelo de Dedaração de Cumprimento do inciso XXXII do art. 12, CF/88 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 
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Anexo XII 
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Modelo de Proposta de Preços 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Abril de 2022 

Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

103/ 2021 - GAB 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE 

ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
a) A contratação visa suprir as demandas dos grupos prioritários de pacientes atendidos na especialidade 

oftalmologia no pela Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade. Buscando garantir ao público 

usuário dos serviços prestados por esta secretaria, melhor qualidade de vida através do acesso a consulta 

e aquisição de óculos quando necessário. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 
e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta míl reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 

Individual - MEi; 
b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

4. VIGfNOA DA ATA E FUTUROS CONIBATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
inàdência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 
5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 

por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 

produtos. 
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a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIG~OAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUAUACAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fomecido{s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo 
as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos/serviços será em no máximo 10 {dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem 
de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô..Jo devidamente corrigido em até 24 (vinte ~--+
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
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10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO ANANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos na 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da condusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Cont rato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
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1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou exeartados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), mm o FGTS {Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e ___ _,_,. 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA. quaJquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da apfK:ação de penalidades; 

14. DASOBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 Responsabi.lizar--se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na exerução do objeto não justificado OOOSKierar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabjlidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre form.ai, por escrito, ressalvados as entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por esaito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no rusto, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, rustos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao rumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12.A assinatura do rontrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um praz.o máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 8.666/93. 
14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas peta Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
14.14. Manter durante a execução do contrato,. em compatibilidade com as obrigações por eta assumidas, todas 

as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da mntratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita exerução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da exea.ição do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabirtdade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de rulpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

Prefeitura Muniàpal de Rmnar Fiquene- MA 1a4PJ: 01.59&.547 /0001-01 
Rua Av. Prindpal, n' SN, Cefdro -aP 6S.93a-OOO. Ribamar Rqueoe, llaRDhão, Brasil 
E-mail: c;pl~.ma..gov.br I Hame hp: -~ma.gow.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veirulação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA ASCAUZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
Ha", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 

mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8 .666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

1 

ARMAÇÕES E LENTES: 

PROGRESSIVAS, BIOVIS. BIFOCAL, 

VISÃO SIMPLES, ULTEX, KRIPTOK, 

ÔMEGA, POUCARBONATO), 

MONTADA E EMBALADA. MATERIAL 

DA ARMAÇÃO EM ACETATO DE 

CELULOSE OU METAL TAMANHOS 

ADULTO E INFANTIL, TIPO HASTE COM 

AGULHA, TIPO ARO REDONDO, 

ESFÉRICO OU CILÍNDRICO, TIPO APOIO 

NARIZ PLAQUETA. PAR DE LENTES 

UNO 200 R$ 523,00 
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ALTO ÍNDICE GRAU FORTE, COM 

FILTROU.V. EM CONFORMIDADE COM 

o INMETRO E COM AS 

RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS 

NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 

CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA 

ESPECIALIZADO: COM PRESCRIÇÃO DE 

RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO 

ESPECIALISTA DEVIDAMENTE 

REGISTRADO NO CONSELHO 
UNO 200 

REGIONAL DE MEDICINA, PARA 

CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS E 

IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS 

DURANTE AS CONSULTAS DEVERÃO 

SER DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

TOTAL 

R$171,56 R$ 34.312,00 

R$ 138.9U,OO 

Ribamar Fiquene - MA, 29 de março de 2022. 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de saúde 
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ANEXO li - MODELO DE CARTA CREDENOAL 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

A (nome da empresa), CNPJ Nº - ----J com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Local e data. 
Nome e assinatura 

(N!! da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENOAL N!! 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ________ portador da carteira 

de Identidade N!! ____ e do CPF N!! -----...1 DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N!! __J __,J sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3° da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3° da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N!! 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de dedaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
0B5: 
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferendado e favorecido previsto na Lei Complementar N!! 123/2006. 
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ANEXO IV - MODELO DE DEClARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABIUTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __J signatária, inscrita no CNPJ sob o N!? _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _ ______ _, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N!? _____ _, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 42, 

ináso VII, da Lei Federal N!? 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N2 ___}_ _ _ . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!? da identidade do declarante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECl.ARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N2 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo}, por seu representante legal, Sr.(a) _______ .J portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N2 _____ ~ DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatone) anos, em confoTTTiidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a lei N2 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Rib.lmar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ANEXO VI - MODELO DE DEClARAÇÃO DE INEXlmNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 007 /2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.0
, da Lei Federal N!! 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N!! __J __,J e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Aquene - MA I CNPJ: 0L591.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, nll SN, Centro - CEP 65.931-GOO, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl(!!lribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 007/2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 
VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Dedaramos que nos preços cotados já estão induídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Aquene - MA I CNPJ: 0LS91.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, nt SN, Centro - CEP 6S.938-000, Rlbamar Fiquene, M.ara.nhio, Brasil 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENOAl N2: 007 /2022 
PROCESSO ADM.: 017.2022 
ATA N2: <N2 ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, lavra a presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo __ . __ que deu origem ao Pregão 
Presencial Nº __/ _J que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para-----~ RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e quaírficada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da Licitação referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às nonnas constantes na Lei Nº 10.520/2002, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
Nome Empresarial: ___ _ 
CNPJ nº: ___ _ 
Endereço: ___ _ 
Telefone: ___ _ 
E-mail: ____ _ 
Representante Legal: Sr.(a). ___ _ 
CPFN2 ___ _ 

Órgão Gerenciador: __ _ 
Órgãos Participantes: __ 

REGISTRO DE PREÇOS 

Item Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Preço 

Medida Unitário Total 

CLÁUSULA PRIMBRA - DA VINCULAÇÃO 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial N2 
007 /2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNOA 

2 - A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 
termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

CLÁUSULA TIRCEIRA- GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 

Prefeitura Municipal de Ribam.ir Fiquene - MA ICNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Rua Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 6S.93S-OOO, Rlbamar Fiquene, Maranhio, Brasil 
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3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

ClÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §12 do art. 65 da Lei N2 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 65 da Lei N2 8.666/93. 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

CtAUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. r 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para est 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo d 
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quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

ClÁUSUlA SEXTA- DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superi-or ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSUlA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
que segue: 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega rmediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

ClÁUSUlA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES ANAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Presencial e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 
partes. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de ___ __ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!I 007 /2-022 

ANEXO DA ATA DE REGlSTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENOAL N!I: 007 /2022 
PROCESSO ADM.: 017.2022 
ATA N!!: <N2 ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Presencial N2 007 /2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.~.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n!I SN, Centro - CEP 65.933-000, Ribam;ar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N!! _J __ 
PROC. ADM. N2 _J __ 
PREGÃO PRESENOAL N2 007 /2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ________ E A EMPRESA ______ _ 

PARA ____ .. NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 
007/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de ____ CNP J 
N2 ___ __J endereço na Rua __ __, N2 __J bairro __ _, cidade __ _, estado ___ _, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). ___ __J brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N2 ___ __, CPF N2 
____ residente e domidliado(a) nesta cidade ____ Secretário(a) Municipal de ____ _, designado 

Ordenador de Despesas através do Decreto n2 __ de __ de __ de __J doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa ___ __, CNPJ nº ____ sediada na ___ __, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ___ __, CPF N2 ___ __, RG N2 ____ (nacionalidade), 

(estado civil), residente e domiciliado na -----J na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 017.2022, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 007 /2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe 
e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ _ ___ (valor por extenso), 
em conforTT1idade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

PLANILHA DE ITENS 

Item Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Preço 

Medida Unitário Total 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipal de _____ e não se constituirá em compromisso futuro para o 
CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de ____ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 007 /2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGtNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de __J__j __ à 
__J__J_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNEOMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante 
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de ____ rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético
profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contratado, procedend<>-5e à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍOO: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DO RECURSO: 
CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº _J __ . 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando
se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésàmos ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial nº __j _ _ : 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigid 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser forrnulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forrna da lei. 

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA - DA RESOSÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos terrnos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrument 
legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

ClÁUSULA DÉOMA SÚIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUAUACAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial Nº 007 /2022 em epígrafe e neste 
Contrato. 

ClÁUSULA DtCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

ClÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato na Imprensa Oficial do Muniópio, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de de ----- ---

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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NOME: 
ENDEREÇO: 

ODADE: 

CONTATO: 

EMISSÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS 00 ÓRGÃO SOUCTTANTE 

CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 

CEP: UF: 

E-MAIL; 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVI O 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: 

DADOS 00 FORNECEDOR OU PRESTADOR 00 SERVIÇO 

NOME: CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: 
CONTATO: E-MAIL: 

00T O ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍOO: 
PODER: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

UF: 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 
MODALIDADE: 
NÚMERO: 
N2ARP: 
N2 CONTRATO: 
OBJETO: 

ITEM ESPEOACAÇÃO 00 MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

TOTAL 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Muniápio, expedida 
pelo Munidpio cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas {CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

1 OBSERVAÇÕES: 

Após consulta e aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) contratação(ções) 
ou Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos. 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 
N2 ARP: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 

NÚMERO: 
N2 CONTRATO: 

DADOS 00 FORNECEDOR OU PRESTADOR 00 SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 
1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço{s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 
Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM 1 ESPEOFICAÇÃ0 DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 
TOTAL 

1 RESSALVAS, 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Tenno de Referência 
correspondente ao Contrato supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 

N2 ARP: 

OBJETO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMlSSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO XII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 

NÚMERO: 
N2 CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 
CEP: 

E-MAIL: 
1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

ITEM 1 ESPEORCAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 
TOTAL 

1 RESSALVAS: 

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municip.il de Rlbamar Aquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.93a-ooo, Rlbamar Fiquene, Maranhio, Brasil 
E-mail: cpl~rl~marflquene.ma.gov.br I Home Page: - .rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO 

AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃO PRESENOAL Nll 007 /2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, toma público 

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n2 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar nº 123/2006; do Decreto Municipal n2 

092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do 

Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 25 de abril 

de 2022 às 14:00 hrs. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 

pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de abril de 2022 

~c&.,v~s/L 
Pregoeiro 

Av. Principal, 5/N, Centro - RIBAMAR FIQUENE/MA- CEP: 65.938-000 
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DOS MUNICÍPIOS 
e; c,uor; oo 1 .u>ttf'.I( 
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Código ident,ficador: !Jcbtíc t'eUu í .1Ycli-l1JJ0Ju1 t,eVl ti2uú34 í 

PREFEITURA MU ICIPAL DE RlBAMAR FJ( )U:.:~E 

TERMO DE H0"10! O("; '\Ç 
.10 

TE RMO DE H OM0 ' n~ \ - \ '-''" - ' l 1r- • " ' ' :r 
PRESENCIALNº006.'L02. ''f.C .. .::.~·. r:.. ' .i -, l., .L'✓ < ·,. · 

012-2022; Após consta ta da a recrularidadc d os .1t,, •; 
procedimentais, a autoriria rl P rnmri"•Pnt<> l fi)J\.1' '' nr A "'"' 

termos do Inciso '/1 dL 11.!' •• , :. c.u i).;::n.t <.> 1 l v.J:.1,1C.ls', :> 

resultado do procedime nto licitatório em epígrafe c ujo o bjeto 
é: Registro de preços f/liP cb . · 
tipo ônibus, escala, , !>C.r n 
45(quarenta e cinco} pessoas, sr,nc!o cs do,s a11b1., .;, ;Jotccu.; d2 
todos os equipamentC''> ohnq,•fcírin~ ,.,,.,. 1,,; ,,.,,,.,r,,r.,.<' ,,,,.,, , V"' 

c into se seguranço é'"l o,-/,s ,, ·1-·~;, 1t,1 1 •,,. ·r· ' 1 • 

tacógrafo funcionando em r:,erfe ita ,; condições. e .rtm /i u,;tível n 
diesel do Município de Rih11m,1r 17iquPn<' - M'I rnr:1 fin ; ele. 
direito a proposta a , o;:·1<1cla i " 'Cê,, ,, lié:r'- • e l, ' .it , e 

vencedo r , For o e c e ri o , e~ NAS C Iiví F J\i TO Si 1 ·v A 
PREENDIMENTOS EIRFT l ,-, ' P I 1 11 ~o 1 "rr "n , 'i" 

._.Jr global d e RS 2SL ),J(\01 1< < 

reais); Nos termos do Pari.:, ... , Ju 1t.1,.o li~•'''' .. , , . o 
presente c ertame. para a ue prr,rlu7a -.eus j11ríd i-:oo; " IP. ff:'l is 

efeitos. Ribamar Fiq1teu >- :Vl11 ,- d ah,·, r _ l ,1 ~ 

P IRES DO NASCIM EN1 u ]OhGE; ~ecrf-t"' · t0 ,lt101r.i11aI ,., ., 

Educação 

Pubt1cnrlo por: JP:::'S!CA ' (Jt· /'.. Fl:.'t 'H :1 q,'\ 
Código identificador : c !'16,91rlbr73-?í 1 cdel .1r8(,h/1 ·' f: 1 t1.c9c 

PREGÃO EI.ETRÕNlC', ) 5R.'P N? 1)02 207 ~ 

A Prefeitura Municipai e! ~ Ril .unar fiqne·r.1 - \.J ' ,1, m ·., 
se u P r egoeiro, torna :-úblico para o con:1ac1me11~" d<1<
interessados, que fará r Pali z1> 1 • 50b a ég1ci<> rl .:i 1 ,,1 r ."J 

10.520/2002 e subs1<~ ari"l mente rc <" t<~ c.-,~ry~- -:J.1 1_,-1 ·•' 
8.666/1993 e suas a lt 0 r .:.çõ ,_ •cnfów• io,,, ;_ de. CF-..-1, 1 • i' ' l (, ,1 l 

de 20 de setembro ele ~0 1~ - f •u.~ 'lt:11 l • 

modalidade pregão, na fo t·mit ~•etr .m: 1, ]' , 

s e a contrataçãn d ':) SªT'"Ç0~ cc-rrt"TI'" ; '? l)~c-,•,. n" 7 892 
~- .!3 de janeiro de 2 0 13 fü,gt·l,.m,-,r.,.a e S1> rr • 1 • ·ç ,r 
de Preços previsto 110 ~rt 15 dé- 1 e-1 n" íl 6"6 •Jf 0° .it1"h, ,. ., 

1993; , da Lei Complem,,nta r n 'J 12:,/2006· dn J •r:t ••~r. 
Municipal no 092/2021 - Regul11m f'nt.-,, a Mod ,ilicfoar 1 ,·, ~~ ~o "' 
Forma Presencial e E•etrônice no àm b1to Jr 1u 1 ;1 i1c 1<• 

Rlbamar Fiquene e dt> N tlrao; nornnc; evlicávmc ;,o obj,-tr I .>< t•: 
certame, licitação na moda 1 clac Pr~ -'! ~ ~t r 1 , n i , 
Menor Preço Por ltPm. c hJPtn,., ,, REC'l"' t• ' 1!t 

PARA EVENTUAL E F I TORA ~() l.lJSJÇ ~.O ) J I I'. f.~S 
DIDÁTICOS. VISANDO A'"FNDI R ..\S ~LI'~'-.'-, 'l\'" <:' -.. 

SECRETARIA MUNICIP•\.L ')F r-r,t,rA(P.\J [ J-:' '\Jl'' 1cII>r > l 

RIBAMAR FIQUENE - '-1A. "' •·pss;i o ser,1 r c11 1i7ad • ;i ,- vP.c, '1c 

Portal Licitanet, pelo e nd ,r P.ro PIP.lromco ,,W\11 li · il 111 t r, ·, n.,•,1 

sendo conduzida pele Pn•c;oeiro ,Jcs t :i >-rt>f" 11 -. »nn e,,,., 
auxiliado pela Equipe de .\pnin com d,H<' cte <1l1ert11ré' (IC1PI , ,. •1;. 
para 25 de Abril de .t022 ac Oi f,( 1..,,.~ ( ~li~: • ; n 
e ncontram-se dispontVPts 10 l'r l 1 1 cnJe t";J •• 
Permanente d e Licitaçao, à:;.s •e. ,,>u a; 1~ t'íJ 11cra:;. 11,; ,1 . , .. ,. 
do Port al da Transp,1rcn.;1.?. .,, d :1·.1c'rio '"r •· :eh rF -r, 
www.ribamarfiquene.ma go hr vll a• .• J 1 'JI· e ,,, .1 , .;. r, 
Licitanet, www.licitanEt.co;,1.l11 r 1h?mc;.r i· , u.,,, ·,i' • ,t · 
abril de 2022. Rael da <' rnz .:Ct! va F re'1""lí0 

• . · ' 'Jf" 4 COSTA FER.Rf!IRA 
,dl !, íl j (,(!Jl/ 1/ICüOOr; ~>t:( •(Ju :-1./8.fü .J/r:8 75b5bbbe233542aa9a 

l·'RF.uÃ.O ELEHtÓ'11CO SRP o 007/2022 

, L , • '., •• rav~s d e 
!;e '1 r, euoeiro, torna publ '"º para o conheciment,ol do s 

• , , ·cl • u .J a égide da Le~ n. (I 
1 O ·, : ,11 lv,. e ·'• "' ;;dia · 1 ~ ,l t l• ,1:,, 1.ilspos1ç~,es da Lei n 11 

8.fLfi' l !193 e s uú s altern;-ões posteriores, do Decreto n° '7 .892, 
de ::!3 l, Ja 1e1ro de 201 3 • R,3gulamenta o Sistema de RJgistro 
de f • ;,~05 ;-1flYist01,0 2rt. E r.h I.P.i rº 8.666, de 21 de juhbo de 
199:i• ria rei Comple m enta r n11 123/2006; d o Decreto 

, 1 ' • '/? ·! 1 • 1 • , '1 M ,dalidade Pre~;o na 
1 L -. :-.tuoicípio de 

H1h,1rr.ar F1m1,ine e clP outn<; nnrtl''l5 aplicáveis ao objet9 cieste 
t l i ·, , n r< p ·h 1' ri i, n~,,'lãO Presencial, <10 tipo 

~. · · .' 0rP, 1 • •~~m ,'J E:' v 1 d.• REGISTRO DE Pf\EÇOS 
nAR~ EVENTUAi. ~ FUTlJFA CONTRATAÇÃO DE EMlRESA 
P\~ .A PH ESTAC Â() DF SFRVJÇOS MED I COS 
nFT..\l MOlÔr.180S (CONSI/LTAS ) E FORNECIMENTO DE 
0 ,-,IJ I JS DE uRAU PAPA CJ A fE; l\/fJ1M ENTO DAS DEMM-IDAS 

\ ' r l' ►T \ 111 '.'1V: r PA" p- <;AUDE DE RIBAMAR 
i:. J t A :; 0 s,; , , , , , • na Sala de reumão da 

r ·0r11,;~ao Pfirr•l 'lTI"ll~" clt> uritaçao o;1tuada na AV. PRINÇIPAL, 
--. , c'L '17Bn R1bama1 J•1qu er0 • Maranhão, sendo conpuzida 
, ,1, 1 C'<Jí u rt"'>t-' "'' º r<'' rum Mul' icipal, auxiliadbj pela 
F a n PJ€' !e Apoio com data de abP,rtura agendad a para, 45 de 
.'.1-r-l rie L')'.'2 a,; 'A:00 hrs. O erlital e seus anexos encontp~m-se 
ct1~r,:-r 1ve1!l no :irédio orde t ·mc iona a Comissãc Permanenr. de 
Lic1tnd i o, t1.:,!ó Ot1 o. as 1.. ·O .l i.or.; ·,, o u a través d o Po.,t jil da 

r,H" • rê r ~ ic d0 \1 •p 11r.1 ,io pelo end11 r eço 
, r ,..l '!'W ,p 11• • , ar F1quene - MA,, 6 de 

-~·· . , H .. , . • ~.. C' l ul .. t~ 1 l ,,uPiro 1 

Pu'.:J/oc.w'o µor · J F.8SICA COSTA FE~IRA 
e J,lt!J 1 1tl!!,1 ttficadar J0 7 2:J<l~fir:03ao7e4935ae53e954eltJ3d 1 

;_j 

l 
r •;.- · n t n rovr"' ~T '• • ,o O l<J · 20'>2 -TOMADf.,DE 

l'tl l , \., 1 ; 'l12 

•:, 1 Kh . 1 i)U CO. -rRP.TO '4' ú J9 - 2022; TOMA0/4 DE 
I '< .(,. S 1\ • 1 lll,2022 1-'r ,CP.~'!< .rl.dministrativo n° 009-~022; 
r:c,,,. r~ rA, •Tf.: o 1'.1.r:-·:p1, j ,, hU u•1<1r Fiquene/MA, iJ!~crita 
1 o, ;,·_)J .,1 5;18.::,'"!J0C0 -d; c.::,YIRATADO CO, STRl{MAlS 
• i:0 STR I Ç - F S E s rRVl f'OS l,TDA, inscrita no CNPJ/MF 
n~, 'J lfi':l Gfi?.0001-00 e~tah11ler.id,1 '111 Rua 21 de Abril, J 0"215, 
r> C:'l i~ [''0•1n Tnio Li<ho;, . l\.f~ ; O BlETO: Contrataç~o d e 
, , , 1, • ~ • .Pr~., 1 n a • -~ ,;, embro do Munic~o de 

, • • 1 1 ,. :i e r., ,f D OS R E CU R OS 
•;'~·; \'•~• '\fT \ R,C<". Órq~;, : PRFFE ITL"RA MUNICIP,} DE 
' • • ; p 1 'Q• F'\ E; '1.' i1!r~e- c.,Er~ •1e TARlA MUNICIP,U. DE 

1:-,; r ;:'..~ F ~11LTr.Jf" ' .. r"<'; ' •llftuceza d a Despesa; 
.: : :, ~ r:;, .or r, o r:rP'l5 ~ rns•.:111 -,-.. s · Função · ! 5 : Sbftt nção: 
,' ! . i.,•,-::-, 1r.:i r,r 3:; p -~je"r:/~11v;da,le/Oper.Especial: 1 f028; 
1 s.~, • ('l('J"l l l 0:'3 . C'Jn,;·n• r.i\r . R.eforma e Ampliaç~o de 
' P•'M, ~1,q,1es'" larc!ins forte de Recursos; 701 ~~tras 
r, , f ,. ,1.. 11; Çonv ,,, -,~ " , !• ~• n11nentos Congêneres dos 

, ~ Í )(' c,,t r2~ Í l <,\<> -àucia5 de Convenip ou 
,. , ,1.-, ato e,,•11.rn,.-.rr>-< •i,, r 11ião, VALOR TOT~'L: R$ 
•·(1 ;•,~ t• ( 1ot•>rt,1;; nn• n ry,i l f' ~p•51,;,>r tOS e vint~ e Sete reais e 

1 ,, • 1 , ;,._ -:i>r; ,ivos1 1 '' J•.~,WT<\· 11 te 07 _d~J~lho de J022: 
,:, , ;•_, \i· 1 E'l lo T ~G.l\ l · 1 P' n O l O., ,o, subs1d1anamente1 pela 

., . n ~ "i , fi11 <JQ3, sr : NI\T,\ HI0'3 Pela contra tan !f~ Sr. 
\"; J ; J L.3<1\ ~ • LVA DO AJ'./4 ~ tJA 1 E portador da Céd u a de 
1,1.,?11 1u ;,de nv 0.J.-!"' :-J l \()J 2.) SES P e d o CJ? n ° 

• - , t ' ' t"' l? t: . • ~ 1.... ... =: 
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• SEXTA - FEIRA, 08 - ABRIL- 2022 

PREFEITURA· MUNICIPAL DE 
MARAi HÃOZI HO - MA 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 001 /2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 2022. A PREFEITURA 

MUNlC IPA L DE MARANHÃOZINHO por meio da sua Comissão 
Permanente de Licitação- CPL, torna público, que foi vc,1~~Jnra ,:a 
TOMADA DE PREÇO º 00 l /2022, Construçfo de urna cobertura 
em estrutura metálica do rnerc~dc, l\/111,-,irip:il 1nc~li71rl" n~ M,,n;rí;, ;" 

de Maranhãozinho, /C•n 1 url-~111, a prl'J ,osrn ti!< ni::a e de preços da 
empresa, TRINUFO CONSTP-U~:ÕES !: S!::RVI ~() EIRELI, partici
pante no certame. O processo encontra-se com .istas no prazo de 05 

(cinco) d ias úteis, a panir da publicação deste, na forma do art. 109, 
Inciso 1, da Lei nº, .666/9]. Maranhàozinbo - MA, 22 de março 202::! 
Sr. Zelimar Dias Oliveira - Presidente da Comissão. 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO. TOMA DA DE PREÇO Nº 002/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022.A PRF.F!:ITl JRA 
MUNIC IPAL DE MARANII ÀOZJNI-10 por meio da sua Comi,são 
Permanente de Licit,1ção- rPL tor.,a oúl·lico, que foi v.:nceclora da 
TOMADA DE PRFÇO ~º 001 /2022, contratação de empresa de 
engenharia implantação de sistema de abastecimento d~ povoado 
panasqueira, a proposta técnica e de precas da empresa, TRINUFO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇO EIRELI, parncipante no certame. O 
processo encontra-se com v istas no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a 
partir da publicação deste, na forma do art. lOQ, Inciso 1, da Lei nº 
8.666/93. Maranhãozinho - MA, 25 de março 2022 Sr. Zelimar Dia~ 
Olive ira-Prc,idente da Comissão. 

PREFEIT RA MU JCIPAL DE fARAJÁ 0 0 
ENA - MA 

AVISO DE ADIA \ IE:'\'TO DE LICITAÇÃO. TOMADA lJE PRE
ÇOS º 003/2022 - CPI.JPMMS. A PREFEITURA MUNIClPAL DE 
MARAJÁ DO SENA MA, sito na Av. Dep. Cé ar Bandeira, ,111. Cen
tro, Marajá do Sena r-vt.A. toma público o ADlAMENTO da licitação. 
sob a modalidade TOMADA DF. PRCÇOS, do tipo Menor Preço Global, 
tendo por objeto a contra1ação de pessoa(s) jurídica(~) para execução 
dos serviços de colet:i. trnm·pl,rle t: t'emna ão r, ai do• r!•íduo sóli
dos urbanos (RSU) e llmpe7~ de públ ica no município de Marajá do 

ena/MA, com data de abertura para o dia 07/0-t/2022 às 09h:00min . 
fica adiada para o dii 25/04/ '.!1}22 à5 O'Jh·OOmin te, ,Jo c-n1, 1~1? ·,:•i
ícaçào do Edital. O Edital retificado es::á à disp::- içào no 5i•c oficial 
www.marajadosena.ma.;.:o,.brl ou no email lic,taçpopmm,rá gmail, 
~Esclarecimentos 1dicionais no endereço S'l'lri: ot• vra cm1il de 
2º à 6° feira, no horário das og11:POmm às l2h:00mm. M,111Já oo <;"n3 
- MA, 05 de abri l de 2022. Sila~ Faus tino da Silva Secn:t,íri o Muni

cipal de Obras e Urbam~mo. 

PR EFEITURA M lCIPALDERfACHÂ.O- li\ 

AVISO DE LIClTAÇ,\O PREGÃO ELETRÔ"IIC O :\fº O l0/2022-
2 - PROCESSO AD\11:'\'ISTRATIVO Nº 03 1.03.03/2022- CPJ / 
PMR. A Prefeitura Municipal de Riachão estado ilo Maranhão. ,c,m 

sede na Praça No5sa Senhorl' de Nazaré n.'' ..,4~. C't'nt1 ·1. c,:r (.5.9'•0 
000, na forma da L.:1 F:d.:ra' 11º 8 666/03, Lei Federal I0.520 10~ e cio 
Decreto n" 10.024/ 19. :itravés do Pregoeiro Municipa l. torna público. 
que fará realizar L1c1taçào na modalidade PREG - O, cm ~ua forma 
ELETRÔNICii. rn,n ·;- té1u• m JU1far1:11c ce ~ Jf.',i_; n PREÇO 
CLORAL, para contratad(1 ele empresa especializada para pre,tar 
serviços de Consult 1r 2 l'III ~· c~t:í,1 Píb!i :a ·11 rru, ,.k pia :i,.
mento, estudo ,:-rei n1o1 1r. p,ogr.i na ~ 1•0 .'1io, r '.Ili ·t " ~:1p · a .iio 
de recursos e gestão dr Cl'n''t'nio~ t:<J" l0rme clm•n1<•s ,ln""'.'-"' 
federal, conforme F.d1tal e '\ncx ,, Crm ;e;,.ão d,· a~,cn111< t: r.1 •a:· 

rcali7ada no dia 28 d i! J!>ril <lc !OJ2, i1~ 09h00mi n tnow horn~) _• 
sitio Portal Bolsa Naci,,nal de Compras IB"IC) - www.l>nc.n~.ru:,_Os 
iotercssados podcrãú con,ultar e obte·· o Edud e ~t.l.~ A11L·x0s gratui-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
l 

tamente através dos endereços eletrônicos Portal Bolsa Nacional ~e 
Compras (BNC) - www.bnc.org.br e hup://www.riachao.ma.i:ov br. 
Outras in formações pelo e-mail cplriachao ma@gmail com ou pelo 

telefone (99) 9 8448-5262 das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei fl" 
8.666/93 e seus Aniculados. Riachào(MA), 05 de abril de 2022. W,a
lisson Cunha Duarte. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA l\1l'NTC IP~ L DE RIBAMAR J j 
FJQJTFNf. - 1A 

<\\'ISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL SRP º 007/2022. 
A.. Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene MA. através de sbu 

1 
Pregoeiro. toma público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar. sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente 
as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, ~o 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistcrha 
de Re1:,1Hr,J de Pr!ço~ previ Lo •1J a -1. ;:: da Lei nº 8.666, de 2 1 de 
junho de 1993; , da Lei Co,nrlemertar 11º 123/2006: do Decreto Mu
nicipal nº 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Fontia 
P1e~,• 1~'al e Eletrônica r,o â:nbi1c. do M 111ic ípio de RilJamar Fiquehe 

e ,1_. outrn~ nonnas aplicáveis no objt·to deste cc,tame, licitação na 
rnoc':ilidaclc Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, objc
ri\'andc, RFGISTRO DE PREÇO<; PARA EVE TUAL F FUTURA 

CO'ITRATAÇ.'\O DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS MÉDICO<:: OFTALMOLÓGICOS (CO SULTAS) E FOR
"-JEC lt-ff"ITO DE ÓCULO<; DE G ~ AlJ PARA O ATENDJMEN'(O 
D.\S nEMANDAS DA sr.cRET6 RIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RIB A..MAR FIQUE E - MA. A SC$são será realizada na Sala de 
rc11·1iiin da Comis~ào Perma·1ente d:: Lic it1ção, situada na AV. PR.JN

C IP\l S , CF.1 TR.O. Ribarrnr Fiquene Maranhão, sendo concll-
7idn pelo Pregoeiro de~ta Prefeimr:i Municipal, auxiliado pela Equipe 

r!c \p0io ron' d tta de Jbermra ag-::ndacla para 25 de Abri l de 2022 às 
14:00 hr\ O eàiu,I e ~eus rncxos e11cn11tram-se disponíveis no p ~é
dH onde funciona a Comissão Perm1111 :nte de Lieitaçfo, da~ 08:00 ~s 
12:0( li. ra~, OJ ,.travé~ do P -)~,J d1 -..,.d.1sparência do Município l:)Clo 

endcru,o \\\\"1A.r:bamJrfiq11 ·11.: r 1a b'w,b1.. Ribamar Fiquene MA, 6 
d, A!,n, de 2022. Rael da Cruz Sih,a Pr.:.;ociro. J 1 

<\\ 1S0 OF LICITAÇ \. '). PRFGÃO 1•1.FTRÔ~ICOSRPN" 002.2022. 
o\ Prefl'i't.ra Aunicipal de R ihania, Fiqt ene - M <\, através de seu 
Preg,1°'r , toma ::,úhlic l par:i o r ..,nhrt imento dos interessados, qLe 
far: rc ·1

17.ir. ,oh a .;g1d~ d• [ ci n.º 1 O ~20 :?002 .: S!lbsidiariame~tc 
as J1 ~;, ,siçti~• J,1 1 ei nº 8.666/1901 c ~L"i'S altcraçõ 0 s poste1iores, do 
n,xrcl riº I0.02-1 ele 20 dt· ,ett'n hr0 de 2019 - Regul.1menta a liei-
1u;;k. 11.: 111oól <lade prer~r•. n: ft · m;i eletrônica. p1ra a aqu is ição 
r- 1 t 11; e- 1 c,nrra: 1çào de scr. i,·o~ cornun~.; e Decreto nº 7.892, de 
2:1 de i~nciro de 2013 - Regulamcrita 0 Sistema de Registro de Prc
ç.r, 1•.t 1 ·• 1c, 10art l:c'a L•; 1ºQ.'lÍl1 d~ll JeJun'D dc 1993;,tla 
Le· (',,,·1plcmrr·1 · n º 123 •_:1)()6· rlo D :,:r- to Municipa l nº 092/2021 

R •; ,, ,111er·.11 \1, c~lida ~, Prcgã--,.,, Fo•ma Presencial e Eletrôni
cn 11 ;,111,·,o ,J,, fun 'c:pit• ele R'bam:ir Frquene e de outras normas 

plit·:Í"el!, , c+;cro t'-:s!e ,;:rtarr.~ lici"çà0 na modalid:ide Prdglio 
rlc ·i ·ro Jo 1-ro Menor Prc-~) " •' f1 •n, oJ,jetivando REGISTRO 
')F PP'"Çn Pi\ 11" !"\fC"\JTI I \ 1 r: ruTI 'RA AQUl'llÇÃ.O DE LI
VR('<: n m ,í -rirni;; VISA ' f)() AlT'lf)FR AS NECESSIDAD!iS 

n~ <:; H ' RETAR II\ t-l U"\J rrlPAI n 1-: FDUCAÇ".O DO MUNIGI
P i< 1,r '"11' \I \R ff r_,ltr'!r-V \ A -~• ,foser:í realinda através 
l!o " ,, 111 1 icir m,•t. ne·o -::nd -cç0 :1 •rci1ico www.licitanct.com.br, 
s~·• !" • , ... Ju, '-l, f :Ir Pre::·wiio cl~~t~ 0 ·c-fcitura Municipal , auxilia
i ,'· 1 r,,,,ip, fl, ,\ ,..,'.l·,.., c'.'ri c' 11;: cl~ nbcrtura agendada para 25 de 
, i. ri k 'll''2 · ')O·Nl "or ,. f) :ditai r s::us anexos encontram-se 

,fr,:i"r ", -;~ 1 o p.-.'di,, r.- Je c,.,·r·o-n J Crmissão Permanente de Li~i
•; ,•-.,. ,·1, 1111-or i-, 12 00 J.na, oJ •11avé< do Portal da Transpar~
c '.1 1, ' /ry1irí ,i-, r-,~lt, endc•·-:;, 11·w1~.ri1,:imarfiquene.ma.go, .br, ou 
a·rirla r.: t, cr<dcrcça Pürtal 1 ·c i1anc1. wv.,w.lici tanet.rnm.br. Ribamar 
r • •.· ,e H ' e' lc• ,\J,ril ,, · :'/\2'.'. Pael da Cru7 Si lva. Pregoeiro., 
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0 PRESENCL;\L 
Nº 007/2022 

o;_,io Ofic;,J da FAMEM, FSlçâo le 08 DE ABRIL 0 ]22 • 
'. .{VI ' '.'J" ,.829 1::,S f O DE SE LÊ: "P~GÃO 
ELt rRCJNJ<-O SRP N<J 007/2022 ". LEIA-SE: PR CÃO 
PRFSENCIAL SRP N º 007/2022 . As d emais inform ções 
permanecem inalteradas. Ribamar F1quene - MA, 12 de nJ de 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2022. A Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA .. através de seu Pregoeiro, 
torna público para o conhecimento dos intereo;sarios '1ue no 

2022. Rael da Cruz Silva. P1egoeiro. *: 
Publicado por: JESSTCA COSTA FE IRA 

Código identificador: 58cf3fe93347a4eca5dddfb87b2 3023 
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PREFEITURA MUNICIP.'ú. D.E ROSáRIO ' ----· 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 

!EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRE<'05 NO 0 0 4/2022 ·-- -· __ .. ________ , __ 
Óraão Gerenciador: SE·cretaria Municioal de Saúde de Rosário/MA 

!Responsável : 
• i """( r 1 1 l 1 ' ,., CALVE- ·n ,: rita no Cad 1strr- df' PMso.1 Física - CPF sob o n11 

4'i 1 ecr .. 1.. __ ~_ n~icipal de Saú lo. . -0 rocesso Administrativo n° ~12~L-~---
Modalidade: F1eoã<> E!t:t1ónico SRP 11° 02,;.o,.~ 
Viaência/Ata 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

R, g;,i,0 d• ;rnço para'"'"""' '"""º'"'º a, ,mpn,sa e,pedafüada na prest,çã1 
Ide seiviços de confecção de próteses dentárias, para a tender as necessidades do 

Objeto: l}'>ro~rama ,:,e c;au0P oura• ria ~ecretana Muruc1pal de :::,aude do Município de 
nu~dl 1ui1•,;.., 1.,u1,Íu1111<:1 .,,...,e..,iü<.,u,~•:l>" 4U<1 .. tii.dlisul> t:SLciLu,tsddos no Termo de •I' 
H~!.:.~ _:,.-,.. 

-~- t, ~ - t I ti !'tATnH J UI PRO'ft- 5E u E fAIW,. 111 , rita no CNPJ sob o nº 
..! •. ..! ...... ,. ..... ' .... .., .... . - , ..,,t.;..: ............. ............... _,1,,,., ' Ã ':"J .• ...'C ......... ._. !L:!! ... ~S I'. 1, A, N° 1091, 
... .i, 1 ,- .: , l '-.1 t \ l; 1n r I ll'-,11\.HI 1 l'P• t;i; 117h-1011 l-f•Nf.•(ú~14J3", i;10974 . 
"' V! Ú 11 f'' ( ~(; ,·r,r-· .11w2r 1 r,:,, hrtrr,a,1 rnm 

!Empresa Benefü:iária/Val.:>r. 
REPRESE'iTA, "TE L:C::;AL. y ;SE1'1AF. GCMES ARAUJO, brasileiro, portador do CPI 
,iP. n" 0 1 9 7:;'9.4C::J. 7P ~ rk ~ rlt.l . :'E l'.lrmtid«r!c de 11º íl209l 186200:l-3 SESC/MA. 
rcsiricnte P. domiciliado à íl.un cio Campo, J 5, Inhauma . Raposa , Estado d.:> Mara nh~,b, 
:::EP 6" 1 1H-00t 
1 !:"._ ~~ i~'" CI~T'"'"'•,~C~;Ol O~ "'J, 04 e 05 

. ~.!.Ol". - •T.l.1 'll!::G!STRAD0· 5íl 220
1
00 !cinm!enta mil e du1.entos e vinte reais). - . - _,. ___ 

!Data de Assinatura: '· 1 ) ~2 . .... - .. .. -- .. _____ .. ___ _. - - -- ---- ----- ... ,. 
JJuvl,cado por: i.;u::, J A \IU MARQUES COL WBRA 

t.. 0,1,,ui 1<1er>q'Jcador : 4daohfeodel 33d08dcccaf12a5, "a032 
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OFTALMO SAUDE 
MUTIRÃO DA VISÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007 / 2022 

Abertura: 20 de Abri l de 2022. -14:00 

CARTA CREDENCIAL 

A OFTALMO SAUDE EIREU - ME, CNP.) N2 21.897.019/0001-52, com sede na Rua do Cajueiro 

nº 123 Centro, Santa Inês - MA, neste atorepresentado pelo Sr2. ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR, com 

qualificação de Titular, RG: 1324377 SSP/MA, CPF:523.319.543-72 Brasileiro, 

Solteiro,Empresário,Residente e Domiciliado na Rua do Cajueiro n2.123, Centro, Santa Inês -MA). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor 

ONYKLLEY FATIANO DOMINGO SOARES, RG: 1.69.220 SSP/MA, CPF: 498.971.013-49, Brasileiro, 

Solteiro, Contador, Residente e Domiciliado na Rua ype, Quadra 3, Casa 22 Bairro Colina Park, Açailandia -

MA a quem confere amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os 

atos necessários para representar a outorgante na licitação de PREGÃO PRESENCIAL N2 007/i022, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

RG: 1324377 SSP/MA 

(98) 98143-3113 
Üoftalrnosaude@hotmail.c 
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ATO CONSTITUTIVO 

• . 
• . • . . . . . . . . 

. . . . . . . . . 
• . . . . . . . . . .. ... 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADeJ..JMffAD'A . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . ... 

. . . . . . 
. . . . . . . ... . . . . . . . . . 
.... ... .. . .. . ... 

Antônio Caúla Barros Junior, brasileiro, solteiro, nascido em 24/06/1966, 

comerciante, portadora da identidade n• 2147071 - DETRAN/MA e CPF n• 

523 319.543-72, residente e dom1c1hada na Rua Ca1ueiro, n• 123 centro, Santa 

Inês . MA, CEP: 65.300-970, constrtu1 EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE UMITADA-EIRELI, mediante as condições seguintes: 

Cláusula primeira . A empresa girará sob o nome empresarial OFT ALMO 

SAÚDE EIRELJ. 

Cliusula segunda . A empresa tem sede na Rua Caiueiro, nº 123, Centro, 

Santa Inês • MA, CEP: 65 300-970. 

Cláusula terceira . O capital é de R$ 500.000,00 (qurnhentos mil reais), 

integralizado neste ato em moeda corrente do Pais e representado por uma 

quota de igual valor nominal. 

Cláusula quarta • A empresa tem por objeto: Atividade médica ambulatória 

restrita a consultas; Comércio varejista de artigos de óptica, Reparação e 

manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 

especificados anteriormente (óculos). 

Cliusula quinta • A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste 

ato e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula sexta • A administração da empresa será exercida pelo seu titular 

com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. sem 

autorização do titular 

Cláusula sétima • O exerclcio social coincidirá com o ano civil, sendo que em 

31 de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e 

balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas 

apurados. 
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CIAueula oitava - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteraçao contratual a§!inà~ pcJJ te~ l1tu1âl ::: . . . . . . . . ... .. . ·-· .... 
Cláusula nona - Declaro que nao participo de nenhuma outra empresa da 

modalidade EIRELI. 

Clausula décima - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu 

capital e responde exclusivamente pela integralização do capital social 

Cláusula décima primeira - O administrador declara, sob as penas da lel, que 

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade. 

São Luís, MA, 10 de fevereiro de 2015. 

Antonio Caúla Barros Junior. 

Titular 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

21.897.019/0001-52 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
OFTALMO SAUDE EIRELI 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
19/02/2015 

CADASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OF.TALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial ,·estrita a consultas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.74-1-00 • Comércio varejista de artigos de óptica 
95.29-1-99 • Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

LOGRADOURO 

R CAJUEIRO 
NUMERO 

123 
1 COMPLEMENTO --· 

CEP 

65.300-970 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 MUNlciPIO 
SANTAINES 

~98) 8857-01 20 
1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/04/2022 às 09:13:57 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/02/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.........*·tt• 

Página: 1/1 

1/1 



OFTALMO SAÚDE 
MUTIRÃO DA VISÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 

21.897.019/0001-52, sediada na Rua do Cajueiro nº 123, Centro, Santa Inês - MA, por seu 

representante legal, Sr. ONYKLLEY FATIANO DOMINGOS SOARES, portador da Carteira de 

Identidade Nº 1.699.220 SSP/MA e do CPF Nº 498.971.013-49, DECLARA, para fins do disposto 

no subitem do edital, do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 007 /2022, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/ 2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 

14/ 12/ 2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do§ 4° do art. 

3° da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras pena is e das sanções administrativas previstas na 

Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Santa Inês (MA), 22 de abril de 2022. 

Onyklley a os Soares 
(RG Nº 1.699.220 SSP/MA) ~J 

r!l (98) 98143-311 f 
e oftalmosaude@hotmail.com 



OFTALMO SAÚDE 
MUTIRÃO DA VISÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor Pregoe iro, 

A empresa OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 

21.897.019/0001-52, sediada na Rua do Cajueiro nº 123, Centro, Santa Inês - M~, por seu 

representante legal, Sr.(a) ONYKLLEY FATIANO DOMINGOS SOARES, portador da Carteira de 

Identidade Nº 1.699.220 SSP/MA e do CPF Nº 498.971.013-49, DECLARA, sob as penas da Lei, 

nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos 

constantes do edital que a habilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 007 /2022. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que t rata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Santa Inês (MA), 22 de abril de 2022. 

1 

~ (98) 98143-3113 
e oftalmosaude@hotmail.com 



RAZÃO SOCIAL: OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME 

CNPJ: 21.897.019/0001-52 

ENDEREÇO: RUA DO CAJUEIRO Nº 123, CENTRO, SANTA INÊS - MA 
TELEFONE: 98 9 8143-3113 

E-MAIL: oftalosaude@hotmail.com 

ENVELOPE Nº 001 PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

PREGÃO PRESENCIAL DE N2 007 / 2022 - AS 14:00HS. 





OFTALMO SAÚDE 
MUTIRÃO DA VISÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. V.TOTAL 
UNITÁRIO 

ARMAÇÕES E LENTES: 
PROGRESSIVAS, BIOVIS. BIFOCAL, 
VISÃO SIMPLES, ULTEX, KRIPTOK, 

ÔMEGA, POLICARBONATO), 
MONTADA E EMBALADA. MATERIAL 

DA ARMAÇÃO EM ACETATO DE 
CELULOSE OU METAL. TAMANHOS 

ADULTO E INFANTIL, TIPO HASTE COM 
R$ 1 AGULHA, TIPO ARO REDONDO, UNO 200 R$ 520,00 

ESFÉRICO OU CILÍNDRICO, TIPO 
104.000,00 

APOIO NARIZ PLAQUETA. PAR DE 
LENTES ALTO ÍNDICE GRAU FORTE, 

COM FILTROU.V. EM 
CONFORMIDADE COM O INMETRO E 

COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS 
NAS NORMAS DA ABNT NO QUE 

COUBER. 

CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA 
ESPECIALIZADO: COM PRESCRIÇÃO DE 

RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO 
ESPECIALISTA DEVIDAMENTE 

2 
REGISTRADO NO CONSELHO 

UNO 200 R$ 170,00 
R$ 

REGIONAL DE MEDICINA, PARA 34.000,00 
CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS E 

IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS 
DURANTE AS CONSULTAS DEVERÃO 

SER DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

VALOR GLOBAL R$ 138.000,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL REAIS). 

~ (98) 98143-3113 
e oftalmosaude@hotmail.com 



OFTALMO SAÚDE 
MUTIRÃO DA VISÃO 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME 
CNPJ: 21.897.019/0001-52 
ENDEREÇO: RUA DO CAJUEIRO Nº 123, CENTRO, SANTA INÊS - MA 
TE LEFONE: 98 9 8143-3113 
E-MAIL: oftalosaude@hotmail.com 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O 
CONTRATO 

NOME: ANTÔNIO CAÚLA BARROS JUNIOR 
CPF: 523.319.543-72 
RG: 2147071 DETRAN/MA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA DO CAJUEIRO Nº 123, CENTRO, SANTA INÊS/MA. 
CEP. 65.300-133. 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: AGÊNCIA: 0001, CONTA: 79913187-1, BANCO: 0260, 

NU PAGAMENTOS S/A. 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de 
frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto da licitação. 

0) (j) (98) 9a143.3113 
r e oftalmosaude@hotmail.com 



RAZÃO SOCIAL: OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME 

CN PJ: 21.897 .019/0001-52 

ENDEREÇO: RUA DO CAJUEIRO N2123, CENTRO, SANTA INÊS - MA 

TELEFONE: 98 9 8143-3113 

E-MAIL: oftalo saude@hotmail.com 

ENVELOPE N2 002 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

PREGÃO PRESENCIAL DE N2 007 /2022 -AS 14:00HS. 
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A TO CONSTITUTIVO 

EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADe!.IMITAD'A . . . . . . • ••• .. . .. , . . . . . . . . . . . . ... .. . ... • . . 
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Antônio Caúla Barros Junior, brasileiro, solteiro, nascido em 24/06/1966, 

comerciante, portadora da identidade nº 2147071 - DETRAN/MA e CPF n• 

523.319.543-72, residente e domiciliada na Rua Ca1ue1ro, n• 123, centro, Santa 

Inês - MA, CEP: 65.300-970: constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, mediante as condições seguintes· 

. 

Cláusula primeira - A empresa girará sob o nome empresarial OFT ALMO 

SAÚDE EIRELI. 

Cláusula segunda - A empresa tem sede na Rua Ca1ueiro, nº 123, Centro, 

Santa Inês - MA. CEP: 65.300-970 . 

Cláusula terceira - O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

integralizado neste ato em moeda corrente do Pais e representado por uma 

quota de igual valor nominal. 

Cláusula quarta - A empresa tem por objeto: Atividade médica ambulatória 

restrita a consultas; Comércio varejista de artigos de óptica; Reparação e 

manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 

especificados anteriormente {óculos). 

Cláusula quinta - A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste 

ato e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula sexta - A administração da empresa será exercida pelo seu titular 

com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. sem 

autorização do titular 

Cláusula sétima - O exerclclo social coincidirá com o ano civil, sendo que em 

31 de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e 

balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas 

apurados. 



• • • .. ••• • • • 
• • • • • • • •• • • • • • • •• • • • • •• • • . • • • • • • . • . • • • • . • • • . •• ... . . • • 

Cláusula oitava - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteraçao contratual a~;lnã~ pc1f te~ l1tulâ~. ::: . . . . . . . . ... .. . ... . ... 
Cláusula nona - Declaro que nao participo de nenhuma outra empresa da 

modalidade EIRELI. 

Clausula décima - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu 

capital e responde exclusivamente pela integralizaçao do capital social 

Cláusula décima primeira - O administrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade. 

São Luis, MA, 10 de fevereiro de 2015. 

Antonio Caúla Barros Junior. 

Titular 
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25/04/2022 09:02 
::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

-~~t, c·•N-,,~=~~ 
JÜl"4úU:.I ....... ~ .... 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 
CGC: 21.897.019/0001-52 Inscrição Estadual: 12.458062-9 

Razão Social: OFTALMO SAUDE EIREU 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CAJUEIRO 

Número: 123 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Munlclplo: SANTA INES UF: MA 

CEP: 65300970 DOO: Telefone: 88570120 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8630503 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

Principal: CONSULTAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4774100 COMÉR□O VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 

9529199 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 
DOMÉSTICOS NÃO ESPECIF!CAOOS ANTERIORMENTE 

Situilçâo CildilStral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 20/10/2021 

OBRIGAÇÕES 

N~e a partir de (CNAt s): 

EDF a partir de. 

CI t: a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 25/04/2022 

Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
1 /1 



25/04/2022 09:25 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
21.897.019/0001-52 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

OFTALMO SAUDE EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OFTALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

DATA DE ABERTURA 

19/02/2015 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
95.29-1-99 • Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R CAJUEIRO 

NÚMERO 

123 
1 COMPLEMENTO 

1rlr*lrl\'-ttlr 

1 CEP 
65.300-970 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNICIPIO 
SANTA INES 

1 TELEFONE 
(98) 8857-0120 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

Emitido no dia 25/04/2022 às 09:13:57 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/02/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ........ . 

Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OFT ALMO SAUDE EIRELI 
CNPJ: 21.897.019/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:24 do dia 25/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2022. 
Código de controle da certidão: 3D72.FF49.FD5E.F3A5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 016724/22 Data da 10/02/2022 10:34: 13 

Inscrição Estadual: 124580629 CPF/CNPJ:21897019000152 

Razão Social: OFTALMO SAUDE EIRELI 

Endereço: RUA CAJUEIRO, 123 CEP: 65300970 - CENTRO 

íelefone: (98)88570120 Município: SANTA INES UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.1 72, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

@ 
Data Impressão: 25/04/2022 09:01 :21 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 009724/22 Data da 10/02/2022 10:37:02 

Inscrição Estadual: 124580629 CPF/CNPJ:21897019000152 

Razão Social: OFTALMO SAUDE EIRELI 

Endereço: 

relefone: 

RUA CAJUEIRO, 123 CEP: 65300970- CENTRO 

(98)88570120 Município: SANTA INES UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

@ 
Data Impressão: 25/04/2022 09:01 :50 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA INtS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 1099/2022 
AUTENTICAÇÃ0:3APW-12YE 

06/04/2022 14:29:44 
USUÁRIO:HARRISSON 

ri:1>TU:1r.o, a pedido da pessoa Interessada, que a empresa OFT ALMO SAUDE EIRELJ, devidamente Inscrito sob o CNPJ 
21.897.019/0001-62. situada à RUA CAJUEJRO, 123 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente 
pretenoe com esta, fazer prova de Qultaçao de Tributos. não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 05/07/2022. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 06/04/2022. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/ 0001-24 

• 
~ 

~~Í4li: ,; J'" ... ... - -----.:- - -
06/04/2022 14:31 :46 

USUARIO:HARRISSON 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 1100/2022 
AUTENTICAÇÃO:IS4C-BPGG 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa OFTALMO SAUDE EIRELI, Inscrita 
sob o CNPJ: 21.897.019/0001-52, situada à RUA CAJUEIRO, 123, BAIRRO CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome 
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 05/07/2022. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 06/04/2022. 

MAT , 332571& 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA INfS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 Nº 349/2022 

lnsc. Municipal 
234842 

CNPJ 
21.897 .019/0001-52 

Data da Constituição 

19/02/2015 

Nome/Razio Social 

OFTALMO SAUDE EIRELI 

Denominação Comercial 

OFT ALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 

Natureza Jurídica 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABII 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade PrlndJNI 
8630SOJ..ATIVDAOE MEDICA AM8ULATQqlAL RESTRITA A CONSUl TAS 

AtlvidadH Sec:undárlaa 
4 774100 - COMERCIO VAREJISTA OE A1HIGOS OE OPTICA 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

9529199 • REPARACAO E MANUTENCAO DE ou~ 08JETOS E EOUIPAME!'fTOS PESSOAIS E OOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOR'MõNTE 

Data de Início 
19/02/2015 

Logradouro 

RUA CAJUEIRO 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

31/12/2022 

lnfonnações Adicionais 

SANTA INES-MA, 06/04/2022 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

XRUT-DXC2 

Número 

123 

SEC OA~rTAU>l8AN!5MOEPAT. PIJBLICOt>061llARIO ~ J ~~ 
MAT. 28 1.,# l!J .. -

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VIS L À FISCAUZAÇÃ~ .w. 
06/0412022 14"32·53 
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Consulta Regularidade do Empregador https.//consulta-crf caixa gm br/consultacrf/pages/consultaEmprcgador JSI 

1 of 1 

Voltar lmpnmir 

A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

21.897 .019/ 0001- 52 

OFTALMO SAUDE EIREU 

RUA CAJUEIRO 123 / CENTRO / / / 65300-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra -se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/ 04/ 2022 a 09/ 05/2022 

Certificação Número: 2022041001285222162370 

Informação obtida em 25/ 04/2022 09:42 :07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

25/04/2022 09 -1:: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D0 ~PABALHO 

Pagina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OFTALMO SAUDE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.897.019/0001-52 
Certidão n º : 12697344/2022 
Expedição : 25/04/2022, às 09:09:31 
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OFTALMO SAUDE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 21 . 897 . 019/0001- 52 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440 / 2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condicion a-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplen tes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judi ciais trabalh istas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previden ciários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução d e acordos firmados peran te o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: OFTALMO SAUDE EIRELI-ME 

Natureza Jurldlca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600019851 21.897.019/0001-52 Constitutivo 

19/02/2015 

Endereço Completo 
Rua CAJUEIRO, N• 123, CENTRO · Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

Protocolo: MAC2101626681 

Início de Atividade 
19/02/2015 

Objeto 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATÓRIA RESTRITA A CONSULTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS 
OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE {ÓCULOS). 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ME {Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 523.319.543-72 s 19/02/2015 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 523.319.543-72 19/02/2015 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
22/10/2021 20211315753 223 / 223 • BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão loi emitida automaticamente em 09/12/2021, às 16:12:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GPAIMSC6. 

1 IIIIIIQ~: 
Ricardo Dmiz Dias 
Secretário Geral 

@) 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que OFTALMO SAUDE EIRELI-ME Protocolo: MAC2101626712 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600019851 

CNPJ 21.897 .019/0001-52 

Endereço Completo CAJUEIRO, N" 123, lOOOOC, CENTRO - Santa Inês/MA - CEP 65300-970 

AI.o 

223 
315 
091 

Número 

2021 1315753 
20150108311 
21600019851 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

22/10/2021 
19/02/2015 
19/02/2015 

Descrição 

BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/12/2021, às 16:13:02 (horãrio de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:ltwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código 5YA2XJ1 K. 

Ricardo Dinlz Dias 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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OFTALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 
OFTALMO SAUDE EIRELI ME 

CNPJ: 21.897.019/0001-52 

RUA DO CAJUEIRO, 123 

CEP: 65.300-970 

NIRE: 21600019851 

INDC. EST: 12.458.062-9 

CENTRO 

SANTA INtS - MA 

ABERTURA: 19/02/2015 

PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA 

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 

INVESTIMENTO IMOBILIZADO 

M. UTENSÍLIOS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTALATlVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(·) FGTS A RECOLHER 

(·) INSS A RECOLHER 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPÍTAL SOCIAL 

CAPÍTAL INTEGRALIZADO 

LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS 

LUCROS ACOMULADOS 

TOTAL PASSIVO 

ATIVO 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

PASSIVO 

162.000,00 

259.948,87 

50.250,00 

153.500,00 

625.698,87 

R$ 15.690,67 

R$ -
R$ • 

R$ • 15.000,00 

R$ 500.000,00 

R$ 

R$ 

R$ 95,008,20 

R$ 625.698,87 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL. CONSTATE DOS VALORES ATIVOS E 

PASSIVOS EM R$ 225.698,87 (seiscentos e vinte e cinco mil e seiscentos e noventa e oito reais e oitenta 

e sete centavos). DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS QUE NOS FORAM APRESENTADOS. 

SANTA INtS - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 

TÍTULAR 

CPF: 523.319.543-72 

LEONILIA DE SOUSA ARAUJO MIRITIBA 

CRC: MA-012682-0 

CONTADORA 
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OFTALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 
OFTALMO SAUDE EIRELI ME 

CNPJ: 21.897.019/0001-52 

RUA DO CAJUEIRO, 123 

CEP: 65.300-970 

NIRE: 21600019851 

INDC. EST: 12.458.062-9 

CENTRO 

SANTA IN~S - MA 

ABERTURA: 19/02/2015 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

EXERCICIO EM 31/12/2020 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADO 

IMPOSTOS INCIDENTES 

RECEITAS LIQUIDAS 

C.M .V. 

(=) LUCRO BRUTO EXERCICIO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) CONS. DE CUMBUSTIVEL/ HOTEL / REFEICAO 

(-) SERVIÇOS CONTÁBEIS 

(-) ORDENADOS 

(-) OUTRAS DESPESAS 

TOTAL DE DESPESAS 

LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCIOO 

RS 354.243,22 

RS 79.214,07 

RS 122.690,67 

R$ 70.000,00 

RS 626.147,96 

R$ 320.741,00 

R$ 12.000,00 

RS 52.145,00 

RS 32.000,00 

R$ 416.886,00 

RS 209.261,96 

SANTA IN~ - MA 31 DE DEZEMBRO OE 2020 

ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 

TÍTULAR 

CPF: 523.319.543-72 

LEONILIA DE SOUSA ARAUJO MIRITIBA 

CRC: MA-012682-0 

CONTADORA 
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OFTALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 
OFTALMO SAUDE EIRELI ME 

CNPJ: 21.897.019/0001-52 

RUA DO CAJUEIRO, 123 

CEP: 65.300-970 

NIRE: 21600019851 

1 INDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL 

SECA 

CORRENTE 

INDC. EST: 12.458.062-9 

CENTRO 

SANTA IN~S - MA 

ABERTURA: 19/02/2015 

INDICE DE LIQUIDEZ 

E><erddo em 31/U/2020 

1 
FORMULA RESULTADO 

1 ILG=(AC+RPL}/{PC 1 
4,98 

+ELP} 1 
1 

ILS=(AC-EST}/PC 3,18 
1 1 

1 
ILC=AC/PC 

1 

2,98 

SANTA IN~S- MA 31 OE DEZEMBRO DE 2020 

ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 

TÍTULAR 

CPF: 523.319.543-72 

LEONILIA DE SOUSA ARAUJO MIRITIBA 

CRC: MA-012682-0 

CONTADORA 
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OFTALMO SAUDE MUTIRAO DA VISAO 
OFTALMO SAUDE EIRELI ME 
CNPJ: 21.897.019/0001-52 
RUA DO CAJUEIRO, 123 

CEP: 65.300-970 

NIRE:21600019851 

INDC. EST: 12.458.062-9 
CENTRO 
SANTA IN~S -MA 
ABERTURA: 19/02/2015 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO 2020. 

1) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonãnda com os Prlndplos 

Fundamentais de Contabllldade e demais práticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

2) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

2.1) Aplicações Anancelras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a 

data do balanço: 

3.1) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência: 

3.3) lmoblllzado 

Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depredação acumulada cala.dada 

pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
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3.6) Impostos federais. 

A empresa está é optante do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo 

regime de competência. 

4. Determinação do Resultado: 

O resultado foi apurado em obediência ao regime de competência do exercido. 

Receitas operacionais: 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA 
162.000,00 

ESTOQUE MAT. OE SERVIÇOS 
2S9.948,87 

INVESTIMENTO IMOBILIZADO 

M . UTENSÍLIOS 
S0.2S0,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
1S3.S00,00 
TOTAL ATIVO 
625.698,87 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
15.690,67 

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(-) FGTS A RECOLHER 

(-) INSS A RECOLHER 

ATIVO 

PASSIVO 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 

RS 

RS -

R$ -

ATIVO 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA 
R$ 162.000,00 

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 
R$ 2S9.948,87 

INVESTIMENTO IMOBILIZADO 

M. UTENSÍLIOS 
R$ S0.2S0,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
R$ 1S3.S00,00 
TOTAL ATIVO 
R$ 625.698,87 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
R$ 1S.690,67 

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(-) FGTS A RECOLHER 
R$ -

(-) INSS A RECOLHER 

RS -
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5) ATIVO CIRCUlANTE: 

O ativo circulante está representado pelas contas: 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 
CAIXA 

R$ 162.000,00 
ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 

R$ 259.948,87 
INVESTIMENTO IMOBILIZADO 

M. UTENSÍLIOS 
R$ 50.250,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
R$ 153.500,00 
TOTAL ATIVO 

R$ 625.698,87 
CIRCULANTE DISPONÍVEL 

6) PASSIVO CIRCUlANTE: 

O passivo circulante está repr3esentado pelas contas: 

CIRCULANTE 
FORNECEDORES 

R$ 15.690,67 
OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(-) FGTS A RECOLHER 
RS -

(-) INSS A RECOLHER 

R$ -
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO 
RS - 15.000,00 
PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPÍTAL SOCIAL 
RS 500.000,00 

CAPÍTAL INTEGRALIZADO 

R$ 
LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS 
RS 

7) CAPITAL SOCIAL 

PASSIVO 

CIRCULANTE DISPONÍVEL 
CAIXA 

R$ 162.000,00 
ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 

R$ 259.948,87 
INVESTIMENTO IMOBILIZADO 

M. UTENSÍLIOS 
RS 50.250,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
R$ 153.500,00 
TOTAL ATIVO 

R$ 625.698,87 
CIRCULANTE DISPONÍVEL 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
R$ 15.690,67 
OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(-) FGTS A RECOLHER 
RS -

(-) INSSA RECOLHER 

R$ -
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO 
RS - 15.000,00 
PATRIMONIO LÍQUIDO 

CAPÍTAL SOCIAL 
R$ 500.000,00 

CAPÍTAL INTEGRALIZADO 
R$ 
LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS 
RS 

, O capital social e de R$ 500.000,00(qulnhentos mil reais) totalmente subscrito e Integralizado emmoeda 
corrente do pais. 

Nome do Titular 
ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 

Participação percentual 
100,00% 

8) RESPONSABILIDADES E CONTINGtNCIAS 

Não há passivo continaente registrado contabilmente, tendo em vista que o titular da empresa, escu7 a s (ct 
em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingencias de quaisquer natureza. 'rJ 

@ fZ 
--
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9) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O Titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercicio 
que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

10) INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

Os Instrumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no final do exercido 31/12/2020, estão todos 
registrados em conta patrimoniais e não apresenta valores de mercado diferentes dos recolhidos nas 
demonstrações financeiras. 

SANTA INES- MA 01/02/2021 

ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 
TÍTULAR 

CPF: 523.319.543-72 

LEONILIA DE SOUSA ARAUJO MIRITlBA 
CRC: MA-012682-0 

CONTADORA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa OFTALMO SAUDE EIRELI-ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

52331954372 

75542030378 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO CAULA BARROS JUNIOR 

LEONILIA DE SOUSA ARAUJO MIRITIBA 

CDTIPICO O REGISTRO EM 22 / 10/2021 10 : 29 SOB K• 2 0 21131575 3 . 
PROTOCOLO: 21131 5753 DB 22/10/2021. 
CÓDIGO DB VKRIPICAÇÃO : 12107816669 . CNPJ DA SBDE: 21897019000152 . JZI KIR.B: 21600019851. COM KFliiITOS DO RIIGISTRO BK: 22/ 10/2021. 
OFTALNO SAUDB EIRELI-lfB 

@ Q LfL:IAK THERBSA RODRIGIJBS llBIIDONÇA 
S BCRBTÃJlll-GBRAL 

www.-reaatacil .... gov.br 

A validade deste docu•eoto, se 111presso, fica suJuto a co11Çrovaçao de sua autent1c1oade nos respectlvos ponaH. ~ 
1nforaando seus respr< u vos cod1gos de ver 1 flcaç~o 



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 

TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE 

SANTA INÊS, ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Cíveis, nesta Comarca, nas ações específicas de Falência ou 

Recuperação Judicial, constatei NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa 

OFTALMO SAUDE EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº.21 .897 .019/0001-52, 

estabelecida à Rua da Cajueiro, nº. 123, Centro, Santa Inês/MA - CEP: 

65.300-970. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição 

a meu cargo, no Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de 

Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, ~ , Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica 

Judiciário, pesquisei, digitei e subscrevo, aos vinte e quatro (24) dias, mês de março 

(03), às 15h00min, ano dois mil e vinte e um (2021 ). 

TERESAC 

OBSERVAÇÕES: i/ 
Esta Certidão é emitida em uma única via. 
Certidão emitida pela Secretaria de Distribuição, em virtude da Resolução -GP 432016, art. 5º. '1,/" 
Esta Certidão terã validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade devera s conferida pelo (;'/\ 
interessado ou destinatãrio. 1;) 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA 
E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA. 

Sede: Fórum Desembargador "João Miranda Sobrinho", 
Rua do Bambu, 689 - Centro, CEP. : 65.304-000 fone: (098) 3653-1667 
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j Av. Senador La Rocque s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia - MA. 

Tel. (99) 3535-0386. 
C PJ n.º 0l.610.134/000 1-97 

ATE TADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ 01.610.134/0001-97, com sede na Av. Senador La Roque s/n, Centro, 

Cidelândia - Maranhão, Fone: (99) 98805-4 715, atesta para todos os fins de direito que a empresa 

OFTALMO SAÚDE EIRELI - MA, na pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.0 

2 1.987.019/0001-52, com sede na Rua do Cajueiro nº 123, Bairro Centro, Santa Inês - MA, é nosso 

prestador de serviços de consultas oftalmológicas com fornecimento de armações e lentes, 

constante no seu ramo de atividade, decorrente do Contrato de nº 002/2022 datado de 24 de 

janeiro de 2022, e pregão presencial de nº 033/2021. 

Item Descrição Unid Qtd V. Unit. V. Total 
01 Consultas oftalmológicas com fornecimento Kit 500 500,00 250.000,00 

de armações, lentes (progressivas, biovis, 
biofocal, visão simples, ultex, kriptok, ômega, 
policarbonato de acordo com a necessidade do 
paciente) montada e embalada. 

250.000,00 
Valor Total em R$ 

Atestamos assim que, os serviços foram prestados satisfatoriamente, tendo o 

prestador cumprido com os prazos de execução, não existindo em nossos registros, até a presente 

data fatos que desabonem o prestador acima citado. 

Cidelândia, 2 1 de abril de 2022. 

Augusto Alves Teixeira Junior 
Secretário Municipal de Administração 

CPF Nº OI 0.452.583-50 
FONE: 99 99 158 4579 
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República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Pará 

O Reitor da Universidade Federal do Pará no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a conclusão do Curso de MEDICINA em 07 de JANEIRO de 2010, confere o título 
de MÉDICO 

a EDNEY CABRAL SILVA 
CARTCIRA DE IDENTIDADE N" 154180720008 SSPIMA. BRASILEIRO. NASCIDO EM 24 DE DEZEMBRO DE 1985 

NATUR,,.L DO ESTADO DO MARANHAO 

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

Belém (PA), 20 de janeiro de 201 O. 

Rertor 

4 U:-LSL Y Diplorrudo 
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OFTALMO SAÚDE 
MUTIRÃO DA VISÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 

21.897 .019/0001-52, sediada na Rua do Cajueiro nº 123, Centro, Santa Inês - MA, por seu 

representante legal, Sr. Onyklley Fatiano Domingos Soares, portador da Carteira de Identidade 

Nº 1.699.220 SSP/ MA e do CPF Nº 498.971.013-49, DECLARA, sob as penas da Lei, que não 

possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não ut iliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracteriza rá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

~ (98) 98143-3113 ~ 
e oftalmosaude@hotmail.com 



OFTALMO SAÚDE 
MUTIRÃO DA VISÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
Abertura: 25 de abril de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa OFTALMO SAÚDE EIRELI - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 

21.897.019/0001-52, sediada na Rua do Cajueiro nº 123, Centro, Santa Inês - MA, por seu 

representante legal, Sr. Onyklley Fatiano Domingos Soares, portador da Carteira de Identidade 

Nº 1.699.220 SSP/MA e do CPF Nº 498.971.013-49, DECLARA, sob as penas da Lei, que não 

possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não uti liza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a part ir de 14 (quatorze) anos, em 

conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/ 99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Onyklley F 
(RG Nº~~!:-:ét:1-::i 

~ (98) 98143-311;B 
e oftalmosaude@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO !!!!!_~J;,,e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENV # 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

ATA DE SESSio DÚBLICA 
Pregão Presencial: 007 /20ll. 
Nº do Prooesso: 017.20ll. 
Data de Abertura: 25/04/2022 14:00hrs 
Término: 25/04/20-n. 15:00 hrs 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CX>NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS {CONSULTAS) E FORNEOMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

PREÃMBUlO 
No dia 25 abril de 2022, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE, situado 
,a Av. Principal s/n - Centro Ribamar Fiquene - MA, o Pregoeiro, Senhor RAEL DA CRUZ SILVA, e os Membro da 
.:Omissão Permanente de Licitações, constituida por KLELSON SOUSA BARBOSA e NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, 
instituída pela portaria n2 0141/2022-GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial 
em epígrafe, regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame da documentação oferecida pejo único licitante interessado no presente 
objeto, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos 
de atribuição dos Licitantes, nas seguintes conformidades: 

CREDENCIAMENTO 

1 NOME DO REPRESENTANTE 
ONYKlilY FATlANC) DOMINGO SOARES 1 OFT~EIREU-ME 

ME/EPP 
SIM 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu as declarações solicitadas do único Licitante presente de que atende plenamente os requisitos 
de habilitação estabeleàdos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, 
respectivamente. 

REGISTilO DE PREÇOS 

Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a{s) Proposta{s) e, com a colaboração dos membros da Equipe de 

Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, 

com aqueles definidos o Edital, passando então a fase de Negociação com o único Licitante presente, nos termos 

dos incisos VIII e IX do artigo 42 da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou o único liàtante presente da{s) proposta(s) selecionada(s) a formular novos lances 

na fase de Negociação com a intenção de melhoria do preço da proposta ofertada. A sequência de ofertas ocorreu 

da seguinte forma: 

PROPOSTA INICIAL: 

rTEM 

1 

DESCRIÇÃO 

ARMAÇÕES E LENTES: PROGRESSIVAS, BIOVIS. BIFOCAL. 
VISÃO SIMPLES, ULTEX. KRIPTOK. ÕMEGA,. 
POUCARBONATO), MONTADA E EMBAlADA. MATERIAL DA 
ARMAÇÃO EM ACETATO DE CB..ULOSE OU METAL 

UND QTD 

UNO 200 

VAI.ORDA 
PROPOSTA 

R$S20,00 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 /2022/ PROCESSO Nº 0017 .2022 

VMORTOT~ ~ 
R$ 104.000,00 

1 



-·•**"'" ESTADO DO MARANHÃO 8!!!;!_~,qf;. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUE~ # 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

TAMANHOS ADULTO E INFANTIL, TIPO HASTE COM AGULHA. 
TIPO ARO REDONDO, ESFÉRICO OU OÚNDRICO, TIPO APOIO 
NARIZ PLAQUETA. PAR DE LENTES ALTO ÍNDICE GRAU FORTE, 
COM FILTROU.V. EM CONFORMIDADE CDM O INMETRO E 
COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DA 
ABNT NO QUE COUBER. 
CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA ESPEOAUZADO: COM 
PRESCRIÇÃO DE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO 
ESPECIALISTA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO 

2 REGIONAL DE MEDIONA, PARA CRIANÇAS, JOVENS .. UND 200 R$170,00 R$ 34.000,00 

ADULTOS E IDOSOS, OS APAREUiOS UTILIZADOS DURANTE 
AS CONSULTAS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS PELO 
MÉDICO. 

lOTAl R$ 138.000,00 

Na intenção de obter melhores preços na etapa de negociação, o pregoeiro perguntou ao único licitante presente, 
se este poderia melhorar os preços ofertados, que informou ser estes os seus melhores preços. 

Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é aceitável e está dentro dos padrões de mercado. 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2º envelope do Licitante VENCEDOR e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e a(s) proposta(s) do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

1 ITEM DESCRIÇÃO 

ARMAÇÕES E LENTES: PROGRESSIVAS, BIOVIS. BIFOCAL, VISÃO 
SIMPLES, ULTEX, KRIPTOK, ÕMEGA, POLICARBONATO), 
MONTADA E EMBALADA. MATERIAL DA ARMAÇÃO EM ACETATO 
DE CELULOSE OU METAL. TAMANHOS ADULTO E INFANTIL, TIPO 

1 HASTE COM AGULHA. TIPO ARO REDONDO, ESFffilCO OU 
CILÍNDRICO, TIPO APOIO NARIZ PLAQUETA. PAR DE LENTES ALTO 
ÍNDICE GRAU FORTE, COM FILTROU.V. EM CONFORMIDADE COM 
O INMETRO E COM AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NAS 
NORMAS DA ABNT NO QUE COUBER. 
CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA ESPEOAUZADO: COM 
PRESCRIÇÃO DE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO 

2 
ESPECIALISTA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO 
REGIONAL DE MEOIONA, PARA CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS E 
IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS DURANTE AS CONSULTAS 
DEVERÃO SER DISPONJBIUZADAS PElO MIDICO. 

lOTAL 

UND 

UNO 

UND 

ENCERRAMENTO 

QTD 
VAIDRDO 

VAlORTOTAL 
STATUS 

LANa 

200 R$520,00 R$ 104.000,00 ACEITÁVEL 

200 R$170,00 R$ 34.000,00 ACEITÁVEL 

R$ 138.000,00 

O pregoeiro questionou ao licitante presente se desejava apresentar recursa; sobre os atos realizados no certame, 
o mesmo dedinou do seu direito à interposição de recurso. 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007 /2022/ PROCESSO Nº 0017 .2022 
2 



-·•*· ESTADO DO MARANHÃO !!!!!,_~~,q~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUE~ 7"' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da 
Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

ASSINAlURAS 

~~~~~ 
OFTALMO SAUDE BREU - ME 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022/ PROCESSO Nº 0017.2022 
3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
N2 Processo Administrativo: 017.20ll 

007/2022 N2 Processo de Contratação: 

Modalidade: 

Órgão Gerenciador: 

Objeto: 

Pregão Presencial 

Secretaria Municipal de Saúde 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E 

FORNEOMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Valor Total Adjudicado: R$ 138.000,00(cento e trinta e oito mil reais) 

PREÂMBULO 

No dia 25 de Abril de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 007 /2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, o Pregoeiro, Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os 

respectivos itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

ITEM 

1 

2 

QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNO QTD PREÇO UNJO PREÇO TOTAL FORNECEDOR 
Armações e lentes: progressivas, biovis.. 

bifocal, visão simples, ultex, kriptok, ómega, 

policarbonato), montada e embalada. Material 

da armação em acetato de celulose ou metal. 

Tamanhos adulto e infantil, tipo haste com 21.897.019/0001-52-

agulha, tipo aro redondo, esférico ou cilíndrico, UNO 200 R$ 520,00 R$ 104.000,00 OFTALMO SAUDE 

tipo apoio nariz plaqueta. Par de lentes alto 
índice grau forte, com, filtro U.V. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT 

no que couber. 

Consulta com oftalmologista especiafizado: COM 

PRESCRIÇÃO DE RECEITAS REALIZADAS POR 

MÉDICO ESPECIALISTA DEVIDAMENTE 

REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDI O NA, PARA CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS 

UNO 200 R$170,00 R$ 34.000,00 

E IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS DURANTE 
AS CONSULTAS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS 

PELO MÉDICO. 

TOTAL 

ASSINATURA 

cicP-,. e_ ç L 
Rael da Cruz Sllvé\? 

Pregoeiro Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N2 007/2022 
Av. Principal, nci SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

EIRELI 

21.897.019/0001-52-

OFTALMO SAUDE 
EIRELI 

138.000,00 

Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
Nº Processo Administrativo: 017.2022 

Nº Processo de Contratação: 007 /2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E 
FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Valor Total Homologado: R$ 138.000,00(cento e trinta e oito mil reais) 

PREÂMBULO 

No dia 26 de Abril de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 007 /2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, na seguinte conformidade: 

RElATÓRIO DE HOMOLOGAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD PREÇOUNID PREÇO TOTAL FORNECEDOR 

Armações e lentes: progressivas, biovis. 
bifocal, visão simples, ultex, kriptok, ômega, 

policarbonato), montada e embalada. Material 

da armação em acetato de celulose ou metal. 
Tamanhos adulto e infantil, tipo haste com 

21.897.019/0001-52 -
1 agulha, tipo aro redondo, esférico ou cilíndrico, UND 200 R$ 520,00 R$104.000,00 

tipo apoio nariz plaqueta. Par de lentes alto 
OFTALMO SAUDE EIRELI 

índice grau forte, com, filtro U.V. Em 
conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT 

no que couber. 

Consulta com oftalmologista especializado: COM 

PRESCRIÇÃO DE RECEITAS RfAUZADAS POR 
M~DICO ESPEOALISTA DEVIDAMENTE 

2 
REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 

UND 200 R$170,00 R$ 34.000,00 
21.897.019/0001-52 -

MEDIONA, PARA CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS OFTALMO SAUDE EIRELI 

E IDOSOS, OS APARELHOS UTILIZADOS DURANTE 
AS CONSULTAS DEVERÃO SER 
DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

TOTAL R$ 138.000,00 

RA/\ I 
n\.s~trTTf:r"C;rrü;i"li"~ V 

10 Municipal de Saúde 

PAFí.Ãn PAF<;FNC"IAI N!! 007 nnn 



M SaO LU1S, QUARTA * 27 DE ABRIL DE 2022 * ANO XVI * N~ 2840 

Este doc.umento integra a Ata d e Registro d e Preços n º 
09/2022, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENT E DE 
LICITAç4O - CPL, tendo como par t~s o Município de Pe dro do 
Ros4rio ela Empresa que teve seus preços re gistrados, em face 
à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n ° 17/2022 -
PMPR/Mf}. 

OBJ ETO: ,Registro de preços para fu tura e evenlual 
Cont ratação de empresa para fornecimento de pne us e 
correlatos, para a tender as necessidades do Município de Pedro 
do Rosá rip. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA B ENEFICIÁRIA. 

i•~~P[""l!:~;.,.~• co~•roffi1' ' ~•2!c••l~t· "::'.':'.'."'::T'.'.:"''.'.:~ ::•oo:'.:'.""'.'.:N:'' '.:'."'.'.:' º'.'.:A== = =:F1• -;;;--~!·- •lli1' ' - --

Rod "IA 014 ba J" n• ::9. Subest.açlo - \.'1.an1 1 

QUADRQ 2 -MATERIAL REGISTRADO 
rn.n.uu• or COt..GlodO 

" .-.inciu k_ ... l) -'-"'"· l:'""'"º fOTAL 
1 PNru IOOOXlOSIMPUiG ICRANT IJND ,., ... 1111,00 ltt 17 5:10.00 

-..a IOOOXlO BORRN:HUDO gw,n lND .. Rs l c,gooo At IUJ.600.00 
~[\' 2J WYSIIU7~ ""'º • '"'º llO As 1-AHOD Rt '4 8!.000 

ALOaTOTAL JU 2" ., .. e.e 

llttAIUA Df INfM.[\ íl\ll?VAA 

" NCIIIC'..,W "'º otuvr. !Jtr,,1TÁAJO nrru 
fV ,ooox,o S-IMPtrs U\11~,T .,o " N,;,; !iOOO ~ . 2u .. ôvW 

ru I OOOX?O SOIUlM:.KU DO W•,:u,;a.,l!.JT .. ,. 
~l~~ f't; DlA.VlõlROJl.!,'ftl r'JlSSTO..'li ' ~ - :::ç r\J TRAmk0 17 ..-,-, ' ....... ·-f\ 14.Cõ.2• STO'I' 

U• lllt'JO WSTONf ND ... .. , .. ,., 2. q•o.r,, .. P!',.f\, J7 Yl'l'J 'IIIF'1!'(>'<! "º l !IU J .-dl.(W) Rt 14.940.00 

li ~r1·r,!ns PT""..U-""f.. ___ " . JU )l'Jl,(11\ , •• 10770!"0 

lJ '"'-ítU 4-24 ·- rltf'\'PI',~ "'"°,,---- .. ·~!","11'1 ,-, 11971'1"" 

ALOATIJt.\l ,_ "'' ""' .., 
-ICllf'TAkLA 01 U Of\ ... , .. klif'líiCIII ,u.R<", "º 
-./>IIA...'-'T • ' " 'Ili"' l ()TAI 

" •,n ~~!>'roat& '11~~...,,- t'""" f"•'.1 111, -~ (1 
,. . .. P ll!n t5Y1'0 RU .,~ ........ l\?ií' ..,., • ·'KN) ti• 4U I 

,\UlllT0141 1tt 1110-.fll' 

,.,,. u,uo IJT'AA,1)0 ,,.J.....'.ll..L'!_, 
1 

--- _-1_ _____ 

Pedro do Rosário, 18 de abril c..n .t•,;P 

~-,---,----,-.,...,.,,.,.....,....,...,..,..,..=--,--.....-,,,-,._,_,,,-,,'°","~' ~rttA f"ITtl l"-1 

0"1fiR.("I AI ,41;,; mqyr,n, '001'lA, ,,._ ., ITIH 

Publiccdo por. JOSE LEANDl:O SJL ,'A -~rnr:J.. ·; 
Código identificador: cl 51 1e072c0cc.75C1 ;J 1B:!.~,·c:.! 58ut[u 

fERMO DE HO:V:-CLOG.\Ç,\O 1"'!'.EG,\{} PRI:SENC[:\L "1° 
007/2022 

TE RMO DE HOMOU•GM'ÃG; I\JOD-\11'"'1..T)F P 'H'r.t,n 

PRESENCIAL N" 00712022· PR'1<'J SCs() AnM• JS f' .A 1 [1/í' ~" 

017-2022; Ap ós constatada a regula ndade do 'l ato s 
procedimentais, a autor i<1ar!P rr:> ',, " "'""'" ~n,,1 d n, .. c. 11 e; 

termos do Inciso VI de ;u-t 1 r v ) r, 1 1 
' 

resultado do p rocedimento Jic1taton o em ep1grate. CUJO obJeto 
e: REGISTRO DE PR Fçns PA R4 r.v.r.:N-r,· l I F Fc TL'RA 
CONTRA!TAÇÀO DE E,'\íl'I1ESJ. PAnA 1-Ri'S,A,,,,.\0 nc 
SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLOGICOS (COl\'SúL1AS) ~ 
FORNECIMENTO DE ÓCULO , D!! ('P.,c\ ' ' / ,~l?t. O 
ATENDIMENTO DAS DFMAtJl)AS L>' 5:r, 'RC1 1 ? ' \ 
MUNICIPAL DE SAUDE DI:: RJBAMAR Ff(}U F.• E VA, n1n 
fins de direito a propo.,1a a~,;inad:-i P 111caminl::~r:!,- 1•:-' n i;_.,t~•·• ~ 
vencedor, Fornecccl•)rr•~ : '>FT!\I · '1 , · r e L1 'l 
21.897.019/0001-5'.. , va,or gl..h1 ,; , • . ~ J , l 11t ·"', :, , , 

trinta e oito mil reai-;); Nos t e rnos dn º " rec•,. ' "ríc1rc 
HOMOLOGO; o pre-;en tP r r r•c1n·e p ;- .. - ·: -~ _:w· rl 7 ? Sf'll~ 

Jurídicos e legais efeitos. ~bamnr Ftqur,ne - M '. 26 ri,:, a'-ril d· 
2022; Emerson da Silva J•mior ; SeC'"P.'ário Mu··•rb;:i d., <:; úi<> 

. . . ... \ 

• [ER'TIF,(A~O D•G:7 

Código identificador: ecf9fl ebd866d75207a6276fa14b,ç6dl 

1 
1 

RATIFICAÇÃO DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO.~E 
PREÇOS NV00l/2022 1• 

1 
, r ;, t,11 ; ,..; ' 1 ,. , ·~iquenP - "1A, CN~J Nº 

-L-~-·-- ,.,:L. --, ~---"•-- ~- .,;_'-rt.;L1ia Luniciplal de 
Adminis tração, Planejamento e Meio Ambiente, com sede na 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO, Ribamar Fiquene, nest.e ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Coci.flan Sil~a do 
Amarante, amparado na Lei Orgânica do Município e com base 
nas informações constantes no Pmcesso Ad ministrati·:vo n° 
0018/2022 , que orig inou a Adesiio a Ata de Registro de reços 
n º 001/2022, referente a Ata de Registro de Preç s n. 0 

n 2 , r; 121, do Munirír> n d., ,. ,nnnµ') lis - MA, decorrentb da 
• ,.. E' fe, ~•1te ac, registro de 

preços para eventua l e futura Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviço de Impressos Gráficos 
e Confecção de Carimbos, de acordo com o que dispõe o att. 22, 
§ 111, do Dec re to n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, rqsolve 
RATIFTCAR o objeto acima à empresa GRAFICA E ED!jrORA 
BRA.SIL EIRELI, inscr ita no CNPJ sob o n° 00.732.085/000,1.-00 
com sede na Rua Sergipe, Nº 557. Cen trr:> - lmpe ratrii-MA. 
Vabr p <t; 202.1 33,33 (dLzerito<s • .loi'l mil, cento e trinta ~ três 
.. ':li.;: t~ r t,- ":( , 

IJe-se r1enc1A e puhliquP.-se, para que surta seus legais e ~feitos 
jurídicos . 

Ribamar Fiquene - MA, 20 de abril de 2022. 

COCIHA"J SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

1 
1 

: 
1 

l-'1N/l(ú1JO poi it:.SSICA COSTA FER.Íf.EIRA 
Cnd iqo identificador: ~772b2ee854558d9ea823913c83~ecdc 

--1. 

1 
EXTRATO DO CONTRATO: Nº 048 - 2022 - CHAMA:pA 

1' 
EXTRATO DO CONT RATO: Nº 0 48 - 2022 - PA~TES: 
PR!TET ruRA t-,f fJNfCIP/1 l)E l IBAMAR FIQUE~E 1 MA. 
utra~es J;i S ECJ-ll:. ;l rl " i\1U1,/ 1Ci?-.L DE EDUC t..ÇAO e!o Sr. 
FDll,'.1.rlT) I.) r:nES ::,o NASCIME, TC J ORGE; ESPÉC IE : 
Conlrato de Fornecimento, OBJETO: Aquisição de gê~eros 
a lim~ntí, ios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Fa;niliar :S:bral 011 suac; rr;,a'li7açõe-;, para atender os a lu~os da 
rede do Munfcipio de Rib,v·1.1r Fi C"ucme -MA, de acordo pom a 
<:: bann dn Pública nº 001-2022 e proposta apresentada. BASE 
~..EC.t,I.: le-1 11 .9.A,7f'2()0r. q:-;())u;:ão nº 26/2(113 e ResoI~Jão n° 
1r1• -. :b :-finist ório dn F.<l·1cé, ,-to · no que couber a Lei ~.666, 
1, d J 1,,h1 :::~ • ,. ~ , .. l t ~raçõe s; VALOl\: R$ 
JS F20 01 (-Je,:c c>o,r mil e sC>:rrf. n·o-. e vinte reais fl um 
cent ?•10), VIGÊNCII\: O pre, Prte r nntrato vigorará~ sua 
assinat11ra ate a entrPga total dos produtos adquiridos ou até 31 
,le d€7P.trbro :le 2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ól'gão : 
f'REFFJTTJRJI MUNrr.IP.<\L n E PJT::'A.MAR FIQUENE; Uni~ade: 
Sf:CRí:~~RIA "1U"l'JCIPAL DE 1::Dl/GAÇÃO; Ação; Natureza 
,1, lh:;p~,;i;t· 3.3 90.3r no.no - Me- teria! de Consumo; Função: 
,.., Shfun rão· :'"'l Prog rama: 0~ 2 1 ; 

~ , 1 l r'ar.- ,...1,1 - , p, 1 J J.()' 5· 12.361.0021.2-bls . 
'v! '\l,Ul.<>r.çào :lo Pro!) ramll \ lferqr,rlA l:scolar-PNAE; Foll(-e de 
R~curc:,c,i.; 552 ,-.. i,ns~eM'lC-Ías cfe q,.r11rsos do FNDE refe~1:1ntes 
i>r:> Pr".l,;, ra'Jl I N2-:iona' -:IE- t\limentação Escolar (P~AE). 
S!GN <li.TÁRIOS: Sr. f.-'n tr<lo Pii,1• do Nascill'ento ~?rge, 
Sr-, rt: .< r.o V.u11i::1p.1l -'e ~d t1 cad,-, CPF n '' 013.177 .123.P7, a 
!S(•g J ·, rj '· Cl'1Jir ,,do CC'tn f' l. r,., T E. e por outro lado r Sr. 

1 . 
1 

_l_ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

N!! do Pregão Prese.nela!: 007 / 2022 

N!! do Processo: 017.2022 

N!! da ATA: 007.1/2022 

Validade: 27/04/2023 

PREÂMBULO 

Aos 27 de Abril de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

inscrita no CNPJ n!! 01.598.547/0001-01, com sede na Av. Principal, SN, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, neste 

ato representada por Emerson da Silva Junior, Secretário Municipal de Saúde, Brasileiro, casado(a), portador(a) do 

CPF n2 021.670.293-30 e do RG n!! 116658599-6, doravante denominado simplesmente GERENOADOR, a empresa 

OFTALMO SAUDE EIRELI, CNPJ nº 21.897.019/0001-52, sediada na R CAJUEIRO, 123, CENTRO, Santa lnes, Maranhão, 

'?-mail oftalosaude@hotmail.com, neste ato representada por, ANTÔNIO CAÚLA BARROS JUNIOR, brasileiro, 

:asado(a), portador do CPF n2 523.319.543-72, RG N!! 2147071 DETRAN/MA, residente e domiciliado na RUA DO 

CAJUEIRO, 123, CENTRO, Santa lnes, Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo 017.2022 que deu origem ao Pregão Presencial 

007 /2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE 

GRAU PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 

RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência 

da licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, 

da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. c0 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇOUNID. PREÇO TOTAL 

Armações e lentes: progressivas, biovis. bifocal, visão 

simples, ultex, kriptok, ômega, policarbonato), montada e 
embalada. Material da armação em acetato de celulose ou 

1 
metal. Tamanhos adulto e infantil, tipo haste com agulha, 

UNO 200 R$520,00 
R$ 

tipo aro redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio nariz 104.000,00 
plaqueta. Par de lentes alto índice grau forte, com, filtro U.V. 

Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações 
contidas nas normas da ABNT no que couber. 

Consulta com oftalmologista especializado: COM 
PRESCRIÇÃO DE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDICO 

2 
ESPEOAUSTA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO 

UND 200 R$170,00 R$ 34.000,00 
REGIONAL DE MEDICINA, PARA CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS 
E IDOSOS, OS APARELHOS UTIUZAOOS DURANTE AS 
CONSULTAS DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS PELO M ÉDICO. 

TOTAL R$ 138.000,00 

1. ClÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

1.1. Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 
Presencial Nº 007 /2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados .. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 007.1/2022 1 PREGÃO PRESENCIAL N!! 007/2022 
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2. Q.ÁUSULA SEGUNDA- DA VIGtNOA 

2.1. A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado 
seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-GERENOA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria 
Municipal de Saúde, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

3.1.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.1.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou 
outro meio hábil para a contratação; 

3.1.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.1.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado; 

3.1.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 

3.1.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na ATA. 

3.1.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. r Q 

4. CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS U· 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o §12 do art. 65 da Lei N!! 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei N2 8.666/93. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 

5. OÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha partic· ad 
do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente 
ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da lei 8.666/93 ou no art. 72 da lei N2 

6.1.5. 

6.1.6. 

10.520/02; 
O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 
f} 

7.1. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 

7 .1.1. Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem 
de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da lei 
Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

7.1.2. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração 
e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme 
disposto no artigo 62, §42, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.1.3. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES ANAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão citado 
no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar f turas 
solicitações; 
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8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

8.4. Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão 
Eletrônico e referência. 

8.5. Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Ribamar Fiquene como Foro para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de abril de 2022. 

PELA GERENOADORA 

PELO BENEFIOÁRIO 

.!l:rson da Silva Junior 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~-rP,,A/ct7 #M~ -~-
TÔNIO CAÚLA BARROS JU~ÓR. u 

OFTALMO SAUDE EIRELI 
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_ DOS MUNICIPIOS 
SaO LU1S, SEXTA-* 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO XVI * N º 2842 

•- ("Uc' (lt" ' t,•r-etJ• ,-

1 . i 
r ·1 Lavoura Aptidão 19.05 5,42 1 1 

Boa 
1 

1 

Lavou ra Aptidão 14°.291,57 

1 
Regular 

Lavoura Ap tidão 1 10.956,86 

rofAs i 
Restrita -

AS 1 
Pastagem 

j 8 ; 
Plantada • 

DA AS E• Silvicultura e /ou 1 GL)j!BAS Pastagem 2.247,40 

' Natural 
1 

1 
- ~ 

1 Preservaç ão d a 1 
' i 

Fauna e d a 461,76 1 
1 i 

1 Flora 
1 

data de sua publicaçã o. Art722 • ~ste Decre to e nt:a ,im vigor na 
Art. 30 - Revogam-se as d1sp,)s1c1 , , 1 '"ntra--io 
DÊ-SE ClÉ NCJA, PUBLIQUE-Si: L '. l _ . 
GAB IN ETE DO PREFEITO l>t. filACHÃO, ESTADO DO 
MAf{ANJµO, AOS VINTE E OITO D.IAS DO MÊS DE ABRIL 
DE b01s1 MIL E VINTE E DOIS. 

1 Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Cód)go identificador: f1Jde3bdl f5 tl70d6fdb6{8907e03[7c99 

P13-EFEITURA MUNICIP.\l 1.'I· ,,l8AivtAR rH•l r:c '✓l 
' l - -·- - ·- - --

1 
ATA. DE REGISTRO DE PREÇO!, (ARI?) · PRF<?AO 

' P RE'iENr.I AT,: 007 /2022 

ATA DE REGIST RO DE PREÇOS (ARP) 
. •o do Pregão Presancial: )07/ 2022 

11 do Processo: 017 .2022 
11 da ATiA: 0 07 .1/20?2 

Validade\ 27/04/2C'.:.3 

1· 
Aos ,27 de Abril de 2 012, r. Prefeil"-rn Municipal d e Ribamar 
Fiqllene, a t ravés da SEC RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
in scrita no CNPJ nª '.: l.5~•3:547 /00~•1-01 , com s ede na Av. 
Pri.tjcipal,; SN, Cant;·o, Riba mar Fiqne ne, Maranhão, neste a to 
represent'ada por Emerscn da Silva J un ior, Secretá rio Municipal 
de p aúd~, Br asile iro , c: a c;adof;d 1>orta d or(a) cio rPF rll 

~~ 11.670i293-30 e do RG .1'· l G•~ 58599-5 , ,., , ,,,.-i e 
nominad o simplesm ente G ERENCIADOR, a empresa 

OFTALMO SAUDE E IRELJ, CN PJ r º 21_. 897.0J 9/0001-52, 
sediada na R CAJUEIRO, 123. f:F.NTRCI, ~an ta Jne s , M:-ini.nhão, 
e-mail of~a losaude@hot mail.com neste a t o re p rese :1tada por, 
ANTÔNI<D CAÚ LA BARROS JUNIOR, brasileiro, Casad ofa), 
por t ador; d o CPF n o 521.3 1 9 .543 -72, RG N º 214 7 0 7 1 
DE'1"RANfMA, residente e domiciliado na RUA DO CI\TUEIRO 
123

1 
CEITTRO, San ta Ines, Maranhão, doravante s implesmente 

BENEFIOIÁRIO, lavram r pre,( nt 1' ➔ " 1 rte R,~gi~tro rl<- F!"• ,. ,; 
(ARP), referente ao Processo Adnin;'i:mtiYc ( ! ·, .2UL2 que dPU 

origem ao Pregão Prese ncial 007120?2, que tem cerno o!Jj a t o 
REGISTlO DE PREGO S P ARA E IENTUAL E P UTlTRA 
CONTRATAÇÃO DE E M PR ESA P I\RA PRESTAÇ ÀO DE 
S ERVIÇOS MÉDICOS OF1ALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E 
F O ~NE~ I MENT O DE OCUL O S DE G RAU P AqA O 
ATEND IMENTO DA S DEM ANDAS DA SEC R ETARIA 
MUN IC IPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
R E SOLVEM REGISTRAR PR"FC OS , oho;erv ,irl~., ;i., 
especifiCpÇÕes, OS p reÇOS e r 5 ,f\' e f'l.; t.a tÍ\ClS ;l-:; tt- r !Uv < ' 

referência da Licitacã o referen::-nd.::: , atend endo 85 c-ondiçÕP, 
previstas, n o ed ital de !ic-itaçã c,, snp itP.1..do-se as pE.rtes às 
nonpa s cf nstantes na LC'i n .'.0.520/2CO:.'. De·:rcto n'' ·, ._392, dn 
23 d e janeiro de 2013 - R0 gularr.enta o Sis te ma d e Regl',tro de 
Preços previsto n0 art. 15 da Lc' r.0 ô.666, de 2 1 d e junho dê 
1993; , da Lei Compleruant u Fer!:~ral Nº 123/2006, d ;; ,.ei Nº 

i . 
8 .666/ 1 993 , b e m com o, as cláus ulas e condições iaixo 
estabe lec idas, c o nstituindo-se esta ATA em _doeµ 

1 
ent o 

vinculativo e obriga ciona l às partes. 1 1 i 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 1 ! 

l 

4..o-.lV ..,,.uJ>l'-':O, u,L.;,..._ á.l liJh .. ~ 

· ruega. policarbonoto). 
nontada o e m bfllftda. 
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l"inrlr ct., llpo OJJl'llo 1n1u. 
laquoui. Per de Je nt.es a.lto 
1cUce grau forte, com, nitro 
.V. Em coofor01 idade com o· 

i1,METRú o conl u 4 
l't-'t.<>uH ndet,--Ões contidas ,a~ 
Jl-: <1·11 r1ft 'lf\...,.,- ,onlll 

Con.sulll\ c.,m c R.almologJste 
especw.hzodo: COM 1 
WRESCRIÇ1-0 OE RECEITAS 
;itF AIIZADAS POR MÉDICO 
IViPFr.lAUSTA 
DEVIDAMENTE 
ll[GISTRADO ,o 
b,ivsEL HO PErtONAL nE LlNC 
\.fFDICJNA. PARA 

~~~~i~\J;;~E:C~. OS 
'-P \ RC:.110 S lf!lLIZAOOS 
NIR,\l'ITE AS C:ONSLII T.\S 
\:)1 •r-r11,> ~Ell 

.il' f\11 \:-i l'E ... 
,1tm,·o. 

' 200 

520.00 

S 170,00 

Ol"A L 

l 1 

i 
$ IO~- ,00 

l' 
1 

S 34. ,00 

1 ' 

TOTAt__ ______ __________ ...i:.::S:..1:..::38::::;-:.::;000= •º::::º-----'~--' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO " 
1. Vincula-s,~ à pre·,ente Ata de Registro d e Preços, 

independ ,mt e d e· transcrição, o e d ital dolPtegão 
Presencie I Nº 0()7/2022 c a proposta de, l e ços 
c0ntendo c s p re ( O!:l dos itens acima reg is tr i os .. 

1 CiÁu SULA SEGUNDA - DA \t1GÊNCIA ,j 
1. A vigê ncia da presente ATA d e Re gis t ho d e 

Preço!. (A~P) ;e•á d ~ 12 (doze) mese s , p,o~end o 
,;pr ve,rificad o seu termo fina l o q ue corJ~a no 
•:' esc r itivo VA LIDADE informado eJ

1 
seu 

i:nteçaJhc li 

1. ~:·:~~~LA ':_ERC~~ItA - GERENCIA DA ATl D E 
ii e.t., J~ d C D ·. P R.E·, OS ; f: 

' O gercnciamen t J d a A ta de Re g istro de Pf ços, 
nos a •;p~ .. :-:,:; e•~ ~ra ··ion'll e con tr a tual, c'a erá à 
3>?creta r· a '-!u:1i r. ipa d E Sa úde, a trav s d e 
~ct"1idor c'E-s ign ?. j •>, c-o mpetindo-lhe· i 

1. Ef 0 tuar Lon tr o le dos forn ecedore dos 

p r .,ço!: r! ;5 c~ant itativos fornecidost~ das 
especif1clçÕes dos produt os ou se · ços 
r~ ".c;t· aC J r.; : 

2 Ef?t•Jnr e-!' pE!diclos , juntando aos au os os 
q \ a ntitativ0s n e c essários e d m a is 
ir f,..,rm3cõe s n'c'cessá r ias à e m is sfio d a 
not:t -le >:!mp enho ou c ont rato, se j~or o 

~~- 1 
3 . "lotificar o forne cedor registrado, 1!i fax, 

t,elef. one nu e -mail, para retirad a d , nota 
-lf PD'.'l<' ,h0 ou ou tro meio hábil pra a 
ror tr;, taÇilO; 

4. Obs erva r . duran te a vigência da AT 1
, que 

na s c ontra tações sejam m a ntid s as 
condiçoe ~ de habilitaçã o e qualifi aç ão 
exta idas n:t li c i tação , bem co o a 
con:; pa t1 ,nlicJade c o m as obrig 'ções 
as~u nndas. inclu s ive , solicitar 'ovas 
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certidões ou d ocumentos vencidos; 
5. Conduz ir eve n t u a is p roced iment os 

a dminis tra t ivos d e ren e g ociação de 
p-reços regis t r a do s , para fi n s de 
&dequação às n ovas cond ições de 
mercado; 

6. Subsidin 
de apli 
q uanto ao descumprimento de obrigações 
pelo fornecedor; 

7. Coordenar as formalidad es e fisca lizar o 
cumprime nto das condições ajustadas no 
edital da licitaçe.o e na ATA. 

8 . A presente ATA poderá ser utjlizada par a 
contratações do respectivo objeto, por 
qua lquer 011 • ·n 1a Acr1ini,.tra 'io T'ú'11ic 
Direta o , . , 

1. CLÁUSU LA QUARTA - ALTERAÇÃO N.4 AT/1 F 
REVISÃO DE PREÇOS 

1. É vedado efetuar ar.réc;dmos nos quan titativos 
fixados pela ala de reg istro de preços, inr. lusivc o 
acréscimo de que trata o §1 ° d o art. 65 da Lei N" 
8.666/93. 

2. Os preços r e g i t ,, ,r'~~· • -~ ,., 

decorrência de eventual reduça o dos preços 
praticados no mercado o u de fato q ue e leve o 
custo dos prndutos, b 0 ns ot1 se~c;0s re1istrarfoe;, 
cab end o ao órgão geren ciador pro mover as 
negociações junto aos fornecedores, ohservadas 
as disposições con tidas oa alínea "rl" do inci~o 11 
do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93 

' 3. Quando o preço regis trado se tomar s uperioi:- ao 
p r eço praticadn , m ?rr;, d r, -, , t 0' \ 

superveniente::, .-1sta I rc,rf-1t.ur,. :--lu111c,,, J 

conv ocará os fornecedores para negoci,1rem a 
redução dos preços aos valore,; praticados pelo 
mercado. 

4. Os fornecedores que não 11ceita rem rec'h1:r.1r seus 
preços aos va lores praticados p e lo merc a d::> 
serão liberados do r.ompromisso asc;:1 m1do. sem 
aplicação dP penalidade. 

5. Não havendo ê ~:it· i a s negnci~. ÕP." fst 
Prefe itu ra Mun• 1 ,l _v,.n _,, 

revogação d a a ta de registro de preços ad0ta1?do 
as medidas cab íveis para obtencão da 
contratação mais vantajosa. 

' 6. Em qualquer hipótese os preços dec-0rr~n~es "" 
revisão não poderão ultrapassar os n:-atrr.ados no 
m ercado mantendo•<,e a d 1fPrenc;0 nPrc,mtu" l 
apurada entrP o valor •:mginalmente com,tante da 
proposta do for n e'.:Pdf)r e aqu e le ,·1ç,Pnt<? n "l 

mercado à épcr.<" rlo I Jb .) m, 111-ri ( , n 11 
se estabelece a equar.ac, Pi::onomir,o-finar,c~1ra 

1. C LÁU S U L A QlT',lT \ - D/\ ADF.S,\O -',. \ T, \ U í 
REGISTRO DE ?n.n·n<; 

1 . Desde que ôn i fa,nc•n "j115t if .. ,ct · ;. " ,· .. ,_ f? l' 

presen te ,lT/\, i u:.••.•tc :rnu ,, gênda, ,i' d •cá st•J" 
utiliza~;, - or q•lé1 1(!tl orgru • e ,t"d ,ti · 
admin is trnçih "1. ' .e ,, -' l 
não ter,ha pa ·tic:titt<' ,.!o t:..! t,11n~- i t ' , n'J 
mediante anuência dest3 Prefeitu r a Municipal. 

2. Os órgãos ou e ntidad es que não pa rticipa ren, d v 
regis tro d e pmcos. cnn ndc c'a<::f'Í'.\re:i.1 fa7,r ·J•o 
d a presn•1te ~TA, deverão consult~r es•a 
Prefeitura M1mic1p? l 'Jara .,.. 1nifestaçií.0 • nhr p r 

possib1lid;;,de de ;,irle~ân 

1 ' li 1 

3. Caber á ao forneced or be neficiário da pn~se nte 
ATA, observadas as cond ições nela estabel i8as, 
optar p e la aceitação ou não d o fo rnec i ento 
decorre nte de adesão, desde que não prej ique 
as ob1;gações presentes e futuras decor 11tes 
d esta ATA, assumid as com est a Pr e f i tu r a 
_r.. rnic-'url, <'«l ·'l • " ", cirticipantes. 1 

c lá usula não poderão exc eder, por órg 'o ou 
1 refá1 e sta 

e ntidade, a c inq uenta por cen to dos quantit tivos 
d os i tens do instru mento con voca t ó io e 
registrados na presente ATA para esta Pre itura 
Munic ipa l e órgãos participa n tes. não p od e ndo 
a inda, exceder na t otalidade. ao do.b o do 
quantitativo de cad a item registrado na esma 
p · ra es t 3 P1 <>r,, i 'u n Municipal e/ou q gãos 
o r ,,1 11 l1emP!'te do núm ro de 
o~gaos nao participantes que aderirem. 

1. CLÁUSUIA SEXTA - no CANCELAME 
DE REGISTRO OE PRFÇOS 

1. O registro do fornec:!dor será cancelado q u d o: 
1. Df'scumprit a s obrigações assu 

n ~!"ti .' ~- d, Rn -ristro de Preços; 
nota de empen o ou 

, < 1.tr,1t o. ll " prazc estabelecid o sem 
justificativa aceitável; 

3. Não ace itar re du zir o se u 
rcgi r. t r an0. quando este se -t rnar 
f UpP,rior ao praticado n o mercado; • 

4. Sofrer s,rnçiío prevista nos inc isos I ou 
!V do caput do art. 87 da Lei 8.666 3 ou 
no art. 7 0 ela Lei Nº 1 O 520/02; 

r; r. ~, r, 1 ,,r., to do registro, 
•1 r" ~-. ~ J•l"f·Vistas no instru 
c o11vocatorio e nesta ATA 
formalizado por despacho do 
gerendador, assegurado o contradi 
a ampla de fesa. 

6. O cance lamento do registro d e p eços 
;,:odera ocorrer por fato superven ente, 
decorr~nte de cas o fortuito ou orça 
lil'll'>r q1 ,. r,r e i ,dique o cumprime to d a 

tp, id, •~nte co mprovad s e 

_1us•tikadrJs. 

1. CLÁUSULA S FTíV !l - '>A CONTRATAÇÃO 
1 . A con t 1·at.11: ã v lo•, pro dutos/serviço ora 

registrndr,$, ~:)d foi •a por inter méd o de 
CONTRA ro -lb , ... rvclndo-se o que segu e: 

L. ~i , "f t r,. ; , .\.droinistração, o ireito 
1 s••, ,, ,t,1 , Lontra to por o tros 
1 ,, u1mpnto~ hábeis, tais como C TA

CONTRATO, >IOTA DE EMPE HO, 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
•k'l '>'l'Ína•t , 0ni 0 m 1~ Fornecim en 
n DF ;.f íJF F.XECUÇ.i\O DE SER 
co'lforme pre,eitua o art igo 62 
Fc-c1i>ra l !~ .fi '16/Q1 alterações poster i r es. 

2. r:- •~r..,, ~~" ,, "contrato e facult da a 
•r b-i _. , .., •vista no item aci a, a 
,: 1 t;. r, o ct ·1 A d m in i stra ç - o e 
rndc>pendl'n~emente de seu valo , nos 
case!' ca comp, a com entrega imed ata e 
11,t.,o r a l r:I )5 h~nc; adquiridos, dos uais 
nr,;." 1·rsi:ltem obrigações fut ras , 
1nch1<; 1\'e i:>s:;iste ncia tecnica , con orme 
rhSPC'5to ,o -;rtigo 62 §4°. da 

• f ..... ~ _ t !~ " . . j . ~ ~, 
1~ ~,., •• , ~ -..-
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8.666/93 e al terações posteriores. 
3. Vinculam-se a os outros ins trL1uE:nl0s 

hábeis mencionados no item anterior, 
independentemente de transcrição , todas 
as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (Anexo do edital do Pregã o 
f.lct:-Ôn •>" \"T..> F , ,·,, 't ) • • 1 

~ta ae I 
preços da empresa vencedora. 

,1. CtÃUSUIA OITAV<\ - DO DISPOSIÇÕES FIN1\1S 
\ 1. São p a rtes integr!n tes da pres~ntP AT/'. 
l independentement, de s ua transcrição, o Ecli' ~1 
! do Pregão c itado no ca bo~al e, •~ as propor.tns 
! das licit.i r, t ps · 

2. A existê"l:'.?. d 
Preços ( A.RP) não c,1;,rig.:;. esta Ad .n inistra ção a 
firmar futuras solicitações; 

3. Demais obrigações serão dirimidas e m rontrato 
administra tivo q i:,, r o5c;;i ~rr fi- ,:, ;,d .., c n trP esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor r. :mstan!e 
em minuta anexado ao instrumento convoc-atóro; 

4. Integra a presente Ata rlP Reg istro dP PrP.r.o, o 
A.nexo I r.om o ·, d1> r ~ f - 1 d : , 11 r ·, ~. < 

signatárias r 

produtos/serviço<; com os preços 1gua1,; a o do 
licitant e ve ncedor do Pregão Eletrônico e 
referência. 

5. Fica eleito a Comarc-a responsfÍvPI nela c10ade ele 
Ribamar f iqu e ne como foro para rllrimtr 
quaisq uer litígios onundos da presente ATA de 
Registro de Preços ( AJU' J que não puderem ser 
adminis tra t1vamPrtp <;olucionar' c«. rP1111 r r.1ilnO?. 
como rP11 unciac _, 1, 1c.., 01 

privilegiado q té -""'.I"· a .. ., u .,., 1.,.J ,..., ,t,, \ ,r 
mudanca de domid ho ct& qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 <1e a'.ê• íl Jc. '20.::.: 

PELA GEJRENCIADO.RA 
1 

Emerson tia Silva Junio1 
~CRETAR.IA MUNIC,h~L Df '>. :-

PELO BENEFICIÁRIO 

Al'\n'ÔNiq CAÚLA EARROS JUNIOB 
OFfALM~ SAUDE EJRELI 

, Publicado pvr : JE:,SfC4. COSTA FI:.1.REII,A 
CÓ<fiko identi,"ica.ior: b:JBr;q_n;,, ',·o3ecc 72 1•·'>d1â ...,,, 211'. n 

___._ __ 

' 
TEU .ú DE HOMOLOGAÇÃO 

1 
1 

O Prefeitq Municipal c!,;, Rib:-imor} Í" ••ene, Es tado do Man-r,lião, 
no ·uso de suas atribm çõas legais , com base nas inform.:.çõcs 
constantek no t ermo de 'ldJud icação da CHAMADA PÚBL,CA '\/" 
001/2022, e de acord J ··or.1 o que di;p0~,; e é.r' .;o 1., 111 .:,C• · ·~ 
da Lei nº 8.666/93, m&s ..i'I , . r·,,s . t-:'i' 11• i, ·uc,; 1,_,,_ r 
objeto do presente pr: cr.s 
ind1½dua~s, conforme abaixo. 

1 
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-·•** .. ESTADO DO MARANHÃO !!l!!..f!!!1!~,a~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENlJ ,q r# 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATO N2 064/2022 
PROC. ADM. N2 017.2022 
PREGÃO PRESENOAL N2 007 /2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAV6 DA SECRETARIA 
MUNIOPAL DE SAÚDE E A EMPRESA OFTALMO SAUDE 
EIREU PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS 
(CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÔOJLOS DE GRAU 
PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNIOPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA. NOS 
TERMOS DO(A) PREGÃO PRESENOAL N2 007 /2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ N2 0l.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, N!! SN, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). Emerson da Silva Junior, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade 
N!! 116658599-6, CPF N!! 021.670.293-30, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa OFTALMO SAUDE EIREU, CNPJ nº 21.897.019/0001-
52, sediada na R CAJUEIRO, 123, CENTRO, Santa Inês, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ANTÔNIO 
CAÚLA BARROS JUNIOR, CPF N2 523.319.543-72, RG N!! 2147071 DETRAN/MA, brasileiro, Casado(a), residente 
e domiciliado na RUA DO CAJUEIRO, 123, CENTRO, Santa Inês, Maranhão, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 017.2022, que 
originou a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 007 /2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU 
PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da 
licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. ~ 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ R$ 138.000,00 ( cento e trinta, Ú 
e oito mil reais), em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1 

RELAÇÃO DOS ITENS 

DESCRIÇÃO: UNIDAD. QUANT. R$ UNID. R$TOTAL 

Armações e lentes: progressivas, biovis. bifocal, v 
isão simples, ultex, kriptok, ômega, policarbonato 
), montada e embalada. Material da armação em 
acetato de celulose ou metal. Tamanhos adulto e 
infantil, tipo haste com agulha, tipo aro redondo, 
esférico ou cilíndrico, tipo apoio nariz plaqueta. P 
ar de lentes alto índice grau forte, com, filtro U.V. 
Em conformidade com o INMETRO e com as reco 
mendações contidas nas normas da ABNT no que 
couber. 

UNO 200 R$ 520,00 R$ 104.000,00 

AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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Consulta com oftalmologista especializado: COM 
PRESCRIÇÃO DE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDI 
CO ESPECIALISTA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, PARA CRIAN UNO 200 R$170,00 R$ 34.000,00 

ÇAS, JOVENS. ADULTOS E IDOSOS, OS APARELHO 
S UTILIZADOS DURANTE AS CONSULTAS DEVERÃO 
SER DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

TOTALGERAL R$138.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda 
estimada desta Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde e não se constituirá em 
compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme 
a necessidade da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde e observados os limites legais. 

OÁUSULA TERalRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 007 /2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

OÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA - 0 prazo de vigência do presente Contrato será de 2 de maio de 2022 a 31 

de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas 
no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerá na sede desta Secretaria 
Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo •°'
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá C) 
haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento 
estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERalRO - A execução deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade 
desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da 
Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos/serviços deverão obedecer aos respectivos prazos de garantia das 
marcas oferecidas. 

OÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 

8.666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde rejeitará, no todo ou 
em parte, os produtos/serviços em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 
condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da 
ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

OÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO-Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada 
das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação 
de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para 
juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a 

legislação assim exigir. 

ClÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) 1) 

- / . ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". _ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

OÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 
ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada e 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
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lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 

revisão do contrato. 

ClAUSUlA DÉOMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 

presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO 2022 

PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO 10 - PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

UNIDADE 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Função: 10 
Sbfunção: U2 

AÇÃO Programa: 0003 
Projeto/ Atividade/Oper.Especial: 2~35 
10.U2.0003.2~35 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ClÁUSUlA OÉOMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº 007 /2022. 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de imediato 
as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE 

CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da 
CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviço 

serem fornecidos; 
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i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer 
danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a 
CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 

contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou importador) 
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização 
a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DiOMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial nº 007/2022: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do fornecimento 
dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do fornecimento, 

quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esdarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, J 
fixando prazo para a sua correção; · 

' 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DiOMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer · 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla de 
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ficará impedido de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem 
justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será 
aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, 
no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período superior ao 
previsto no item "li°, da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos 
e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos C) r 

casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os -J 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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OÁUSULA DtCMA SEXTA- DA RESCISÃO -A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n!! 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

OÁUSULA DtCMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial N!2 007 /2022 em epígrafe e 
neste Contrato. 

OÁUSULA otCMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais nonnas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

OÁUSULA otaMA NONA- DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do 
seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

OÁUSULA VIGBIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar U3/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos - MA. E 
por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Ribamar Fiquene - MA, 02 de maio de 2022 

merson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

' OFTALMOSAÚDE EI 

ANTÔNIO CAÚLA BARROS JUNIOR 
CPF N!! 523.319.543-72 

NOME: ______________ _ NOME: ---------------CPF N2: --------------- CP F N!2: _____________ _ 
AS S.: _______________ _ ASS.: ----------------
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CONTRATO N!! 064/'1JJ22 
PROC. ADM. N!! 017.2022 
PREGÃO PRESENOAL N!! 007 /2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVB DA SECRETARIA 
MUNIOPAL DE SAÚDE E A EMPRESA OFTALMO SAUDE 
EIREU PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MiDICOS OFTALMOLÓGICOS 
(CONSULTAS) E FORNEOMENTO DE ÓCULOS DE GRAU 
PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNIOPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA. NOS 
TERMOS DO(A) PREGÃO PRESENOAL N!! 007 /2022.. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ N2 0l.598.547/0001-01, endereço na Av. Principal, N2 SN, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). Emerson da Silva Junior, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade 
N2116658599-6, CPF N2 021.670.293-30, Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa OFTALMO SAUDE EIREU, CNPJ nº 21.897.019/0001-
52, sediada na R CAJUEIRO, 123, CENTRO, Santa Inês, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ANTÔNIO 
CAÚLA BARROS JUNIOR, CPF Nº 523.319.543-72, RG N!! 2147071 DETRAN/MA, brasileiro, Casado(a), residente 
e domiciliado na RUA DO CAJUEIRO, 123, CENTRO, Santa Inês, Maranhão, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 017.2022, que 
originou a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 007 /2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS (CONSULTAS) E FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE GRAU 
PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA de 
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da O\ r 

licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. , u 
OÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ R$ 138.000,00 (cento e trinta 
e oito mil reais), em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

N!! 

1 

RELAÇÃO DOS ITENS 
DESCRIÇÃO: UNIDAD. QUANT. R$ UNID. 

Armações e lentes: progressivas, biovis. bifocal, v 
isão simples, ultex, kriptok, ômega, policarbonato 
), montada e embalada. Material da armação em 
acetato de celulose ou metal. Tamanhos adulto e 
infantil, tipo haste com agulha, tipo aro redondo, 

UNO 200 R$ 520,00 
esférico ou cilíndrico, tipo apoio nariz plaqueta. P 
ar de lentes alto índice grau forte, com, filtro U.V. 
Em conformidade com o INMETRO e com as reco 
mendações contidas nas normas da ABNT no que 
couber. 

AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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Consulta com oftalmologista especializado: COM 
PRESCRIÇÃO DE RECEITAS REALIZADAS POR MÉDI 
CO ESPECIALISTA DEVIDAMENTE REGISTRADO NO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, PARA CRIAN UNO 200 R$170,00 R$ 34.000,00 

ÇAS, JOVENS. ADULTOS E IDOSOS, OS APARELHO 
S UTILIZADOS DURANTE AS CONSULTAS DEVERÃO 
SER DISPONIBILIZADAS PELO MÉDICO. 

TOTALGERAL R$ 138.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda 
estimada desta Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde e não se constituirá em 
compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme 
a necessidade da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde e observados os limites legais. 

ClÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 007 /2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

QÁUSULA QUARTA - DA VIG~NCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 2 de maio de 2022 a 31 
de dezembro de 2022. 

ClÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene - MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas 
no Termo de Referência Anexo Ido Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerá na sede desta Secretaria 
Municipal no horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá 
haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento 
estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade 
desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da 
Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos/serviços deverão obedecer aos respectivos prazos de garantia das 
marcas oferecidas. 

ClÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da lei 
8.666/93. 

AV. PRINCIPAL, SN , CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde rejeitará, no todo ou 
em parte, os produtos/serviços em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 
condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da 
ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

OÁUSULA SrnMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de R.ibamar Fiquene 
designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada 
das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação 
de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para 
juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a 
legislação assim exigir. 

QÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". 

CLÁUSULA DtCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato,r rx. 
serão fixos e irreajustáveis. _j. 

OÁUSULA DtOMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 
ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de 

AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 



-·•** .. ESTADO DO MARANHÃO B!l!!..~.!~,a~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEft.J ,q # 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO 2022 

PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO 10 - PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

UNIDADE 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Função: 10 
Sbfunção: 122 

AÇÃO Programa: 0003 
Projeto/ Atividade/Oper.Especial: 2--035 
10.122.0003.2--035- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

ClAUSULA DÉOMA TERalRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº 007 /2022. 

a) levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de imediato 
as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE 
CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da 
CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou se 
serem fornecidos; 
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i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer 
danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a 
CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou importador) 
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização 
a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial nº 007/2022: 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do fornecimento 
dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do fornecimento, 
quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esdarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; O') 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na _ e}' 
licitação. 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou come 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampl 
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ficará impedido de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem 
justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será 
aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, 
no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período superior ao 
previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos 
e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERalRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os ?J 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

' 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser forrnulada por 
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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0.ÁUSUlA DÉOMA SEXTA- DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos tennos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

0.ÁUSUlA DÉOMA SfllMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial N2 007 /2022 em epígrafe e 
neste Contrato. 

Q.ÁUSUlA DÉOMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais nonnas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

Q.ÁUSUlA DÉOMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do 
seu extrato na Imprensa Oficial do Muniápio, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

0.ÁUSUlA VIG51MA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar U3/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos - MA. E 
por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PElA CONTRATANTE 

PElA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

22 
=5J Fíquene - MA, 02 de maio de 2022 

!.., 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

a~:e é?df,Í/4/tt d 
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ANTÔNIO CAÚLA BARROS JUNIOR 
CPF N2 523.319.543-72 

NOME: ______________ _ NOME: ______________ _ 
CPF N2: _____________ _ CPF N2: _____________ _ 
ASS.: _______________ _ ASS.: _______________ _ 
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